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Seção III - Poder Judiciário
Supremo Tribunal Federal Maçônico

NOTA EXPLICATIVA

A sessão do Supremo Tribunal Federal Maçônico do dia 05/05/2018, designada para o 
julgamento dos Recursos Extraordinários 632, 633 e 634/2018, teve uma duração de mais de cinco 
horas, devido aos longos debates e votos orais proferidos pelos ministros. Toda a parte oral foi 
gravada e gerou uma enorme quantidade de áudio a ser transcrito e transformado em caracteres 
de escrita. Para realizar tal tarefa, dentro do menor tempo possível, foi necessário contratarmos,                                                                                     
por meio de processo licitatório, uma empresa especializada nesse tipo de trabalho (empresa 
Transcrito Já), a qual gerou o documento relativo à transcrição do áudio que segue neste Boletim 
após a publicação dos Acórdãos e respectivas Ementas. A empresa contratada preferiu fazer uma 
legenda para possibilitar, no entender dela, uma melhor compreensão dos diálogos transcritos, 
identificando cada um dos presentes como Orador A, Orador B, Orador C, etc., ao lado dos respectivos 
nomes. Não é a melhor solução, eis que demanda ter uma cópia da legenda ao lado para podermos 
entender quem é o protagonista do diálogo em cada momento. No entanto, com vistas a manter a 
fidelidade ao texto transcrito e enviado pela empresa, optamos por manter integralmente o trabalho 
realizado de transcrição, mesmo em situações onde aparecem erros, inclusive de grafia.

A ordem da presente publicação obedece, assim, a seguinte forma, de acordo com a chamada 
para julgamento:

1) Acórdão contendo o voto do relator e respectiva ementa.

2) Voto escrito apresentado, em separado, por ministro.

3) Transcrição integral do áudio da sessão de julgamento contendo as sustentações orais 
feitas pelos advogados das partes envolvidas no julgamento, intervenções ocorridas e todos os 
votos orais dos ministros, inclusive aqueles proferidos pelos relatores e que se encontram na forma 
escrita mencionada no item 1.

Brasília, 16 de maio de 2018.

ROBERTO BATISTA DOS SANTOS
Presidente do Supremo Tribunal Federal Maçônico

R
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PROCESSO N. 634/2018 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
RECORRENTE: YASSIN TAHA
RECORRIDOS: CHAPA “NOVO RUMO” TITULADA POR BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO E 

AMÉRICO PEREIRA ROCHA
RELATOR: MINISTRO WANDERLEY PAIVA

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
REGISTRO DE CANDIDATURA – INEXISTÊNCIA DE PRÉ-QUESTIONAMENTO 
- NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ELEITOR – EXTINÇÃO DO 
FEITO. 
- Diante da ausência de pré-questionamento de matéria não há que se falar 
em conhecimento do recurso.
- Há que ser confirmada a decisão do Superior Tribunal Eleitoral Maçônico 
que julgou extinta a ação em razão da não comprovação da condição de 
eleitor do impugnante. (Voto vencido).
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO – AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE 
REGISTRO DE CANDIDATURA – AUSÊNCIA DE PRÉ-QUESTIONAMENTO – 
REJEIÇÃO – CONDIÇÃO DA AÇÃO – VERIFICAÇÃO.
- A análise das condições da ação deve ser feita antes da verificação do 
pré-questionamento.
- Restando comprovada a condição de eleitor do impugnante, pela sua 
ficha de obreiro, encontram-se preenchidas as condições da ação. (Voto 
vencedor).
RETORNO DOS AUTOS AO STEM – IMPOSSIBILIDADE – CAUSA MADURA 
– MÉRITO – AUSÊNCIA DE PROVAS – RECURSO NÃO PROVIDO.
- Diante da inexistência de provas acerca do uso indevido dos meios de 
comunicação, bem como de abuso de poder político, deve ser negado 
provimento ao recurso.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os senhores ministros do Supremo Tribunal 
Federal Maçônico, REJEITAR AS PRELIMINARES E QUESTÃO DE ORDEM, VENCIDO O MINISTRO 
RELATOR, E OS MINISTROS AUGUSTO MARTINEZ PEREZ, SEBASTIÃO DE OLVEIRA CASTRO FILHO E 
ALCIDES MARTINS. ACOMPANHARAM A DIVERGÊNCIA INSTAURADA PELO MINISTRO JOSÉ MANOEL 
RIBEIRO DE PAULA OS MINISTROS PAULO RANGEL DO NASCIMENTO, JOSÉ MORETZSOHN DE 
CASTRO E DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA, COM VOTO DE MINERVA DO SAPIENTÍSSIMO MINISTRO 
PRESIDENTE ROBERTO BATISTA DOS SANTOS E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO À UNANIMIDADE.

Brasília-DF, 05 de maio de 2018.

Ministro WANDERLEY PAIVA 
Relator

Ministro ROBERTO BATISTA DOS SANTOS 
Presidente do STFM

_____

PROCESSO N. 634/2018 – RECURSO EXTRAORDINÁRIO
   

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por YASSIN TAHA em face da decisão proferida pelo 
Superior Tribunal Eleitoral, que, nos autos da Ação de Impugnação a registro de candidatura, levada a efeito 
pelo recorrente, apresentada em desfavor de Chapa “Novo Mundo”, composta por Benedito Marques Ballouk 
Filho e Américo Pereira da Rocha, acolheu a preliminar e extinguiu a impugnação, sem julgamento de mérito, 
nos termos do art. 485, inc. IV, do CPC, em face da não comprovação da condição de eleitor do impugnante.    
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Sustenta o recorrente, em suma, que o impugnante é parte legítima para a interposição da ação, na 
medida em que é Deputado Federal, pela sua Loja, com mandato ativo de 2015 a 2019, sendo certo que, 
em razão desta condição, pode votar e representar sua Oficina perante a Soberana Assembleia Federal 
Legislativa. 

Na questão meritória, ressaltou que o recorrido é capa de revista de grande circulação no Estado de 
São Paulo em que o Presidente da referida Federação é apoiador da Chapa Novo Rumo, o Irmão Hermes 
Barbosa, Presidente da Poderosa Assembleia Estadual Legislativa. Aduziu que houve uso indevido dos meios 
de comunicação gerando potencialidade de influenciar os votos e que houve abuso de poder político e a 
prática de conduta vedada ao agente público, conforme artigos 40 e 73, inciso I, da Lei 9.504/97, bem como 
o artigo 22 da Lei Complementar 64/1990, alterada pela Lei Complementar 135/2010, e também o Código 
Eleitoral, em seu artigo 237.

Ao final, requereu o conhecimento e provimento do recurso, para que lhe seja dado provimento, com 
a cassação do Registro de Candidatura dos Irmãos Benedito Marques Ballouk Filho e Américo Pereira da 
Rocha, bem como da Chapa Novo Rumo, e caso assim não entenda, pleiteou pela devolução da impugnação 
ao Superior Tribunal Eleitoral Maçônico para julgamento de mérito. Pugnou ainda pelo reconhecimento de 
impedimento ao Chefe do Ministério Público Estadual em advogar em benefício particular de algum dos 
candidatos do pleito eleitoral.

Contrarrazões apresentadas pelos recorridos, fls. 178/194, requerendo a não admissão do Recurso 
Extraordinário e, caso admitido, que lhe seja negado provimento.

Manifestação do Procurador Geral, em que se depreende que o mesmo se confunde ao analisar o 
mérito da questão, discorrendo apenas um parágrafo acerca da matéria em discussão, opinando, ao final, 
pelo conhecimento e provimento do recurso.

Por meio do despacho de fl. 199, foi admitido o Recurso Extraordinário, e determinada a remessa dos 
autos a este Supremo Tribunal Federal Maçônico, tendo sido a mim distribuído.

É o relatório.
_____

MINISTRO WANDERLEY PAIVA - RELATOR

PRIMEIRA PRELIMINAR – NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO

Nota-se que a matéria que ensejou a interposição do presente recurso não foi analisada pelo Superior 
Tribunal Eleitoral, de modo que não restou cumprido o requisito do prequestionamento, conforme preconiza 
o art. 161, parágrafo único do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal Maçônico do Grande Oriente 
do Brasil, que assim dispõe:

“(...) Art. 161. O recurso extraordinário não tem efeito suspeito e será interposto no 
prazo de quinze dias, com a indicação precisa do dispositivo constitucional violado e que 
autorize sua interposição.

Parágrafo único. A matéria constitucional que ensejou a interposição do recurso 
extraordinário deverá ser pré-questionada na instância inferior e analisada pelo Tribunal a 
quo, sob pena do Recurso Extraordinário não ser conhecido.  

(...)”

Com efeito, conforme alhures salientado, o julgamento exarado pelo Superior Tribunal Eleitoral 
restringiu-se à questão atinente a não comprovação da qualidade de eleitor do impugnante, o que levou à 
extinção do processo, sem análise do mérito, razão pela qual, não houve pronunciamento daquele Tribunal 
acerca da matéria meritória, pelo que não cumprido o requisito do pré-questionamento. 

Acerca do tema, o mundo profano já se posicionou:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO DO TEMA CONSTITUCIONAL. CONSEQUÊNCIA: NÃO-
CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. Matéria constitucional não ventilada no acórdão 
recorrido. Ausência dos indispensáveis embargos de declaração para integralizar o julgado. 
Consequência: não-conhecimento do recurso extraordinário por falta de prequestionamento. 
Incidência das Súmulas 282 e 356 deste Tribunal. 2. Apesar de ser pacífica a jurisprudência 
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desta Corte acerca do recebimento pela Constituição Federal do Decreto-lei nº 911/69, o 
exame do mérito do recurso pressupõe tenha sido ultrapassada a fase do seu conhecimento. 
Agravo regimental não provido.(STF - RE: 270247 DF, Relator: Min. MAURÍCIO CORRÊA, 
Data de Julgamento: 27/06/2000, Segunda Turma, Data de Publicação: DJ 29-09-2000 PP-
00095 EMENT VOL-02006-10 PP-02071).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. Diz-se prequestionada a 
matéria quando a decisão impugnada haja emitido juízo explícito a respeito do tema suscitado 
nas razões do recurso submetido à sua apreciação. Incidência das Súmulas 282 e 356 do 
STF. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF - RE: 589652 SE, Relator: Min. 
EROS GRAU, Segunda Turma, Data de Publicação: DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 
07-08-2009 EMENT VOL-02368-11 PP-02228).

____

MINISTRO JOSÉ MANOEL RIBEIRO DE PAULA (VOTO DIVERGENTE)

Rogando vênia ao Eminente Ministro Relator, ouso divergir, eis que, a meu ver, antes do 
prequestionamento, devem ser analisadas as condições da ação, uma vez que o processo foi extinto, por 
falta de pressupostos, nos termos do art. 485, IV, do CPC profano, que assim dispõe:

“Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando:
(...)
IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido 

e regular do processo;
(...)”.

Sendo assim, REJEITO a preliminar de prequestionamento.

O Ministro foi acompanhado pelos Eminentes Ministros Paulo Rangel do Nascimento, José Moretzsohn 
de Castro e Dorival Lourenço da Cunha. Acompanharam o Relator os Ministros Augusto Martinez Perez, 
Sebastião de Oliveira Castro Filho e Alcides Martins. Proferiu voto de minerva o Eminente Ministro Presidente 
Roberto Batista dos Santos, que também acompanhou a divergência.

____

MINISTRO WANDERLEY PAIVA - RELATOR

SEGUNDA PRELIMINAR – EXTINÇÃO DO PROCESSO - AUSÊNCIA PRESSUPOSTOS DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO (COMPROVAÇÃO DA 
CONDIÇÃO DE ELEITOR).

Verifica-se que a Constituição do Grande Oriente do Brasil, em seu art. 103 estabelece que:

“(...) Art. 103- Compete ao Supremo Tribunal Federal Maçônico
(...)
IV- julgar, em recurso extraordinário, as causa decididas pelos outros Tribunais:
(...)
d) sobre decisões do Superior Tribunal Eleitoral 
(...)”

É de gizar que se afigura correta a decisão emanada pelo Colendo Superior Tribunal Eleitoral,                             
que restou assim ementada:

“IMPUGNAÇAO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA 
DE DEMONSTRAÇÃO DA QUALIDADE DE ELEITOR, EXIGIDA PELO ART. 41, DO 
CÓDIGO ELEITORAL MAÇONICO. ACOLHIMENTO DA PRELIMINAR E EXTINÇÃO DA 
IMPUGNAÇAO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. O art. 41 do Código Eleitoral Maçônico, 
autoriza qualquer maçom, com direito a voto, a apresentar impugnação contra pedidos de 
registro de candidatura, desde que o faça até o dia 15 de dezembro do ano anterior à eleição. 
O pedido de impugnação de registro de candidatura apresentado sem a demonstração da 
qualidade de eleitor desatende requisito formal. Preliminar acolhida, para extinguir o feito, sem 
julgamento de mérito, com aplicação analógica do art. 485, inc. IV, do Código de Processo 
Civil.”
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Isso porque, o Código Eleitoral Maçônico, em seu artigo 41 possibilita que apenas o Maçom com direito 
a voto apresente impugnação contra as candidaturas com pedido de registro, desde que o faça dentro do 
prazo determinado, confira-se:

“Art. 41. Qualquer impugnação, feito obrigatoriamente por escrito, somente poder ser 
apresentado por Mestre Maçom com direito a voto.

(...)”

Nota-se, portanto, que os pedidos de impugnação devem estar devidamente acompanhados da 
comprovação da qualidade de eleitor, nos termos do art. 9º e 11 do Código Eleitoral Maçônico que assim 
dispõem:

“Art.9º. Considera-se eleitor o Maçom que no mês anterior ao da realização da eleição, 
atenda os seguintes requisitos:

I - Seja Mestre Maçom em gozo de seus direitos maçônicos;
II - Esteja quite com a tesouraria da Loja e com o Grande Oriente do Brasil.
III - Tenha frequentado pelo menos 50% (cinquenta por cento) das sessões da Loja 

nos doze meses antecedentes, ou, se Emérito ou Remido tenha frequentado 30% (trinta por 
cento) de frequência em Loja do Grande Oriente do Brasil, nos últimos 24 meses;

(...)

Art. 11. Quanto a qualificação dos eleitores, a disposições do artigo 9º aplica-se nas 
eleições para os cargos de Grão Mestre, de Administração de Lojas, de Orador E Deputados.

(...)”.

No mesmo sentido, dispõe o artigo 9º da Resolução n. 001/2017-STE/GOB:

“(...) Art. 9º Para demonstrar a qualificação dos eleitores (Código Eleitoral Maçônico, 
artigo 11), as Lojas, por intermédio de suas Chancelarias e Tesouraria, deverão preencher 
e dar publicidade aos membros do seu quadro, até o mês de fevereiro de 2018, a relação 
de que trata o Anexo II desta Resolução, cuja leitura deverá ocorrer na sessão da Loja que 
anteceder à eleição (artigo 13 do Código Eleitoral Maçônico), na qual também facultar-se-á 
ao Obreiro em débito quitar-se com as Tesourarias da Loja, do Grande Oriente do Brasil e do 
Grande Oriente Estadual ou Distrital, para ser admitido como Eleitor, antes da data do pleito 
(10.03.2018).

O recorrente, em sua peça inicial, fls. 03/10, qualifica-se como Mestre Maçom, CIM 241035, e em seu 
próprio nome assina a peça exordial, acostando os documentos de fls. 11/51. Já quando da apresentação do 
presente Recurso Extraordinário, constituiu advogado, e afirmou que ocupa o Cargo de Deputado Federal 
por sua Loja.

Não obstante, data vênia, entendo que não consta dos autos documento hábil a comprovar a qualidade 
de eleitor do recorrente, haja vista que não há no feito certidão de quitação de sua Loja.

Registre-se que o documento de fl.50 dos autos, por si só, não comprova a qualidade de eleitor do 
impugnante, sendo certo que cabia ao recorrente referida comprovação.

Como cediço, o art. 485, §3º, do Código de Processo Civil Profano, autoriza que o julgador conheça, 
de ofício, da matéria estabelecida no inciso IV do aludido artigo, de modo que, em se tratando de ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, como na hipótese, tem-se 
por acertada a extinção do feito, sem resolução do mérito.

––––

MINISTRO JOSÉ MANOEL RIBEIRO DE PAULA (VOTO DIVERGENTE)

Pedindo vênia, mais uma vez, ao Eminente Ministro Relator, ouso divergir, haja vista que, no meu 
entendimento, os documentos constantes dos autos, sobretudo a ficha de obreiro do recorrente, acostada à 
fl. 50 comprova sua condição de Deputado Federal e, via de consequência, de eleitor.

O Ministro foi acompanhado pelos Eminentes Ministros Paulo Rangel do Nascimento, José Moretzsohn 
de Castro e Dorival Lourenço da Cunha. Acompanharam o Relator os Ministros Augusto Martinez Perez, 
Sebastião de Oliveira Castro Filho e Alcides Martins. Proferiu voto de minerva o Eminente Ministro Presidente 
Roberto Batista dos Santos, que também acompanhou a divergência.
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MINISTRO WANDERLEY PAIVA – RELATOR

FACE À REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES, LEVANTO UMA QUESTÃO DE ORDEM, PARA 
DETERMINAR A BAIXA DOS AUTOS AO SUPERIOR TRIBUNAL ELEITORAL PARA ENFRENTAR O 
MÉRITO.

Considerando que a questão de mérito não fora debatida pelo Superior Tribunal Eleitoral, e, sob pena 
de supressão de instância, proponho a remessa dos autos àquele Tribunal a fim de que possa proceder ao 
exame do mérito da causa.

––––

MINISTRO JOSÉ MANOEL RIBEIRO DE PAULA (VOTO DIVERGENTE)

Rogando vênia ao Eminente Ministro Relator, ouso divergir, eis que, a causa se encontra madura para 
julgamento, além de ser a prova documental, nos moldes do art. 1.013 do CPC profano que dispõe:

“(...) Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.
(...)
§ 3º. Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve 

decidir desde logo o mérito quando:
I - reformar sentença fundada no art. 485;
(...)”.

O Ministro foi acompanhado pelos Eminentes Ministros Paulo Rangel do Nascimento, José Moretzsohn 
de Castro e Dorival Lourenço da Cunha. Acompanharam o Relator os Ministros Augusto Martinez Perez, 
Sebastião de Oliveira Castro Filho e Alcides Martins. Proferiu voto de minerva o Eminente Ministro Presidente 
Roberto Batista dos Santos, que também acompanhou a divergência.

––––

MINISTRO WANDERLEY PAIVA - RELATOR

Vencido que fui nas preliminares e na questão de ordem, passo ao exame do mérito.
Compulsando o conjunto probatório acostado aos autos, observa-se que as provas colacionadas não 

são suficientes ao acolhimento do pleito recursal, senão vejamos:
Nota-se que, a despeito de ser a revista de grande circulação no Estado de São Paulo, a mesma é 

oriunda de sociedade de direito privado, e, além disso, o recorrido Benedito Marques Ballouk Filho, como 
advogado trabalhista, não se encontra impedido de comparecer ao evento.

Sendo assim, ao meu aviso, o fato de os recorridos serem capa de revista de grande circulação no 
Estado de São Paulo não é suficiente para impedir a candidatura dos recorridos aos cargos pleiteados.

Ademais, gize-se que não restou comprovado em momento algum nos autos que aludida revista 
circulou no mundo maçônico.

Outrossim, entendo que não ficou comprovado o uso indevido dos meios de comunicação, inexistindo 
potencialidade de influência de votos, bem como abuso de poder político. 

Nesse sentido, o ônus da prova era do recorrente, ex vi da norma insculpida no art.373, I do CPC 
profano, e é sabido e ressabido o princípio segundo o qual incumbe provar quem disse, não quem nega (Ei 
incumbit probatio qui dicet, nom qui negat).Vê-se que o ônus da prova neste particular cabia ao recorrente, 
o que não foi feito. Daí outra consequência segundo a qual, sententia debet esse secundium alegatum et 
probatum (a sentença deve ser como se alega e como se prova) ou Iudex secundium alelegata et probata 
partium debet (O juiz deve julgar segundo o alegado e provado pelas partes). Cabe aqui lembrar o brocardo 
latino segundo o qual Allegatio et non probatio quasi non allegatio (alegar e não provar é quase não alegar).

Sobre a questão da distribuição do ônus da prova, calha trazer à colação as palavras do mestre 
CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, que dispensa maiores apresentações:

“A distribuição do ônus da prova repousa principalmente na premissa de que, visando 
a vitória na causa, cabe à parte desenvolver perante o Juiz e ao longo do procedimento uma 
atividade capaz de criar em seu espírito a convicção de julgar favoravelmente. O juiz deve 
julgar secundum allegatta et  probata partium e não secundum propiam suam conscientiam 
- e daí o encargo que as partes têm no processo, não só de alegar, como também de provar 
(encargo=ônus). O ônus da prova recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento 
do fato. Assim, segundo o disposto no art. 333 do Código de Processo, o ônus da prova ao 
autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;  ao réu quanto à existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor” (Teoria Geral do Processo, 7ª ed., p. 312).
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Colhe-se da jurisprudência do mundo profano:

RECURSO CÍVEL  - INVESTIGAÇÃO JUDICIAL - ALEGAÇÃO DE ABUSO DE PODER 
ECONÔMICO E CAPTAÇÃO DE SUFRÁGIO - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE 
AFASTADA - MÉRITO - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA E ROBUSTA DE ABUSO DE 
PODER - INDÍCIOS QUE NÃO SÃO SUFICIENTES A EMBASAR A PROCEDÊNCIA DA 
DEMANDA - INEXISTÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DE QUE OS FATOS ARTICULADOS 
TENHAM POTENCIALIDADE PARA INFLUENCIAR NO RESULTADO DO PLEITO - 
CAPTAÇÃO DE SUFRÁGIO QUE SÓ PODE SER CONFIGURADA A PARTIR DA DATA DO 
REQUERIMENTO DO REGISTRO DE CANDIDATURA PERANTE A JUSTIÇA ELEITORAL 
- PRECEDENTE DO E. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - APELO DESPROVIDO. (TER-/
SP, RECURSO 23208, RELATOR PAULO SUNAO SHINTATE, JULGAMENTO 25/11/2004, 
PUBLICAÇÃO 02/12/2004).

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AGRAVO RETIDO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS AJUIZADA EM FACE DO ESTADO DE MINAS GERAIS E DE AGENTE MILITAR 
- ALEGAÇÃO DE ABUSOS PERPETRADOS EM ABORDAGEM POLICIAL - VIOLAÇÃO 
A DIREITOS DA PERSONALIDADE - REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA 
TESTEMUNHAL E DEPOIMENTO PESSOAL - INDEFERIMENTO, AO FUNDAMENTO DE 
QUE OS FATOS SÃO INCONTROVERSOS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA FUNDADA 
NA AUSÊNCIA DE PROVA DA ILEGALIDADE E DESPROPORCIONALIDADE DA CONDUTA 
POLICIAL - COMPORTAMENTO JUDICIAL CONTRADITÓRIO - CERCEAMENTO DE 
DEFESA - CARACTERIZAÇÃO 1. O magistrado, como destinatário da prova, tem o poder-
dever de indeferir diligências inúteis para o julgamento da demanda. No entanto, no caso 
em que a prova propugnada se mostra pertinente para a elucidação de questão crucial da 
demanda, o seu indeferimento configura violação ao direito de defesa da parte. 2. Hipótese 
em que a causa de pedir da pretensão de indenização por danos morais - consubstanciada no 
cometimento de excessos e abusos por parte de agente policial durante abordagem, com a 
consequente violação a direitos da personalidade do autor - restou afastada, pelo sentenciante, 
com fundamento justamente na ausência de provas do alegado. 3. Violação ao princípio da 
boa-fé objetiva, notadamente à consideração de que o magistrado indeferiu a produção da 
prova oral propugnada ao fundamento de que os fatos eram incontroversos no processo. 
4. Agravo retido a que se dá provimento. Apelação prejudicada.  (TJMG - Apelação Cível  
1.0145.14.030660-9/001, Relator(a): Des.(a) Áurea Brasil , 5ª CÂMARA CÍVEL, julgamento 
em 11/05/2017, publicação da súmula em 23/05/2017).

Conclusão: 

Ex positis, tudo bem visto e examinado, diante do que o direito dispõe, pelo livre convencimento formado 
dos elementos de fato provados, com fulcro no amplo poder de apreciação de provas, e por tudo mais que dos 
autos consta, CONHEÇO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO E, NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Brasília-DF, 05 de maio de 2018.

Ministro WANDERLEY PAIVA 
Relator

ROBERTO BATISTA DOS SANTOS - MINISTRO PRESIDENTE – Com voto de minerva para 
acompanhar a divergência instaurada pelo Ministro José Manoel Ribeiro de Paula, quanto às preliminares e questão de 

ordem, e no mérito, de acordo com o Relator. 

MINISTRO WANDERLEY SALGADO DE PAIVA – Relator
MINISTRO JOSÉ MANOEL RIBEIRO DE PAULA – De acordo com o Relator
MINISTRO PAULO RANGEL DO NASCIMENTO - De acordo com o Relator
MINISTRO JOSÉ MORETZSOHN DE CASTRO - De acordo com o Relator.
MINISTRO DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA - De acordo com o Relator.

MINISTRO AUGUSTO MARTINEZ PEREZ – De acordo com o Relator.
MINISTRO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO – De acordo com o Relator.

MINISTRO ALCIDES MARTINS – De acordo com o Relator.
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PROCESSO Nº 633/2018 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
RECORRENTE: RUI ROBSON DA PAZ, CIM 185.477. 
RECORRIDOS: BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO, CIM 134.406 e AMÉRICO PEREIRA ROCHA, 

CIM 094.770 
RELATOR: MINISTRO PAULO RANGEL DO NASCIMENTO

Vistos, etc.

Apresenta o Recorrente APELAÇÃO EXTREMA contra o resultado do julgamento levado a efeito pelo 
Pleno do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL ELEITORAL do Grande Oriente do Brasil, nos autos do incidente de 
IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO DE CANDIDATURA, ofertado pelo Recorrido, assim ementado:  

“PROCESSO ELEITORAL. IMPUGNAÇÃO A REGISTRO DE CANDIDATURA. ELEIÇÃO 
PARA OS CARGOS DE GRÃO-MESTRE GERAL E GRÃO-MESTRE GERAL ADJUNTO. 
CANDIDATOS QUE EXERCIAM O CARGO DE GRÃO-MESTRES ESTADUAIS 
(GRANDE ORIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO/GRANDE ORIENTE DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO). INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL, PARA EFEITOS DE 
DESCOMPABILIZAÇÃO, DE QUE SEJA FEITO POR ATO DE RENÚNCIA DEFINITIVA 
AO CARGO. CARTA CONSTITUCIONAL DO GRANDE ORIENTE DO BRASIL (ARTIGOS 
122 E 123) NÃO VEDA A CANDITATURA E NÃO IMPÕE NENHUMA OBRIGATORIADAE 
DE RENÚNCIA DAQUELES QUE, EM CARGOS DIRETIVOS, TENHAM SE LICENCIADO. 
IMPUGNAÇÃO REJEITADA.” 

O Recurso vem alicerçado na peça de inconformismo encartada às fls. 183 e seguintes, tendo por 
suporte a interpretação do disposto nos artigos 34 e 35 do Código Eleitoral Maçônico, Lei n. 153, de 08 de 
setembro de 2015, que assim dispõem, respectivamente:

“Art. 34. Os candidatos ocupantes dos cargos de Grão-Mestre Geral, Grão-Mestre 
Geral Adjunto, Grão-Mestre Estadual, Grão-Mestre Estadual Adjunto, Grão-Mestre Distrital 
ou Grão-Mestre Distrital Adjunto, postulantes a quaisquer dos cargos mencionados, deverão 
desincompatibilizar-se no prazo de seis meses antes do pleito eleitoral”. 

“Art. 35. Os membros dos Tribunais, dos Conselhos e das Mesas Diretoras das 
Assembleias Legislativas que desejarem concorrer aos cargos de Grão-Mestre e Grão-Mestre 
Adjunto deverão deixar os cargos que estiverem exercendo seis meses antes do pleito, 
reassumindo-os após o término da eleição, que se dará com a proclamação dos eleitos, para 
cumprirem o restante de seus mandatos ou continuarem no exercício de seus cargos para os 
quais tenham sido nomeados ou eleitos.” 

Sustenta o Recorrente que os Recorridos não cumpriram as determinações da Lei de Regência, 
deixando de promover sua desincompatibilização, pois em suas pranchas de afastamento endereçadas às 
respectivas Poderosas Assembleias Estaduais Legislativas, manifestaram a intenção de reassumirem os 
cargos, além de se apresentarem no curso da companha eleitoral, como GRÃO-MESTRES LICENCIADOS.

Os Recorridos, em robusta e bem lançada peça, rebateram o Recurso às fls. 373 e seguintes, 
sustentando tanto a validade como a regularidade do afastamento, assim como a inocorrência da renúncia 
aos cargos. 

O Ministério Público Federal Maçônico se manifestou às fls. 391/392, opinando pelo acolhimento do 
Incidente, ratificando ao final.

Assim, objetivamente relatado, passo a decidir. 

Este julgamento, por certo, vai gerar profunda repercussão no seio da Maçonaria, tanto da terra, 
como de fora da terra, exigindo dos Maçons compreensão e serenidade, assumindo, cada qual, a batalha 
da humildade, para que possa, segundo a resposta do Irmão visitante ao Venerável Mestre visitado, “vencer 
minhas paixões, submeter minha vontade e fazer novos progressos na Maçonaria”, pois, “Oh! Como é bom e 
agradável viverem unidos os irmãos!”

Carlos Alberto Di Franco, discorrendo sobre o tema “A magia do papado”, Jornal O “Estado” de São 
Paulo, edição de 01.01.2018, aponta interessante advertência do Papa Francisco, que pode ser adaptada 
para a situação atualmente vivida pela Maçonaria Brasileira:   
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“A coisa que a Igreja (leia-se Maçonaria)mais necessita agora é a capacidade de curar 
feridas e de aquecer o coração dos fiéis, aproximar-se. Vejo a Igreja (leia-se Maçonaria) 
como um hospital de campanha depois de uma batalha. É inútil perguntar a um ferido 
grave se o seu colesterol ou sua glicose estão altos. Devem-se curar as feridas. Depois 
podemos falar do resto” 

Oportuno trazer a tona, fragmento do artigo publicado pelo Jornal já mencionado, em sua edição do dia 
4 do mês de abril último, de autoria do articulista Roberto Livianu, respeitável membro do Ministério Público 
do Estado de São Paulo, sob o título “O habeas corpus de Lula e a encruzilhada do Brasil”:

“Têmis era a esposa de Zeus, o deus dos deuses, e sua importante conselheira. 
A venda que lhe cobre os olhos simboliza o mais importante dos compromissos de um 
julgador, o da imparcialidade. Justiça é cega porque ela não pode olhar para quem está 
julgando, para ser igual com todos, observando o mesmo critério sempre. A balança, 
como se pode intuir mais facilmente, relaciona-se à ideia de saber pesar, sopesar, 
ponderar os dois lados e decidir com senso de justiça, equidade, equilíbrio, bom senso. 
Se influência externa influir, estará arrancada a venda dos olhos de Têmis e quebrada 
a lógica do sistema, pois sem imparcialidade não existe justiça.”

       
O conhecido jurista Damásio Evangelista de Jesus, in  Jornal Síntese, n. 62, abril/2002, pág. 5 (IBCCRIM 

n.128, julho/03), escreve:

“... Hoje, mantida a ainda venda, pretende-se conferir à estátua de Themis 
a imagem de uma Justiça que, cega, concede a cada um o que seu sem conhecer 
o litigante. Imparcial, não distingue o sábio do analfabeto; o detentor do poder do 
desamparado; o forte do fraco;”    

Sabido é, como aponta (NERY JR, Nelson. Princípios do Processo na Constituição Federal, págs. 133 
e 141), que:

“O juiz deve ser imparcial (Código de Ética da Magistratura Nacional 1º, 8º, 9º; 
CPC 134 a 138), qualidade que é exigida também do julgador administrativo (CF, caput 
37, LPA, 2º, 18 a 21). O magistrado imparcial é aquele que busca nas provas a verdade 
dos fatos com objetividade e fundamento, mantendo ao longo de todo o processo, uma 
distância equivalente das partes e evita todo tipo de comportamento que possa refletir 
favoritismo, predisposição ou preconceito (Cód.Ética MN, 8º).” 

É por demais lamentável, que a Sublime Ordem seja levada a enfrentar e a conviver com conflitos de 
interesses resultantes de desentendimentos entre Irmãos, que deveriam conviver em união, como ensina um 
dos postulados básicos da Instituição, pois, como bem destaca Antônio Cláudio Mariz de Oliveira (Jornal já 
mencionado), em sua edição de 23.09.17):

“O fato de o homem viver em sociedade, por ser um animal gregário, gera conflitos 
quando os interesses de uns não são satisfeitos em face da resistência de outros que 
lhes são opostos. Nesse sentido, para serem mantidas a paz e a harmonia em sociedade 
é imperiosa a interferência do Estado, com o escopo de aplicar o Direito e pôr fim a 
um conflito determinado. Essa atividade estatal é exercida por três personagens: juiz, 
advogado e promotor de Justiça.”

Aqui, esta Suprema Corte foi chamada para dirimir a questão, devendo romper ou desatar o nó górdio, 
pois, “quem conseguir desatar o nó que prende o jugo à lança do carro de Górdio, Rei da Frígia, dominará a 
Ásia”. Alexandre, o Grande, com um só golpe de espada, o fez.

O Instituto Brasileiro de Ciências Criminais em seu Boletim n. 142, ano 12, setembro de 2004, em seu 
editorial intitulado “STF E POLÍTICA EM FACE DA CONSTITUIÇÃO”, registra:

“...
“A questão não se coloca, portanto, em se o Supremo Tribunal Federal deve 

decidir de maneira política ou jurídica as principais questões que atormentam a nossa 
Nação (leia-se MAÇONARIA). Pensar assim é ter a certeza de que o texto constitucional 
sempre deverá ceder a um novo e espasmódico anseio político (público ou privado). 
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É afirmar que a segurança jurídica e as grandes conquistas juspolíticas dos direitos 
fundamentais de um sistema jurídico equilibrado devem ceder se a “pressão política”. 
Caminhar por essa seara é apequenar a função reservada ao maior Tribunal da Nação 
(leia-se do GRANDE ORIENTE DO BRASIL).

...

“O Supremo Tribunal Federal (Maçônico) estará se apequenando, se iniciar um 
processo de decisões políticas que, a pretexto de melhor adaptar o texto constitucional a uma 
nova realidade brasileira, inicie um processo de fissuras casuísticas no texto constitucional.

“Ao Supremo cabe, através de suas decisões, dizer a todos quando e se erraram e, 
portanto, que devem arcar com seus erros históricos, políticos, jurídicos ou econômicos. Cabe 
dizer ao Executivo que foi ineficiente e relapso em seu planejamento estratégico e econômico 
e que a conta não pode ser paga pelo cidadão e à custa da Constituição. Cabe dizer ao 
Legislativo que o debate democrático deve ser respeitado e que os dispositivos aprovados, 
desde que conformes com o texto constitucional, devem ser aceitos pelos vencidos; assim 
como também deve dizer ao Legislativo que não se faz política de momento, aprovando-se leis 
punitivas e inconstitucionais para satisfazer anseios midiáticos ou populares em detrimento 
da Constituição. Cabe dizer a qualquer cidadão ou instituição que o descumprimento do texto 
constitucional nunca é o melhor caminho para a obtenção de aparentes e mais imediatos 
resultados, pois a longo prazo implicará o caos sistêmico e legal. O Supremo Tribunal Federal 
(Maçônico) deve ter um papel mais sereno e mais independente das pressões com as quais 
as questões são iniciadas.

“Quando uma inconstitucionalidade for perpetrada por qualquer Poder, instituição ou 
cidadão, seu agente sempre terá uma boa razão (real ou fictícia) a justificá-la. Sempre haverá 
argumentos aparentemente justificáveis. O que não se pode admitir é que esses argumentos 
casuísticos e inchados de boas intenções sejam transformados em argumentos ad terrorem 
para colocar o Supremo Tribunal Federal (MAÇÔNICO) como o maior responsável pelo caos, 
se os declarar inconstitucionais. Com a constitucionalidade de uma lei, ato ou comportamento 
não há negociação. Ou é constitucional ou será inconstitucional. Entre a legalidade e a 
ilegalidade não cabe ao maior Tribunal da Nação (Gobiana) buscar uma medida intermediária. 
Aristóteles, filósofo a defender que a virtude reside no meio (in médio stat virtus), verificou 
que, embora essa posição seja a regra, há conceitos absolutos que não comportam um termo 
médio e, dentre eles, destacou a justiça. Afirmava ele que ou temos justiça ou injustiça, não 
há meio termo. O mesmo pode ser dito da constitucionalidade de uma medida. Ou ela é 
constitucional ou é inconstitucional. E, se for inconstitucional, deverá o seu agente (público ou 
privado) entender que nunca um caminho ilegal poderá conduzir a bons frutos. Os resultados 
imediatos, mesmo que aparentemente bons e justificáveis, na medida em que violam os 
direitos e garantias fundamentais ou o equilíbrio do sistema jurídico trarão como fruto mediato 
e certo uma crescente desestabilização social, institucional, política e econômica, pois não 
haverá mais a segurança jurídica estabelecida em um texto que deve ser o norte para os 
demais, a Constituição Federal.  

“O bom critério político a guiar a interpretação de uma norma constitucional não é o 
casuístico ou aquele que imputa ao Poder Judiciário a culpa pelos atos inconstitucionais de 
outrem. A boa decisão não é aquela obtida pelo signo do medo ou da responsabilização pelo 
pseudo caos jurídico, econômico, social. O bom critério para a escolha não é aquele que serve 
para justificar momentâneas e aparentes medidas falsamente eficazes. A boa escolha política 
é aquela que sobrepaira ao momento presente e vislumbra qual o mais seguro caminho para 
o futuro, muito embora ele aparentemente não sirva aos imediatistas que só vêem o passado 
e só utilizam  o pânico para explicar suas atitudes no presente. ...”

Ora, o pomo da discórdia se assenta na interpretação dos artigos 34 e 35, do Código Eleitoral Maçônico, 
Lei n. 153, de 2015, que dispõem: 

“Art. 34. Os candidatos ocupantes dos cargos de Grão-Mestre Geral, Grão-Mestre 
Geral Adjunto, Grão-Mestre Estadual, Grão-Mestre Estadual Adjunto, Grão-Mestre Distrital 
ou Grão-Mestre Distrital Adjunto, postulantes a quaisquer dos cargos mencionados, deverão 
desincompatibilizar-se no prazo de seis meses antes do pleito eleitoral”. 
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“Art. 35. Os membros dos Tribunais, dos Conselhos e das Mesas Diretoras das 
Assembleias Legislativas que desejarem concorrer aos cargos de Grão-Mestre e Grão-Mestre 
Adjunto deverão deixar os cargos que estiverem exercendo seis meses antes do pleito, 
reassumindo-os após o término da eleição, que se dará com a proclamação dos eleitos, para 
cumprirem o restante de seus mandatos ou continuarem no exercício de seus cargos para os 
quais tenham sido nomeados ou eleitos.” 

Primeiramente, é de se trazer à luz, a sempre presente lição de CARLOS MAXIMILIANO, em sua 
preciosa obra “Hermenêutica e Aplicação do Direito”, 3a., edição, p. 193,    quando expõe com a sua costumeira 
clareza:

 “o hermeneuta sempre terá em vista o fim da lei, o resultado que a mesma 
precisa atingir em sua atuação prática. A norma enfeixa um conjunto de providências, 
protetoras, julgados, necessários para satisfazer certas exigências econômicas 
e sociais; será interpretada do modo que melhor corresponde àquela finalidade e 
assegure plenamente a tutela de interesse para a qual foi regida.”

E o mesmo consagrado autor, na mesma obra, pág. 51, dando continuidade ao seu ensinamento 
arejado, registra: 

“Existe entre o legislador e o Juiz a mesma relação que entre o dramaturgo e o 
ator. Deve este atender às palavras da peça e inspirar-se no seu conteúdo; porém, se 
é verdadeiro artista, não se limita a uma reprodução pálida e servir; dá vida ao papel, 
encena de modo particular o personagem, imprime uma tração pessoal à representação, 
empresta às cenas um certo colorido, variações de matiz quase imperceptíveis; de 
tudo faz ressaltarem aos olhos dos espectadores maravilhados, belezas inesperadas, 
imprevistas. Assim o Magistrado: não procede como insensível e frio aplicador mecânico 
de dispositivos. Ignora como órgão de aperfeiçoamento destes, intermediário entre a 
letra morta dos Códigos e a vida real, apto a plasmar, com a matéria-prima da lei, uma 
obra de elegância moral e útil à sociedade. Não o consideram autômato; e, sim, árbitro 
da adaptação dos textos às espécies ocorrentes, mediador esclarecido entre o direito 
individual e o social” 

Evidente se faz, que o resultado a que chegar o aplicador da lei em sua interpretação, deverá se 
subordinar, principalmente, ao princípio da segurança jurídica, o qual, na autorizada lição de Celso Antônio 
Bandeira de Mello, em seu “Curso de Direito Administrativo”, 22a edição, São Paulo, Malheiros Editores, 
2007, pág. 119:

“Ora bem, é sabido e ressabido que a ordem jurídica corresponde a um quadro 
normativo proposto precisamente para que as pessoas possam se orientar, sabendo, 
pois, de antemão, o que devem ou o que podem fazer, tendo em vista as ulteriores 
consequências imputáveis a seus atos. O Direito propõe-se a ensejar uma certa 
estabilidade, um mínimo de certeza na regência da vida social. Daí o chamado princípio 
da segurança jurídica, o qual, bem por isto, se não é o mais importante dentro todos os 
princípios gerais de Direito, é, indisputavelmente, um dos mais importantes entre eles. 
[...] Tanto mais porque inúmeras dentre as relações compostas pelos sujeitos de direito 
constituem-se em vista do porvir e não apenas da imediatidade das situações, cumpre, 
como inafastável requisito de um ordenado convívio social, livre de abalos repentinos 
ou surpresas desconcertantes, que haja uma certa estabilidade nas situações destarte 
constituídas.”

Mesmo porque, presente, aplica-se o entendimento do Min. Francisco Campos (RF 128/378), assim 
ementado:

“não existe nenhum sistema jurídico em que se conceda ao juiz permissão 
para substituir à regra legal a que lhe seja ditada pela sua consciência, ou seja, pelo 
sentimento de justiça, ou pela sua filosofia econômica, política ou social”.

No mesmo sentido, a lição do Min. Mário Guimarães, em sua obra “O Juiz e a Função Jurisdicional”, 
Editora Forense, Rio, 1958, págs. 330/331): 
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“Deverá o juiz obedecer à lei, ainda que dela discorde, ainda que lhe pareça injusta. 
É um constrangimento que o princípio da divisão dos poderes impõe ao aplicador.

“Seria o império da desordem se cada qual pudesse, a seu arbítrio, suspender 
a execução votada pelos representantes da nação. Lembremo-nos, ainda uma vez, de 
que todo o poder emana do povo e que o povo cometeu aos membros da assembleia, 
e não a juízes, a tarefa de formular as regras jurídicas que o hão de governar. Admitir 
possa o magistrado tornar prevalecente a sua opinião, contra a exarada, por modo 
lúcido, no texto, fora superpor a sua vontade individual, à da maioria parlamentar, nas 
democracias, ou a do ditador, nos regimes discricionários”.  

 
Após tais digressões, necessárias, ao meu ver, com a devida vênia, necessário se torna decidir 

sobre duas questões preliminares que o Recurso traz em seu bojo: a legitimidade processual maçônica do 
Impugnante e ora Recorrente; e a capacidade postulatória do Irmão WALTER DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA, 
para atuar na defesa do Irmão BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO, como integrante da Chapa “NOVO 
RUMO”, diante de sua condição de Procurador do Grande Oriente do Brasil, São Paulo, em que o outorgante 
do mandato é postulante ao cargo de Grão-Mestre Geral, era o Grão-Mestre, agora, afastado.  

Quanto à primeira, DE PLÁCIDO E SILVA, em seu “Vocabulário Jurídico”, 15ª edição, Editora Forense, 
pág. 146, registra,

“a capacidade processual é a capacidade daquele que, estando no livre exercício 
de seus próprios direitos, possa agir em juízo, validamente, por si mesmo, nos limites 
instituídos pela lei.

“A capacidade processual tanto se estende para o autor, como para o réu. Tanto 
basta que o autor tenha capacidade para ser sujeito ativo de qualquer relação jurídica. 
E que o réu possa, passivamente, ser também sujeito de uma relação jurídica.”  

Dispõe, a respeito, o artigo 41, do Código Eleitoral Maçônico, Lei n. 153, de 08 de setembro de 2015:

“Qualquer impugnação, feito obrigatoriamente por escrito, somente poderá ser 
apresentado por Mestre Maçom com direito a voto.”

Ora, o Impugnante, como consta às fls. 13/14 dos autos, apresentou sua “Ficha de Obreiro” expedida 
pela Secretaria-Geral da Guarda dos Selos, Órgão Oficial do GOB, comprovando sua condição de Maçom, 
regularmente filiado ao Grande Oriente do Brasil, sem qualquer restrição política ou disciplinar, revestido, pois, 
das condições plenas para postulação em Juízo, valendo dizer, apto e regular para apresentar o Incidente de 
IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO DA CANDIDATURA da Chapa ex-adversa.

Além disso, no meu entender, como no caso, a declaração do Impugnante, comprovada, de que é 
Mestre Maçom, revestido das condições de eleitor, basta ao fim a que se destina, como, aliás, acontece, por 
exemplo, nos pedidos do benefício de assistência judiciária (art. 98, do NCPC), acreditando-se na palavra 
de honra do Maçom Impugnante, ficando reservado à parte contrária demonstrar a ilegitimidade, e se o fizer, 
então, o Impugnante responderá pela falsa afirmação.   

Afasto, por conseguinte, a preliminar em questão. 

Com relação à segunda preambular, verifica-se às fls. 21 dos autos, que os Impugnados outorgaram 
instrumento de mandato aos Advogados WALTER OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA e ISRAEL FERREIRA COSTA, 
OAB (DF) n. 49.260, CIM N. 257.737, com poderes para os fins ali consignados. A resposta à Impugnação, 
ou contestação, veio às fls. 26 e seguintes, assinada, todavia, unicamente pelo Dr. WALTER, o que não está 
correto, muito embora, em sua defesa, às fls. 69/71, os dois procuradores ratificaram a peça contestatória em 
comento.

O Irmão WALTER, na condição de membro do Ministério Público Maçônico, especialmente na qualidade 
de Grande Procurador Estatual, somente poderia atuar, primordial e fundamentalmente, como fiscal da Lei 
Maçônica, no âmbito da Lei de regência, não tendo permissão e muito menos condição legal para atuar como 
advogado do Irmão BALLOUK.          

Considerando, por final, que se trata de matéria de interesse da nação gobiana, justo se torna que 
a contestação permaneça encartada nos autos, para deliberação pelo Pleno desta Corte, reportando-me, 
ainda, ao disposto no artigo 66, do Código de Processo Penal Maçônico, que dispõe:

 “Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para 
acusação ou para a defesa.” 
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Assim, concluo, também, pelo afastamento da preliminar.

Por outro lado, quanto ao cabimento do Recurso Extremo, primeiramente, reporta-se ao artigo 58, da 
Lei n. 153, de 08 de setembro de 2015, o Código Eleitoral, que dispõe:

 “Art. 58 – Por meio de recurso extraordinário, são recorríveis ao Supremo 
Tribunal Federal Maçônico as decisões do Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, que 
contrariarem a Constituição ou negarem vigência à lei bem como as denegatórias de 
mandado de segurança das quais caberá recurso ordinário no prazo de dez dias.”

Além disso, foram atendidas as condições de admissibilidade exigidas pelo artigo 161, do Regimento 
Interno deste Supremo Tribunal Federal, em combinação com o artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
da República, o artigo 103, inciso IV, alíneas “a”, “b” e “d”, da Constituição do GOB, além do artigo 6º, inciso IV, 
alíneas “a” e “b”, do Regimento Interno da Corte, adequado, ainda, ao artigo 1.029, incisos I, II e III, do Código 
de Processo Civil vigente, sabendo que,

 “O prequestionamento não resulta da circunstância de a matéria haver sido 
arguida pela parte recorrente. A configuração pressupõe debate e decisão prévios pelo 
Colegiado, ou seja, emissão de entendimento. O instituto visa o cotejo indispensável a 
que se diga enquadrado o recurso extraordinário no permissivo constitucional (STF, 1ª 
Turma, AgRgRE 742996-SP, rel. Min. Marco Aurélio, j. 1º,4,2014, DJUE 15.4.2014).

Nesse sentido, o entendimento de Alfredo Buzaid, in “Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos”, 
Revista dos Tribunais, 2000, pág. 410, obra conjunta, tendo como coordenadores, Eduardo Pellegrini de 
Arruda Alvim, Nelson Nery Jr. e Teresa Arruda Alvim Wambier, 

 
(...) “o prequestionamento, como requisito de acesso à Superior Instância, 

coloca-se como necessário, pois, do contrário, não se pode afirmar tenha o acórdão do 
Tribunal local ofendido o disposto na lei federal ou na Constituição Federal. Trata-se, 
pois, de uma das condições de admissibilidade do recurso extraordinário e recurso 
especial”.(...) 

No mesmo sentido, Eduardo Arruda Alvim, em seu Direito Processual Civil, 2ª Edição, São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2008, p. 839:   

“o prequestionamento é requisito essencial para o conhecimento dos recursos 
especial e extraordinário. Sem o prévio debate da matéria que se pretende discutir nas 
instâncias superiores o recurso não pode ser conhecido. Essa é uma exigência que 
decorre do próprio texto Constitucional, já que o inciso III do art. 102, assim, como o 
inciso III do artigo 105 ambos da CF, exigem que a matéria que se pretenda discutir no 
recurso extraordinário e especial respectivamente, tenha sido enfrentada pelo acórdão, 
pois aludem as causas decididas. O prequestionamento significa a efetiva apreciação 
pelo tribunal local, da questão que se pretende discutir nos recursos especial e 
extraordinário. 

E ainda, a jurisprudência sobre a matéria: 

“Para que se tenha como atendida a exigência do prequestionamento, necessário 
que a matéria seja versada na decisão recorrida, não bastando que o tenha sido, pelas 
partes, no curso do processo. Havendo omissão, poderia ser suprida com o uso dos 
declaratórios” (STJ-3ª Turma, REsp 24.332-8-AM, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 14.9.93, não 
conheceram, v.u., DJU 27.9.93, p. 19.819)

 “O prequestionamento para o RE não reclama que o preceito constitucional 
invocado pelo recorrente tenha sido explicitamente referido pelo acórdão, mas, sim, 
que este tenha versado inequivocamente a matéria objeto da norma que nele se 
contenha” (RTJ 152/243)

Há que se considerar, também, que concorre o requisito da repercussão geral, como exigido pelo artigo 
1.035, da Lei Adjetiva Civil, considerando o alcance dos efeitos do julgamento submetido a este Supremo 
Tribunal, no âmbito de toda Maçonaria, como bem destaca José Henrique Moura em sua obra “A Nova 
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Execução por quantia certa, Súmula Vinculante, Processo Eletrônico e Repercussão Geral: Uma análise da 
terceira etapa da reforma do CPC”, Salvador, Editora Podivm, 2009, p. 65:

“Com esse novo requisito, o que se destaca é o papel do STF para, ao lado de 
primar pela correta aplicação dos preceitos constitucionais, discutir tão-somente as 
causas recursais com aspecto macro (supra, superior, diferenciado), não sendo mais 
órgão com competência para solucionar as demais amarguras recursais (sem qualquer 
reflexo coletivo diferenciado) mesmo nos casos de interpretação equivocada da própria 
Constituição”. 

Como é sabido, o instituto da repercussão geral passou a integrar o ordenamento jurídico brasileiro 
com o advento da Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004, que incluiu o § 3º no artigo 102 da 
Constituição Federal, cuja regulamentação se deu pela Lei n. 11.418, de 19 de dezembro de 2006, e prevista, 
como questão relevante, no artigo 1.035, § 1º, do Código de Processo Civil.

Concorrem, pois, as condições de admissibilidade do Recurso Extraordinário em análise, pois, segundo 
Bruno Dantas, in “Repercussão Geral – Perspectiva histórica, dogmática e de direito comparado”, Saraiva,                
2ª edição, 2008, pág. 216, n. 5.2.1:

“A natureza jurídica do instituto de repercussão geral, segundo nos parece, é de 
pressuposto específico de cabimento do recurso extraordinário, de modo que, embora 
dotado de peculiaridades, se insere no juízo de admissibilidade desse recurso”  

Do mesmo autor, na mesma obra, pág. 246/247, n. 2.5.8, encontra-se o conceito do instituto, verbis:

“... repercussão geral é o pressuposto especial de cabimento do recurso 
extraordinário, estabelecido por comando constitucional, que impõe que o juízo de 
admissibilidade do recurso leve em consideração o impacto indireto que eventual 
solução das questões constitucionais em discussão terá na coletividade, de modo que 
se lho terá por presente apenas no caso de a decisão de mérito emergente do recurso 
ostentar a qualidade  de fazer com que parcela representativa de um determinado grupo 
de pessoas experimente, indiretamente, sua influência, considerados os legítimos 
interesses sociais  extraídos do sistema normativo e da conjuntura, econômica  política, 
econômica e social reinante num dado momento histórico.”

A norma questionada, contida no artigo 34 do Código Eleitoral, determinando que “Os candidatos 
ocupantes dos cargos de Grão-Mestre Geral, Grão-Mestre Geral Adjunto, Grão-Mestre Estadual, Grão-Mestre 
Estadual Adjunto, Grão-Mestre Distrital ou Grão-Mestre Distrital Adjunto, postulantes a quaisquer dos cargos 
mencionados, deverão desincompatibilizar-se no prazo de seis meses antes do pleito eleitoral”, no meu 
entender, é de hialina clareza, não dando margem a qualquer dúvida em seu entendimento ou interpretação. 

Aliás, pelo JUS BRASIL, a Rede de Ensino Luiz Flávio Gomes, publicou a definição de 
desincompatibilização, nas palavras de Erival de Oliveira, extraído do seu livro Elementos do Direito,                        
8ª. edição, Premier Máxima, São Paulo, 2009, pág. 150:

“É o ato pelo qual o candidato se desvencilha da inelegibilidade a tempo de concorrer 
à eleição. Em algumas hipóteses, a desincompatibilização só se dará com o afastamento 
definitivo da situação funcional em que se ache o candidato, o cônjuge ou parente. Em outros 
casos, basta o licenciamento (autoridades policiais, agentes administrativos, entre outros).”        

Por outro lado, o artigo 35, da mesma Lei de regência, ao dispor que, “Os membros dos Tribunais, 
dos Conselhos e das Mesas Diretoras das Assembleias Legislativas que desejarem concorrer aos cargos de 
Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto deverão deixar os cargos que estiverem exercendo seis meses antes 
do pleito, reassumindo-os após o término da eleição, que se dará com a proclamação dos eleitos, para 
cumprirem o restante de seus mandatos ou continuarem no exercício de seus cargos para os quais tenham 
sido nomeados ou eleitos”, da mesma forma, não traz em seu texto, obscuridade ou qualquer outro vício que 
levasse a comprometer sua redação, seu conteúdo ou seu entendimento.  

Diante da clareza e objetividade da redação dos artigos 34 e 35 do Código Eleitoral Maçônico,                            
não há, com a devida vênia, como prevalecer o entendimento exarado na ementa do acórdão objeto deste 
Recurso, pois o argumento de que haja “... INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL, PARA EFEITOS DE 
DESCOMPABILIZAÇÃO, DE QUE SEJA FEITO POR ATO DE RENÚNCIA DEFINITIVA AO CARGO. CARTA 
CONSTITUCIONAL DO GRANDE ORIENTE DO BRASIL (ARTIGOS 122 E 123) NÃO VEDA A CANDITATURA 
E NÃO IMPÕE NENHUMA OBRIGATORIADAE DE RENÚNCIA DAQUELES QUE, EM CARGOS DIRETIVOS, 
TENHAM SE LICENCIADO. IMPUGNAÇÃO REJEITADA.”, a meu ver, com o devido respeito ao eminente 
Ministro prolator, não se sustenta. 
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Ora, quando o legislador disse, e não quis dizer, no texto do artigo 34, que “Os candidatos ocupantes 
dos cargos de Grão-Mestre Geral, Grão-Mestre Geral Adjunto, Grão-Mestre Estadual, Grão-Mestre Estadual 
Adjunto, Grão-Mestre Distrital ou Grão-Mestre Distrital Adjunto, postulantes a quaisquer dos cargos 
mencionados, deverão desincompatibilizar-se no prazo de seis meses antes do pleito eleitoral”, deixou claro, 
muito bem claro, que a desincompatibilização comportaria o desligamento pleno do cargo, para todos os 
efeitos, valendo dizer, que o interessado estaria renunciando, expressa ou tacitamente, ao mandato até então 
exercido e para o qual fora eleito.

Por conseguinte, se o Código Eleitoral Maçônico, em seu artigo 67, dispõe, expressamente, que 
“Aplicam-se às disposições eleitorais as normas do direito comum nos casos não previstos neste Código”, há 
de prevalecer, sem sombra de duvida, a norma contida na Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1990, 
artigo 1º, inciso II, letra “a”, a chamada Lei das Inelegibilidades, que impõe, ipisis litteris, o afastamento “até 6 
(seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções”. 

Diferentemente, com relação ao texto do artigo 35, dispondo que “Os membros dos Tribunais, dos 
Conselhos e das Mesas Diretoras das Assembleias Legislativas que desejarem concorrer aos cargos de 
Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto deverão deixar os cargos que estiverem exercendo seis meses antes 
do pleito, reassumindo-os após o término da eleição, que se dará com a proclamação dos eleitos, para 
cumprirem o restante de seus mandatos ou continuarem no exercício de seus cargos para os quais tenham 
sido nomeados ou eleitos.”, houve, aqui, clara e evidente deliberação, permitindo, ou dando oportunidade, ou 
opção aos interessados, ocupantes dos cargos mencionados, que retornassem e reassumissem os cargos 
que até então ocupavam, por nomeação ou por eleição. 

Muito a propósito, José Jairo Gomes, em seu “Direito Eleitoral”, 14ª edição, Atlas, 2018, pág. 249, 
escreve:

“Os chefes do Executivo não precisam se desincompatibilizar para concorrerem à 
reeleição, mas terão de fazê-lo para se candidatarem a outros cargos. Assim, para se livrarem 
do impedimento, terão de renunciar a seus mandatos ate seis meses antes do pleito.”

Na mesma esteira de entendimento, Wilson Roberto Barbosa Garcia, in “Da Inelegibilidade”, DireitoNet, 
“Direito Eleitoral”, 15.07.2005, fls. 6, registra:

“2. Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos, salvo desincompatibilização, mediante renúncia 
aos respectivos mandatos, até seis meses antes do pleito; confirma-se aqui que os Vices são 
elegíveis a qualquer mandato, sem necessidade de renunciarem.

“Assim, para que possam candidatar-se a outros cargos, deverá o chefe do poder 
executivo afastar-se definitivamente, por meio de renúncia”.   

Há, ainda, que se considerar que o afastamento dos candidatos Ballouk e Américo não se deu na 
origem pela forma legal. No que tange ao irmão Ballouk, ele simplesmente enviou para a Poderosa Assembleia 
Estadual Legislativa do GOB-SP uma carta comunicando seu afastamento até o dia 11/03/2018, com a 
reassunção do cargo de Grão-Mestre no dia 12/03/18, SEM PEDIR AUTORIZAÇÃO DA PAEL para afastar-se 
do cargo por mais de trinta dias, consoante estabelece a Constituição do GOB-SP e o Regimento Interno da 
PAEL. 

Limitou-se ele a comunicar o seu afastamento, sem esperar qualquer tipo de autorização formal por 
parte do órgão legislativo local. A PAEL, por seu turno, através do seu Presidente e integrantes da Mesa, não 
submeteu o afastamento do irmão Ballouk ao Plenário daquela Casa Legislativa e nem expediu o competente 
Decreto Legislativo autorizando o afastamento, consoante estabelece o art. 80, IX do Regimento Interno da 
PAEL.

Como se vê às fls. 6 dos autos, em sua carta endereçada à PAEL, datada de 05 de setembro de 
2017, Ballouk não deixou qualquer dúvida quanto ao seu afastamento, sustentando seu pedido no artigo 35,                          
do Código Eleitoral, e não no artigo 34, como deveria, verbis:     

“... 
Outrossim, declaro que a partir do dia 12 de março de 2018, independentemente do 

resultado do processo eleitoral, reassumirei o cargo de Grão Mestre, nos termos da Lei, cujo 
mandato encerar-se-á em junho de 2019.”

Igual situação ocorreu em relação à Carta de Re-ratificação enviada pelo candidato Ballouk à PAEL,                  
no início de março de 2018, comunicando a prorrogação do afastamento, o qual não foi igualmente submetido 
à aprovação do Plenário da PAEL e nem foi expedido o competente Decreto Legislativo prorrogando o 
afastamento. 
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É de ser lembrado que o Regimento Interno da Poderosa Assembleia Estadual Legislativa do GOSP, 
em seu artigo 80, que trata das proposições da Casa, dispõe em seu inciso IX: 

“art. 80 “As proposições classificam-se em:
...
IX – Decreto Legislativo é a proposição prevista na Constituição do GOSP/GOB, 

que envolve pedido de autorização da PAEL para alienação de patrimônio das Lojas, 
ou licença ao Grão-Mestre ou quem estiver em seu lugar, para se ausentar do país por 
período superior a sete dias, ou se afastar do seu cargo por tempo superior a trinta 
dias, devendo ser publicado no Boletim  do GOSP, ...”

Por sua vez, a Carta Magna do GOSP, em seu artigo 51, determina expressamente:

Art. 51: O Grão Mestre Estadual não poderá ausentar-se do país ou afastar-se 
do cargo, sem prévia autorização da Poderosa Assembleia Estadual Legislativa, nos 
termos no disposto no artigo 23, inciso IX desta Constituição”..

E o artigo 23, acima referido, dispõe:

“Compete privativamente à Poderosa Assembleia Estadual Legislativa:
...
IX – conceder licença ao Grão-Mestre Estadual ou a quem estiver em seu lugar, para 

se ausentar do país por prazo superior a sete dias ou de afastar de seu cargo por tempo 
superior a trinta dias.”  

Tudo isso demonstra que o irmão Ballouk nunca se desincompatibilizou efetivamente do cargo de 
Grão-Mestre do GOB-SP, eis que não houve o afastamento definitivo e muito menos houve a formalização do 
afastamento pela PAEL nos termos da Constituição do GOB-SP e do Regimento Interno da PAEL.

Por conseguinte, após detida e detalhada leitura, com análise e reanálise de todo o conteúdo dos autos, 
em harmonia com o exposto, pelo meu voto, dou provimento ao Recurso Extraordinário, para prevalecer 
o entendimento exarado nos votos vencidos constantes do v. acórdão objeto do julgamento questionado, 
emanado do Pleno do Colendo Superior Tribunal Eleitoral do Grande Oriente do Brasil, para REJEITAR AS 
QUESTÕES PRELIMINARES SUSCITADAS E JULGAR PROCEDENTE o incidente de IMPUGNAÇÃO AO 
REGISTRO dos Irmãos BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO (CIM Nº 134.406) e AMÉRICO PEREIRA 
DA ROCHA (CIM Nº 094.770), aos cargos de GRÃO-MESTRE GERAL e GRÃO-MESTRE ADJUNTO DO 
GRANDE ORIENTE DO BRASIL, respectivamente, e INDEFERIR O REGISTRO DA REFERIDA CHAPA 
“NOVO RUMO”. 

Publique-se. Registre-se. Os nobres Advogados das partes saem devidamente intimados para todos os 
fins. Ciência ao Eminente Grande-Procurador do Grande Oriente do Brasil, que também sai intimado.

Sala das Sessões, 05 de maio de 2018 (E\ V\)

Ministro PAULO RANGEL
Relator Sorteado

______

PROCESSO Nº 633/2018 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
RECORRENTE: RUI ROBSON DA PAZ, CIM 185.477. 
RECORRIDOS: BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO, CIM 134.406 e AMÉRICO PEREIRA ROCHA, 

CIM 094.770 
RELATOR: MINISTRO PAULO RANGEL DO NASCIMENTO

EMENTA:

RECURSO PROVIDO por maioria. AFASTADAS AS QUESTÕES PRELI-
MINARES E JULGADO PROCEDENTE O INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO 
REGISTRO DA CANDIDATURA DA CHAPA “NOVO RUMO”, COMPOSTA 
PELOS IRMÃOS BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO (CIM Nº 134.406) E 
AMÉRICO PEREIRA DA ROCHA (CIM Nº 094.770), AOS CARGOS DE GRÃO-
MESTRE GERAL E GRÃO-MESTRE ADJUNTO DO GRANDE ORIENTE DO 
BRSIL, RESPECTIVAMENTE, E INDEFERIR O REGISTRO DA REFERIDA 
CHAPA “NOVO RUMO”, RESTABELECENDO O ENTENDIMENTIO DO VOTO 
VENCIDO.  
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A C Ó R D Ã O

Vistos etc., 

Acordam os Eminentes Ministros do Excelso Supremo Tribunal Federal Maçônico, em conformidade com 
a ata dos julgamentos, POR MAIORIA, afastar as preliminares que o Recurso traz em seu bojo: a legitimidade 
processual maçônica do Impugnante e ora Recorrente; e a capacidade postulatória do Irmão WALTER DE 
OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA, para atuar na defesa do Irmão BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO, e, 
quanto à matéria de fundo, acolher as razões recursais, para dar provimento ao Recurso Extraordinário, 
e JULGAR PROCEDENTE o incidente de IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO da Chapa “NOVO RUMO”, 
composta pelos Irmãos BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO (CIM Nº 134.406) e AMÉRICO PEREIRA 
DA ROCHA (CIM Nº 094.770), aos cargos de GRÃO-MESTRE GERAL e GRÃO-MESTRE ADJUNTO DO 
GRANDE ORIENTE DO BRASIL, respectivamente, e INDEFERIR O REGISTRO DA REFERIDA CHAPA 
“NOVO RUMO”. Acompanharam o Eminente Ministro Relator os Eminentes Ministros LOURENÇO DA 
CUNHA, MORETZSOHN DE CASTRO e RIBEIRO DE PAULA. Contrariamente, NEGAVAM provimento ao 
Recurso os Eminentes Ministros ALCIDES MARTINS, CASTRO FILHO, MARTINEZ PEREZ e SALGADO 
DE PAIVA; cabendo ao Sapientíssimo Presidente da Corte, Sapientíssimo Ministro BASTISTA DOS 
SANTOS, o voto de desempate, o qual acompanhou o voto condutor.       

   Sala das Sessões, 05 de maio de 2018 (E.’. V.’.)

Ministro PAULO RANGEL
RELATOR 

Ministro ROBERTO BATISTA DOS SANTOS
Presidente do STFM

))))))))))))))))))))))))((((((((((((((((((((((((((

PROCESSO: 633/2018
FEITO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO
RECORRENTE: RUI ROBSON DA PAZ
ADVOGADO: DANIEL DE LEÃO KELETI
RECORRIDO: CHAPA NOVO RUMO TITULADA POR BENEDITO MARQUES
 BALLOUK FILHO E AMÉRICO PEREIRA ROCHA
ADVOGADOS: WALTER DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA E ISRAEL FERREIRA 
                   COSTA
RELATOR: MINISTRO PAULO RANGEL DO NASCIMENTO

VOTO

O EMINENTE MINISTRO DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA:

Cuidam os autos de Recurso Extraordinário onde o Recorrente requer como medida principal a cassação 
do Registro de candidatura da Chapa Novo Rumo titulada pelos Irmãos Benedito Marques Ballouk Filho e 
Américo Pereira da Rocha.

A forma escolhida pelo Recorrente é a correta e o Recurso Extraordinário o meio adequado para enfrentar 
o v. Acórdão que julgou improcedente impugnação de registro de candidatura.

Neste sentido, a Constituição do Grande Oriente do Brasil disciplina em seu artigo 103, inciso V, alínea 
“d”, a competência do Supremo Tribunal Federal Maçônico para julgar, em recurso extraordinário, as decisões 
do Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, verbis:

Art. 103 Compete ao Supremo Tribunal Federal Maçônico:

V - julgar, em recurso extraordinário, as causas decididas pelos outros Tribunais:

d) sobre decisões do Superior Tribunal Eleitoral.
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No mesmo sentido, o artigo 58, da Lei 153/2015, verbis:

Art. 58 – Por meio de recurso extraordinário, são recorríveis ao Supremo Tribunal 
Federal Maçônico as decisões do Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, que contrariem 
a Constituição ou negarem vigência à lei bem como as denegatórias de mandado de 
segurança das quais caberá recurso ordinário no prazo de dez dias.

No presente caso, houve enfrentamento da matéria de fundo, tendo sido julgada improcedente a 
impugnação por maioria de votos. Além disso, no caso em pauta não há a necessidade de alegação de 
repercussão geral, até porque o presente recurso apenas prestigia o princípio do duplo grau de jurisdição, sendo 
certo que a impugnação foi de competência originária do Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, bem como, a 
própria alínea “d”, do inciso V, do artigo 103 da Constituição do Grande Oriente do Brasil não faz essa exigência.

A análise do Recurso Extraordinário por esta Corte se faz imperiosa, até porque a sua definição do termo 
desincompatibilização irá trazer consequências para esta eleição e para as vindouras. 

Assim, evidente que o Recurso Extraordinário interposto é o meio adequado para o fim pretendido pelo 
Recorrente, sendo tempestivo, deve ser conhecido.

O Recorrente requer que seja reconhecida a sua legitimidade para a apresentação da Impugnação.
O Superior Tribunal Eleitoral Maçônico entendeu que o Recorrente não demonstrou sua condição de 

eleitor, conforme artigo 41, do Código Eleitoral Maçônico, mas conheceu da impugnação de ofício.
Importante definir qual o alcance do artigo 41, do Código Eleitoral Maçônico, verbis:

Art. 41. Qualquer pedido de impugnação, feito obrigatoriamente por escrito, 
somente poderá ser apresentado por Mestre Maçom com direito a voto.

O Superior Tribunal Eleitoral Maçônico entendeu que a condição de Mestre Maçom com direito a voto 
apenas se demonstra com declaração da Loja do Impugnante com esta expressa menção.

A Lei não faz qualquer alusão sobre a forma da comprovação de ser o Mestre Maçom com direito a voto.
O Recorrente anexou sua Ficha de Obreiro em que figura como Mestre Maçom, Instalado, membro 

regular da ARLS Fraternidade Paulistana, 2309, Oriente de São Paulo – SP, e que esta Loja está com sua 
última contribuição em dia (fls. 13/14).

Não houve qualquer impugnação por parte dos Recorridos em sede de defesa sobre a situação do 
Recorrente ser Mestre Maçom, Instalado, com direito a voto.

Diante da juntada da ficha de obreiro e de ausência de impugnação sobre a situação do Recorrente, o 
Recorrente possui legitimidade para apresentar a presente impugnação.

Mesmo que assim não fosse, a impugnação teve a integral aderência por parte do Ministério Público 
Federal, bem como sua matéria, por si só, deveria ser conhecida de ofício.

Evidente, pois, que o presente recurso deverá ser conhecido e a parte reconhecida como legítima.
O Recorrente alega que houve ausência de defesa por parte dos Recorridos, vez que a peça defensória 

foi subscrita pelo Irmão Walter de Oliveira Lima Teixeira, então Procurador do Grande Oriente de São Paulo, 
portanto, impedido para atuar como defensor dos candidatos postulantes aos cargos de Grão-Mestre Geral 
e de Grão-Mestre Geral Adjunto.

O artigo 5º, do Código Eleitoral Maçônico expressamente define que o Procurador Geral, assim como os 
Procuradores Estaduais são os responsáveis por fiscalizar as eleições, sendo deles a incumbência de oferecer 
eventuais impugnações fundamentadas.

A partir do momento em que o Procurador do Estado assume a defesa formal de um dos candidatos, 
por óbvio, não mais possui isenção de ânimo para figurar como fiscalizador de seus atos e de sua candidatura.

Evidente que há desvio de função de Procurador que atua como advogado formal de candidato em 
eleição que possui por obrigação do cargo fiscalizar.

Impedido o Irmão Walter de Oliveira Lima Teixeira de atuar como Procurador Estadual e advogado dos 
candidatos Recorridos.

É certo que o Irmão Walter assinou isoladamente a peça de defesa. Utilizando subsidiariamente a Lei 
Profana 8.906/94, o ato praticado é nulo, não podendo sequer ser convalidado, portanto, não poderá ser 
conhecido por este Tribunal.

Por outro lado, o Recorrente alega que os Irmãos Benedito Marques Ballouk Filho e Américo Pereira da 
Rocha não respeitaram o artigo 34 do Código Eleitoral Maçônico ao não realizarem a efetiva desincompatibilização 
dos cargos que ocupavam.

O Irmão Benedito Marques Ballouk Filho, ao requerer o registro de sua candidatura para Grão-Mestre 
Geral ocupava o cargo de Grão-Mestre Estadual do Grande Oriente de São Paulo.

O Irmão Américo Pereira da Rocha, ao requerer o registro de sua candidatura para Grão-Mestre Geral 
Adjunto ocupava o cargo de Grão-Mestre Estadual do Grande Oriente do Espírito Santo.
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Ambos os Recorridos estão sujeitos ao disciplinado no artigo 34, do Código Eleitoral Maçônico, Lei 
153/2015, verbis:

Art. 34. Os candidatos ocupantes dos cargos de Grão-Mestre Geral, Grão Mestre 
Geral Adjunto, Grão-Mestre Estadual, Grão-Mestre Estadual Adjunto, Grão-Mestre Distrital 
ou Grão-Mestre Distrital Adjunto, postulantes a quaisquer dos cargos mencionados, 
deverão desincompatibilizar-se no prazo de seis meses antes do pleito eleitoral.

É incontroverso que ambos os Recorridos eram Grão-Mestres Estaduais nos seus respectivos Estados 
e deveriam se desincompatibilizar no prazo de seis meses antes do pleito eleitoral.

A peça inicial traz a íntegra das cartas de ambos os candidatos que mencionam que deixariam seus 
respectivos cargos em 05 de setembro de 2017 e que retornariam no dia 12 e março de 2018. Esta é a clara 
dicção de ambas as cartas assinadas pelos Recorridos.

O Recorrente argumenta que o candidato inserido no contexto do artigo 34, da Lei 153/2015 apenas se 
desincompatibiliza com a sua saída definitiva do cargo. 

Segundo o Recorrente, os Recorridos apenas estariam desincompatibilizados se tivessem deixado o 
cargo definitivamente, por meio de renúncia ou qualquer outro meio hábil com esta finalidade.

Pelos documentos acostados e pelas alegações dos próprios Recorridos, é incontroverso que não houve 
afastamento definitivo dos cargos dos Irmãos Benedito Marques Ballouk Filho e Américo Pereira da Rocha, 
tanto assim, que no site oficial do GOSP e do GOB-ES havia sempre a definição de Grão-Mestre Licenciado 
para os Recorridos.

Incontroverso, pois, que não houve afastamento definitivo dos cargos de Grão-Mestre Estadual do GOSP 
por parte do Irmão Benedito Marques Ballouk Filho, bem como não houve afastamento definitivo do cargo de 
Grão-Mestre Estadual do GOB-ES por parte do Irmão Américo Pereira da Rocha.

Cabe agora entender o alcance do termo desincompatibilização utilizado pelo artigo 34, do Código 
Eleitoral Maçônico (Lei 153/2015).

Importante trazer à lume tanto a legislação maçônica como a legislação profana que tem sua aplicação 
supletiva, conforme artigo 67, também do Código Eleitoral Maçônico.

O artigo 34, do Código Eleitoral Maçônico disciplina que:      “os candidatos ocupantes dos cargos de 
Grão-Mestre Geral, Grão-Mestre Geral Adjunto, Grão-Mestre Estadual, Grão-Mestre Estadual Adjunto, 
Grão-Mestre Distrital ou Grão-Mestre Distrital Adjunto, postulantes a quaisquer dos cargos mencionados, 
deverão DESINCOMPATIBILIZAR-SE no prazo de seis meses antes do pleito eleitoral”.

Analisando isoladamente o mencionado artigo, o termo desincompatibilização poderia ser entendido como 
afastamento definitivo ou temporário, deixando a interpretação ao julgador. No entanto, a análise sistemática 
do Código Eleitoral Maçônico de 2015 não deixa margem para interpretações.

Assim disciplina o artigo 35, do Código Eleitoral Maçônico de 2015, verbis:

Art. 35. Os membros dos Tribunais, dos Conselhos e das Mesas Diretoras das 
Assembleias Legislativas que desejarem concorrer aos cargos de Grão-Mestre e Grão-
Mestre Adjunto deverão deixar os cargos que estiverem exercendo seis meses antes 
do pleito, reassumindo-os após o término da eleição, que se dará com a proclamação 
dos eleitos, para cumprirem o restante de seus mandatos ou continuarem no exercício 
de seus cargos para os quais tenham sido nomeados ou eleitos.

Ora, o artigo 35 permite o retorno aos cargos para os membros dos Tribunais, dos Conselhos e das 
mesas diretoras das Assembleias Legislativas. 

Há, portanto, 9 (nove) categorias de cargos que exigem algum tipo de afastamento para que os seus 
ocupantes possam participar de eleições segundo os artigos 34 e 35 do Código Eleitoral Maçônico:

Grão-Mestre Geral (art. 34);

Grão-Mestre Geral Adjunto (art. 34);

Grão-Mestre Estadual (art.34);

Grão-Mestre Estadual Adjunto (art. 34);

Grão-Mestre Distrital (art.34);

Grão-Mestre Distrital Adjunto (art. 34);

Membros dos Tribunais (art. 35);

Membros dos Conselhos (art. 35);

Membros das Mesas Diretoras das Assembleias Legislativas (art. 35).
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É de clareza solar que o Código Eleitoral Maçônico diferenciou os ocupantes dos cargos de Comando 
do Executivo (artigo 34), dos demais casos (artigo 35).

E isto se dá por questões práticas relevantes. É certo que aqueles que comandam o Poder Executivo 
detém maiores poderes de influência sobre os seus comandados, com capacidade de nomeações dentre 
outros poderes.

Neste sentido, há que se distinguir os casos disciplinados no artigo 34, dos mencionados no artigo 35, 
ambos do Código Eleitoral Maçônico.

O artigo 35, do Código Eleitoral Maçônico expressamente permite que os membros dos Tribunais, dos 
Conselhos e das Mesas Diretoras das Assembleias Legislativas se afastem de seus cargos para concorrer 
a eleição ao cargo de Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto, permitindo que voltem aos seus cargos após a 
proclamação dos eleitos.

Esta não é a vontade do artigo 34, do Código Eleitoral Maçônico. O mencionado artigo exige que os 
Chefes do Poder Executivo se desincompatibilizem para que possam concorrer a eleição do Grão-Mestrado.

Não há permissão de retorno. Desincompatibilização aqui significa afastamento definitivo do cargo.
A legislação maçônica é suficiente para que haja esta conclusão. No entanto, apenas para corroborar 

o argumento, imperioso também utilizar a legislação profana neste sentido, como permitido pelo artigo 67, da 
Lei 153/2015.

A Lei Complementar Profana 64/1990, menciona a necessidade de afastamento definitivo em alguns 
casos; dentre estes casos estão os ocupantes do comando do Poder Executivo. Neste sentido, destaca-se o 
artigo 1º da Lei Complementar 64/1990, verbis:

Art. 1º São inelegíveis:
[...]
II - para Presidente e Vice-Presidente da República:
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:
[...]
10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;

Mutatis mutandis, é a situação deste Recurso Extraordinário.
A legislação profana disciplina o afastamento definitivo de Governadores de Estado e territórios que 

pretendam concorrer ao cargo de Presidente da República. 
Ora, como bem disse o Ministro Relator Vencido no Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, “cargos que 

equivalem aos de Grão-Mestres dos Orientes estaduais ou distrital e de Grão-Mestre Geral da Ordem. 
O regramento profano informa, de maneira clara, que o exercício dos cargos de Governador de Estado 
e do Distrito Federal é incompatível com a candidatura ao cargo de Presidente da República. Havendo 
pretensão à disputa eleitoral em tal caso, a desincompatibilização se dá por meio do afastamento 
definitivo, no caso, a renúncia”.

Evidente, assim, que o afastamento do cargo de ambos os Recorridos deveria ter sido de forma definitiva,    
o que não ocorreu, portanto, não preencheram ambos os requisitos para que a candidatura pudesse ser 
registrada.

Apenas para que não se alegue omissão, importante destacar que a Portaria 01/2010-STEM, utilizada 
pelo voto vencedor no Superior Tribunal Eleitoral não tem qualquer aplicação no presente caso.

Aquela Portaria, editada antes da vigência do novo Código Eleitoral Maçônico menciona que não havia 
a necessidade de qualquer afastamento do cargo porque não havia, naquela época, lei eleitoral neste sentido.

A Soberana Assembleia Federal Legislativa editou a Lei 153/2015 (Código Eleitoral Maçônico) que 
disciplina expressamente necessidade de afastamento dos cargos, conforme já exposto.

Destarte, com a devida venia, a Portaria 01/2010-STEM não tem qualquer aplicação no caso presente, 
até porque esta é a primeira eleição sob a égide do Novo Código Eleitoral Maçônico.

Além de todos estes argumentos, tendo em vista a suspensão das eleições, ficou evidente que os 
Recorridos não se desincompatibilizaram adequadamente.

Aceitando que aos Recorridos bastava o licenciamento de seus cargos, mesmo assim, não fizeram de 
forma adequada, ferindo a possibilidade de registro de suas candidaturas.

Tanto na Constituição do Grande Oriente de São Paulo, como na do Grande Oriente do Espírito Santo, 
há exigência de aprovação pela respectiva assembleia de afastamento de mais de 30 (trinta) dias.

O Grande Oriente de São Paulo, apenas permite que o Grão-Mestre se afaste por mais de 30 (trinta) 
dias do cargo com a devida aprovação da Poderosa Assembleia Estadual Legislativa, por meio de Decreto 
Legislativo.

A Constituição do Grande Oriente de São Paulo, inciso IX, do artigo 23, inciso regula que, verbis:

Art. 23. Compete, privativamente, à Poderosa Assembleia Estadual Legislativa:
IX - conceder licença ao Grão-Mestre Estadual ou a quem estiver em seu lugar, 

para se ausentar do país por prazo superior a sete dias ou se afastar de seu cargo por 
tempo superior a trinta dias;
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A PAEL-SP, no seu artigo 80, de seu Regimento Interno, exige o Decreto Legislativo autorizador do 
afastamento do Grão-Mestre por mais de 30 (trinta) dias.

Artigo 80 – As proposições classificam-se:
IX – Decreto Legislativo: é a proposição prevista na Constituição do GOSP/GOB, 

que envolve pedido de autorização da PAEL para alienação de patrimônio imobiliário das 
Lojas, ou licença ao Grão-Mestre ou a quem estiver em seu lugar, para se ausentar do 
país por período superior a sete dias, ou se afastar de seu cargo por tempo superior a 
trinta dias, devendo ser publicado no Boletim Oficial do GOSP, editar-se-á, ainda, Decreto 
Legislativo, na hipótese de aprovação das contas do Grão-Mestrado.

Não há notícia de Decreto Legislativo autorizador do afastamento do Grão-Mestre do Grande Oriente de 
São Paulo por mais de 30 (trinta) dias. Como também não há qualquer menção de posse definitiva do Adjunto.

Assim, inadequado afastamento do Recorrido de seu cargo.

Não há como ser mantido o registro de candidatura dos Recorridos e da Chapa Novo Rumo, devendo 
ser, portanto, cassado o registro da candidatura da Chapa Novo Rumo titulada pelo Irmão Benedito Marques 
Ballouk Filho e pelo Irmão Américo Pereira da Rocha, lembrando que o artigo 36 da Lei 153/2015 diz que as 
candidaturas são vinculadas, sendo permitida substituição apenas em casos extremados, o que não ocorre 
nestes autos.

Aqui, não pode o julgador deixar de notar que além de ser premente a cassação do registro das 
candidaturas do Irmão Benedito Marques Ballouk Filho, do Irmão Américo Pereira da Rocha e da Chapa Novo 
Rumo, importante extrair cópias dos autos e encaminhar para o Ministério Público Federal Maçônico com o 
intuito de apurar a irregularidade no Grande Oriente de São Paulo que não possui Grão-Mestre devidamente 
licenciado e/ou Grão-Mestre devidamente empossado desde setembro de 2017.

Em consequência, conheço o Recurso Extraordinário, reconhecendo a legitimidade do Recorrente e, 
no mérito, concedo provimento para cassar o registro das candidaturas do Irmão Benedito Marques Ballouk 
Filho, do Irmão Américo Pereira da Rocha e da Chapa Novo Rumo, conforme fundamentação, devendo ser 
encaminhada cópia do presente feito para o Ministério Público Federal Maçônico para que tome as medidas 
que entender necessárias.

É como voto.

Brasília, DF, 05 de maio de 2018

DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA
Ministro

)))))))))((((((((((

PROCESSO N. 633/2018 – RECURSO EXTRAORDINÁRIO
RECORRENTE: RUI ROBSON DA PAZ – CIM N.185.477
RECORRIDOS: CHAPA “NOVO RUMO” TITULADAS POR BENEDITO MARQUES BALLOUK 

FILHO - CIM N. 134.406 E AMÉRICO PEREIRA ROCHA – CIM N. 094.770
RELATOR: MINISTRO PAULO RANGEL DO NASCIMENTO

VOTO DE VOGAL

Ab initio, conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, 
passando ao exame do mesmo.  

Verifica-se que não há previsão legal para que a desincompatibilização, prevista nos artigos 34 e 35 do 
Código Eleitoral Maçônico, seja de natureza definitiva, in verbis:

Art. 34: “Os candidatos ocupantes dos cargos de Grão-Mestre Geral, Grão-Mestre 
Geral Adjunto, Grão-Mestre Estadual, Grão-Mestre Estadual Adjunto, Grão-Mestre Distrital 
ou Grão-Mestre Distrital Adjunto, postulantes a quaisquer dos cargos mencionados, deverão 
desincompatibilizar-se no prazo de seis meses antes do pleito eleitoral”.



Grande Oriente do Brasil – Boletim Oficial Especial (STFM), de 21 de Maio de 201826

Em seguida, o art. 35 dispõe:

“Os membros dos Tribunais, dos Conselhos e das Mesas Diretoras das Assembleias 
Legislativas que desejarem concorrer aos cargos de Grão-Mestre e Grão-Mestre Adjunto 
deverão deixar os cargos que estiverem exercendo seis meses antes do pleito, reassumindo-
os após o término da eleição, que se dará com a proclamação dos eleitos, para cumprirem o 
restante de seus mandatos ou continuarem no exercício de seus cargos para os quais tenham 
sido nomeados ou eleitos.”

Ademais, a Constituição do GOB, para efeitos de candidatura em cargos diretivos, não impõe a 
obrigatoriedade de renúncia, nos termos dos artigos 122 e 123.

A questão, inclusive, restou regulamentada pelo Colendo Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, por 
meio da Portaria 001/2010-STE, de 21 de junho de 2010, que assim estabeleceu:

“(...) Art. 2º Tendo em vista a falta de previsão constitucional ou de lei ordinária que o 
exija, os ocupantes de cargos eletivos ou de nomeação, para concorrer à eleição de Grão-
Mestre Geral, Grão- Mestre Geral Adjunto e de Grão-Mestre dos Estados e do Distrito Federal 
e respectivos adjuntos, não necessitam se afastar dos respectivos cargos ocupados para fins 
de desincompatibilização.

(...)”.

Sendo assim, tenho que é desnecessário o afastamento definitivo para fins de desincompatibilização, 
pelo que, é improcedente a impugnação. 

Com tais considerações, com fulcro no art. 994, VII, do Código de Processo Civil, aplicado 
subsidiariamente a este feito, c/c as disposições do Código Eleitoral Maçônico, conheço do Recurso 
Extraordinário, entretanto, nego-

lhe provimento, mantendo a decisão exarada pelo Superior Tribunal Eleitoral Maçônico.

É como voto.

Brasília-DF, 05 de Maio de 2018.

WANDERLEY PAIVA
Ministro do STFM

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––



Grande Oriente do Brasil – Boletim Oficial Especial (STFM), de 21 de Maio de 2018 27

PROCESSO Nº 632/2018
FEITO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL MAÇÔNICO DO GOB-RJ 
RECORRIDOS: CHAPA “NOVO RUMO” TITULADAS POR BENEDITO MARQUES BALLOUK 

FILHO – CIM Nº 134.406 E AMERICO PEREIRA ROCHA – CIM Nº 094.770 
ADVOGADOS: ISRAEL FERREIRA COSTA – OAB/DF N. 49.260 – CIM Nº 257.737 E OUTRO. 
RELATOR: MINISTRO JOSÉ MORETZSOHN DE CASTRO

R E L A T Ó R I O 

Trata-se de Recurso Extraordinário, autuado neste Excelso Supremo Tribunal Federal Maçônico sob o 
nº 632/2018, em que figura como Recorrente o Ministério Público Estadual Maçônico do Grande Oriente do 
Brasil – Rio de Janeiro, sendo Recorridos a Chapa “Novo Rumo”, titulada por Benedito Marques Ballouk Filho 
– CIM Nº 134.406 e Américo Pereira Rocha – CIM Nº 094.770, representados pelo advogado Israel Ferreira 
Costa – inscrito na OAB/DF sob o nº 49.260 e portador do CIM Nº 257.737. 

É que o recorrente ofereceu Impugnação ao pedido de registro de candidatura da Chapa Novo Rumo, 
postulante aos Cargos de Grão Mestre Geral e Grão Mestre Geral Adjunto, respectivamente, perante o 
Superior Tribunal Eleitoral, Processo Nº 277/2017, para tanto deduzindo as arguições adiante especificadas. 

Alegou que os Impugnados apresentaram as certidões necessárias para legitimar o registro de suas 
candidaturas, dentre os documentos previstos pelo art. 36 do Código Eleitoral Maçônico. 

Sucede, todavia, que o Impugnante diligenciou junto ao Colendo Superior Tribunal de Justiça Maçônico, 
onde requereu certidão atualizada sobre a existência de processos disciplinares em face dos candidatos 
da Chapa em questão, verificando-se, então a existência de 8 (oito) processos disciplinares distribuídos, 
em andamento, alguns deles já com denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal Maçônico do GOB, 
consoante certidão e DVD que anexou à petição inicial. 

O Impugnante menciona processos em que o objeto da ação é a imputação de improbidade administrativa 
e má-gestão do Grande Oriente de São Paulo pelo ora candidato a Grão Mestre Geral. 

Sustenta a impugnação que, diante da existência desses 8 (oito) processos disciplinares, dois deles 
com denúncia ofertada, em violação ao texto do art. 29 da Constituição do Grande Oriente do Brasil, que 
impõe a probidade como um dever do maçom, pelo que não estariam os candidatos aptos a concorrerem às 
eleições.

Às fls. 09/21, a Impugnação descreveu e imputou fatos que veio a capitular como Captação Ilícita 
de Sufrágio, com base no art. 299 do Código Eleitoral, combinado com o art. 41-A, da Lei nº 9.504/97, 
denominada Lei das Eleições. 

Informa e produz prova de que houve ampla divulgação nas redes sociais de um evento promovido 
pelo então Grão Mestre do Grande Oriente do Brasil Rio Grande do Sul, Ir.’. Jorge Pedron de Las Llanas, 
realizado no dia 15 de outubro de 2017, denominado como “Fórmula Truck”, no autódromo de Tarumã, para o 
qual foram prometidos 100 (cem) ingressos para distribuição entre irmãos, além de brindes (camisetas, etc.), 
para os 100 (cem) irmãos indicados pelos organizadores e apoiadores da chapa Novo Rumo. 

A chamada para tal evento se deu por intermédio de mensagens postadas em grupos de whatsapp de 
veneráveis mestres  do GOB-RS, divulgação esta feita pelo coordenador regional da chapa Novo Rumo no 
Rio Grande do Sul, que o impugnante transcreve na exordial (fls. 10).

Em tais textos, vê-se a solicitação da relação dos irmãos que compareceriam ao evento, com nome 
completo e número de CIM, além de ressaltar que os patrocinadores de tal evento eram o ILESP Instituto de 
Lideranças Empresariais e o Eminente Ir.’. Benedito Ballouk. 

Às fls. 13 encontra-se o modelo da camiseta polo que seria e veio a ser distribuída, ostentando ao 
lado superior dianteiro e esquerdo o logotipo da Chapa Novo Rumo, dentre outros emblemas, enquanto às 
fls. 13 há o esclarecimento aos interessados de que haveria um funcionário do GOB-RS, de nome Anderson 
Waiteman,  identificado com crachá do GOB-RS e munido das listas de convidados, na entrada do Autódromo 
de Tarumã, Estrada Cap. Gentil Machado de Godoy, 5905, Viamão. 

Apresentou o impugnante uma foto do evento que estaria a demonstrar que a própria Chapa impugnada 
seria uma das patrocinadoras do evento, apontando um dos caminhões que disputou a prova ostentando em 
seu parachoque dianteiro a logomarca da Novo Rumo, cercado o veículo por irmãos e familiares, todos com 
a camiseta recebida de brinde. 

No tópico subsequente da Impugnação, fls. 21/24, alegou-se a configuração de abuso de poder político, 
que seria verificado pelo administrador que não direciona o seu obrar para o interesse público, aqui público 
maçônico, mas sim em benefício próprio ou alheio, como no dizer do doutrinador Antonio Carlos Mendes, 
citado. 

Neste passo, lembra o impugnante que o impugnado candidato a Grão Mestre Geral, veio a divulgar 
foto da futura sede do GOSP contendo seu nome como realizador de uma obra, sem qualquer perspectiva 
de conclusão. 
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Lembra, neste trecho, que a antiga sede do GOSP, o Palácio Benedito Pinheiro Machado Tolosa, veio a 
ser demolido na gestão do impugnado, ficando no local deste, na Rua São Joaquim, 457, um enorme buraco 
sem qualquer previsão de se levantar o empreendimento imobiliário noticiado pela propaganda e no projeto 
do candidato Ballouk. 

Na sequência da peça impugnatória, às fls. 25 e seguintes, abre-se um tópico sobre a verificação de 
Abuso de Poder Econômico, consubstanciado na Constituição de Associação Civil, fundada uma entidade 
sem fins lucrativos e econômicos com a finalidade específica de constituir o Comitê Financeiro da campanha 
eleitoral do candidato Benedito Marques Ballouk Filho para o quinquênio 2018 a 2023, a qual tem o objetivo 
de arrecadar fundos e contribuições para auxiliar a citada campanha, fornecendo ao coordenador geral e 
respectivo candidato as orientações sobre os procedimentos de arrecadação e de aplicação desses recursos. 

Menciona-se, a seguir, que a denominação da pessoa jurídica foi Associação Civil Novo Gob, conforme 
ato constitutivo prenotado no 9º Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
da Capital. 

Contesta o impugnante o aspecto de que na Ata de Assembleia Geral Ordinária de Constituição 
de Associação Civil, previu-se que, dissolvida a associação, o remanescente do patrimônio líquido seria 
transferido à Federação Maçônica Grande Oriente do Brasil, e isto sem qualquer aceite do donatário, que 
alega ser indispensável nos termos da legislação civil. 

Questiona aspectos de moralidade, legalidade e ética da criação dessa Associação Civil para 
constituir o comitê financeiro da campanha eleitoral do candidato Benedito Marques Ballouk Filho. Sustenta 
a profissionalização da campanha eleitoral, copiando os moldes do mundo profano, e isto sem orientação do 
Tribunal Eleitoral do GOB, que necessitaria regulamentar e fiscalizar essa nova modalidade. 

Indaga a esse propósito, diante da previsão de sua constituição por número ilimitado de associados, 
maçons ou não, qual seria o propósito de não maçons contribuírem financeiramente para a eleição de Grão 
Mestre Geral e Adjunto do GOB, sendo que o art. 22 do Estatuto prevê o ingresso de auxílio e subsídios 
que forem concedidos por pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras, bem como rendimentos 
produzidos por tais bens. 

Impugna, outrossim, a utilização indevida da marca do Grande Oriente do Brasil na constituição da 
Associação Civil Novo Gob, ou seja, o uso indevido da marca GOB, que é de domínio e uso exclusivo do 
Grande Oriente do Brasil desde 2010, data de concessão do registro pelo INPI.  

Ministério Público impugna também o concurso de irmãos irregulares na campanha da chapa, 
destacando a presença do Irmão Amintas de Araujo Xavier, com seus direitos suspensos e integrando a 
comitiva do candidato como Coordenador da chapa, como se vê em fotografia juntada às fls. 37, em templo 
do GOB-DF, por ocasião de debate ali realizado em 25 de novembro de 2.017, como também em palestra do 
candidato em Uberaba, em evento ocorrido em 25 de outubro de 2.017. 

Acrescenta o impugnante às fls. 39 arguição de falsidade ideológica praticada na campanha eleitoral 
da chapa, indicando o CNPJ da Associação Civil Novo GOB, número que também é indicado como sendo o 
do cadastro da Associação Civil Novo Rumo. 

Pleiteia, a final, a procedência do pedido de impugnação do registro da candidatura, com o 
reconhecimento da inelegibilidade dos candidatos, consoante disposto na legislação maçônica e profana 
aplicável subsidiariamente. 

A seguir, às fls. 107, o Superior Tribunal Eleitoral Maçônico expediu citação e intimação aos impugnados, 
para apresentação de resposta no prazo de 5 dias úteis, peça esta que veio a ser juntada às fls. 111/158, 
iniciando com preliminar de mérito em que sustenta ilegitimidade ativa do Ministério Público Estadual e 
Eleitoral Maçônico do GOB-RJ. 

Sustentam os impugnados que a organização do Poder Judiciário segue o critério territorial, lembrando 
que os Orientes estaduais dispõem de uma Justiça Maçônica, conforme dispõe a Constituição do GOB no 
Título VI, Capítulo III, Seção I e II. 

Prossegue invocando dispositivos da Constituição do GOB, com o art. 94, para sustentar a competência 
dos órgãos do Ministério Público conforme sua distribuição territorial, para concluir que o Ministério Público 
Estadual não pode concorrer com o Ministério Público Federal. 

Alegam que o art. 41 do Código Eleitoral restringe o direito de apresentação de impugnação a Mestre 
Maçom com direito a voto, a concluir que tal direito não poderia vir a ser exercido pelo Ministério Público, 
que não possui o direito de votar e ser votado e, por via de consequência, não poderia o Ministério Público 
Maçônico Estadual ser legitimado a propor impugnação fora de sua jurisdição, que é estadual, não detendo 
também legitimação extraordinária, concedida somente aos eleitores. 

Continuando, asseguram que a aplicação subsidiária do direito comum ao eleitoral, prevista no art. 67 
do Código Eleitoral, segundo entendem, restringem-se unicamente ao direito adjetivo, pois diante de relações 
contratuais, não podem as leis eleitorais, do Estado, servirem materialmente para nada. 

Segundo ainda os Impugnados, “isto é uma tremenda bobagem para quem não conhece a natureza 
jurídica das entidades maçônicas, mormente no âmbito do Grande Oriente do Brasil. Decorre ainda da falta 
de discernimento do que seja direito público e direito privado. 
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Concluem a preliminar deduzida requerendo a improcedência da “representação” por ilegitimidade de 
parte. 

Prosseguindo, a contestação se refere a 8 (oito) representações perante o Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, nas quais o candidato Benedito Marques Ballouk Filho nem sequer foi citado. 

Sustentam que ações em curso, mas sem trânsito em julgado, não configuram causa de inelegibilidade, 
a ensejar assim o deferimento do registro da candidatura. Impugnar com a simples existência de processos 
disciplinares, viria  a atentar contra a presunção de inocência, dizem. 

Quanto à questão da demolição do Palácio Maçônico Benedito Pinheiro Machado Tolosa, esclarecem 
que o impugnado Ballouk sempre agiu autorizado pelos órgãos competentes. Teve suas contas aprovadas 
em todos os seus mandatos. Foi autorizado pela PAEL SP, a obter o Alvará de Demolição do antigo prédio, 
o que fez e realizou. Foi autorizado pela PAEL SP, a proceder a transferência provisória da sede do GOSP.                         
Não teria se tornado inelegível, pois a Assembléia de Deputados aprovou os atos de gestão. 

Argumentam que o mandamento constitucional invocado, art. 29, inciso VII, da Constituição do GOB, 
do “haver-se com probidade”, dirigido aos maçons, não se confunde com a “improbidade administrativa”,               
mas que as limitações intelectuais do autor o impedem de distinguir.  

Investe a contestação contra a impugnação, afirmando que a alegação de falta de idoneidade                            
ético-moral do impugnado atenta contra o patrimônio moral deste último, que é tutelado pelo direito penal 
além da responsabilidade civil decorrente. 

Acena a resposta com figuras como difamação, calúnia, transcreve acórdãos a respeito, diz que 
responderá o impugnante pelas infundadas acusações. 

Contestam a alegação de captação ilícita de sufrágio, dizendo que a invocação supletiva de legislação 
profana é indevida, pois o GOB é associação civil de direito privado, regida pelas normas de direito privado 
– Código Civil. 

Aduzem que os que disputam a Presidência da associação não precisam se igualar pela menor 
capacidade econômica do outro, ou seja, se um for mais apossado que outro, não precisa limitar seus gastos 
ou renunciar a patrimônio para igualar-se. 

Nada há na legislação do GOB que limite o gasto da campanha. Gasta mais, quem pode mais, pelo que 
não se sabe o que o autor ingenuamente quis, quando invocou a tal ‘captação ilícita de sufrágio”. 

Defendem também que se a Coca-Cola, a Dell, ou a Pirelli, etc., quiserem patrocinar qualquer dos 
candidatos, onde está a proibição? Acaso não seria o “não proibido”, permitido?

Dizem que o evento Fórmula Truck, na etapa Rio Grande do Sul, é um evento de mais de três milhões 
de dólares, totalmente privado, e que tem o patrocínio das Grandes Lojas do Rio Grande do Sul, nada tendo 
a ver com o candidato impugnado. 

Sustentam que a acusação de compra de voto é agressão gratuita e desnecessária aos irmãos do Rio 
Grande do Sul. Os maçons natos e mais antigos não se vendem. 

Na questão da pessoa jurídica instituída para a campanha, alegam que inexiste qualquer exigência 
legal do aceite do donatário em relação à doação. Dizem mais que, não há ilícito civil na constituição de uma 
associação com propósitos específicos com prazo determinado, o que é legal na ordem jurídica brasileira,   
não pode ser ilícito na ordem maçônica. 

Defendem que o uso da marca GOB não pode ser discutido em impugnação eleitoral, poderia ser 
questionado entre ambas as pessoas jurídicas, alegando que a questão do CNPJ deveu-se à mudança na 
denominação da associação civil, que passou a ser Novo Rumo para excluir o nome GOB, com isso mantendo 
o mesmo CNPJ. 

No que concerne aos irmãos suspensos, asseveram que esta não pode ser convertida em proibição 
de ir e vir dos irmãos suspensos. 

Em atividades não maçônicas, em lugares não sagrados, qual o problema de alguém do povo 
comparecer, como cidadão. O irmão Amintas era o Coordenador Nacional da campanha do Irmão Ballouk, 
até sua suspensão, quando foi substituído pelo Irmão Sérgio Rodrigues. 

A resposta contesta a suspensão do Irmão Jorge Pedron de Las Llanas, alegando que esta feriu o 
princípio da dignidade da pessoa humana, da impessoalidade, da intimidade, quando o subscritor do ato, 
divulgou os motivos da acusação, do Boletim de Ocorrência feito unilateralmente, quatro meses após a 
ocorrência do suposto fato, e da publicidade do endereço particular do irmão acusado. Dizem que o fato é 
temerário e será amplamente defendido na vida civil pelo acusado. 

Finalizam pleiteando seja acolhida a preliminar arguida, bem como seja julgada improcedente a 
impugnação, no mérito.

Em outra tópico, posterior, veio o Autor da impugnação apresentar questão de ordem, na qual sustentou 
que o advogado dos impugnados, Ir.’. Walter Oliveira Lima Teixeira, inscrito na OAB/SP sob o nº 87.936 e 
portador do CIM nº 154.245, que apresentou as defesas de fls. 110/159, é também o Procurador do Ministério 
Público Maçônico do Grande Oriente de São Paulo – GOSP, nomeado em 05 de agosto de 2.015, para 
mandato até julho de 2.019, apresentando os documentos comprobatórios. 
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Sustentou a existência de conflito de interesses em razão da atuação do irmão, como advogado dos 
impugnados, na defesa de interesses particulares destes, ao mesmo tempo em que se encontra investido 
em cargo do Ministério Público do GOSP, em razão do que requereu o desentranhamento da contestação 
apresentada e a decretação da revelia. 

 Submetido o processo a julgamento, veio a ser proferido o v. Acórdão de fls. 191/210, que, por maioria 
de votos, decidiu pelo acolhimento da preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público Estadual Maçônico 
do Rio de Janeiro, com a consequente extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 485, 
IV, do Código de Processo Civil. 

Quanto à questão de ordem, incapacidade postulatória do Procurador do Ministério Público do GOSP, 
decidiu o Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, argumentando com a inexistência de hipótese clara e legal 
de impedimento, sendo certo que o desentranhamento da peça defensiva, como requerido, poderia acarretar 
prejuízos ao direito de defesa dos impugnados, pelo que foi rejeitada a questão de ordem (fls. 276-vº/277).

Foram também opostos Embargos de Declaração pela parte autora, às fls. 259/269, uma vez que 
o venerando Acórdão embargado continha trechos de julgamento de mérito, que inadvertidamente foram 
transcritos de outro processo, circunstância que tornou o decisum contraditório, contendo uma parte que 
extinguia o feito sem apreciação de mérito, em acolhimento da preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, e 
outra parte que adentrava ao exame do mérito, este última extraída de outros autos.  

Nesse diapasão o recurso de Embargos de Declaração foi conhecido e provido, para o fim de aclarar a 
contradição verificada e apontada. 

Ato contínuo, a parte vencida interpôs o presente Recurso Extraordinário a este Excelso Supremo 
Tribunal Federal Maçônico, juntado às fls. 301/349, sustentando a sua legitimidade ativa e as teses meritórias 
da impugnação, sendo despachado pelo Ministro Relator às fls. 350, para intimação dos impugnados para 
contrarrazões no prazo legal, sobrevindo esta resposta às fls. 352/407. 

Concedeu-se vista dos autos ao Grande Procurador Geral, por três dias, por despacho de fls. 408, 
juntada a cota ministerial tempestiva às fls. 410/411, pugnando pelo conhecimento e provimento ao RE, sendo 
a seguir admitido o Recurso Extraordinário e determinada sua remessa ao Excelso Supremo Tribunal Federal, 
por despacho de 9 de abril de 2.018. 

Este é o relatório. À mesa para julgamento. 

V O T O 

I – SOBRE A ADMISSIBILIDADE DO R. E. 

O Recurso Extraordinário foi interposto no prazo legal, tendo sido realizado o prévio prequestionamento, 
inclusive por meio de embargos de declaração, sobre os dispositivos que teriam sido violados, art. 102,                      
III, alínea “a” da Constituição Federal, art. 103, IV alíneas “a” e “b” da Constituição do GOB e art. 6º, inciso IV, 
alíneas “a” e “b”, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal Maçônico (fls. 301/302).  

O Código Eleitoral, instituído por intermédio da Lei nº 153, de 8 de setembro de 2.015 E.’.V.’., por seu 
turno, dispõe em seu art. 58, o seguinte, in verbis: 

“Art. 58 – Por meio de recurso extraordinário, são recorríveis ao Supremo 
Tribunal Federal Maçônico as decisões do Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, que 
contrariarem a Constituição ou negarem vigência à lei bem como as denegatórias de 
mandado de segurança das quais caberá recurso ordinário no prazo de dez dias.

§ 1º O Presidente do Tribunal, no prazo de cinco dias, proferirá despacho 
fundamentado, admitindo ou não o recurso.”

Manifestou-se o Eminente Procurador-Geral, às fls. 410/411, concluindo por requerer fosse admitido e 
processado o Recurso Extraordinário interposto, com o subsequente encaminhamento dos autos ao Supremo 
Tribunal Federal Maçônico, onde espera que o recurso venha a ser admitido, conhecido e provido. 

Despachou o Ministro Vice-Presidente do Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, às fls. 413, nos seguintes 
termos, verbis:

 “Admito o Recurso Extraordinário, interposto pelo Irmão Impugnante, e determino sua 
remessa ao Supremo Tribunal Federal Maçônico do Grande Oriente do Brasil.”

Or\ de Brasília (DF), 09 de abril de 2.018”
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Com a subida do apelo extremo, verifica-se que se acham atendidos os seus requisitos de admissibilidade, 
eis que foram oportunamente arguidas, ventiladas e prequestionadas a ofensa à Constituição Federal,    
à Constituição do GOB, baseando-se a interposição do recurso no Código Eleitoral, em seus dispositivos já 
mencionados.

Além disso, o Recorrente arguiu também a Repercussão Geral no conteúdo do RE, contida nas 
ofensas à Constituição já apontadas, em dispositivos que se referem à controvérsia relativa às atribuições do 
Ministério Público. 

Muito embora o instituto da repercussão geral ainda não figure no Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal Maçônico, registre-se  que o instituto vem a ser um requisito de admissibilidade do recurso 
extraordinário perante o Supremo Tribunal Federal do Brasil. Foi incluído no ordenamento jurídico brasileiro 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, conhecida como a “Reforma do Judiciário”. O objetivo desta 
ferramenta é possibilitar que o Supremo Tribunal Federal selecione os Recursos Extraordinários que irá 
analisar, de acordo com critérios de relevância jurídica, política, social ou econômica. 

A repercussão geral, segundo a doutrina, não é somente mais um requisito de admissibilidade do 
RE, para ser admitido o RE é necessário que o recurso acolha uma das seguintes questões a) contrariar 
dispositivo da Constituição do Brasil; b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; c) julgar 
válida lei ou ato de governo local contestado em face da Constituição. d) julgar válida lei local contestada em 
face de lei federal; E, obrigatoriamente, necessita que haja repercussão geral demonstrada como preliminar 
formal (art. 1035, NCPC).

O legislador brasileiro não conceituou o que seria a expressão “repercussão geral”, mas demonstrou no 
Art. 1035 do NCPC (Novo CPC) que “será considerada a existência, ou não, de questões relevantes do ponto 
de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa”, ou seja, 
a questão suscitada não pode ser benéfica somente para o caso concreto proposto, mas para o interesse da 
coletividade.

Do exposto pode-se afirmar que estão preenchidos os requisitos de admissibilidade em relação ao 
presente Recurso, eis que ventilada e prequestionada a ofensa à Constituição Federal, à Constituição do 
GOB, fundamentado o RE em nosso Código Eleitoral, e, ad argumentandum tantum, se analisado também o 
cabimento do recurso, com a aplicação subsidiária da legislação profana, poder-se-ia chegar-se até à conclusão 
favorável quanto à presença da repercussão geral,  eis que presentes o interesse da coletividade e, bem 
assim, a eventual aplicação do julgado pelas instâncias inferiores, mas que o instituto ainda seria inaplicável 
perante este Excelso Supremo Tribunal, pois, sem regulamentação no respectivo Regimento Interno, mas 
considerando-se que perante o  Supremo Tribunal Federal (profano), o respectivo regimento prevê quórum e 
prazos específicos para tal apreciação, e, ainda assim, lá a questão tem sido alvo de grandes controvérsias e 
fortes divergências, no que concerne à sua aplicabilidade, que ainda hoje não foi suficientemente pacificada. 

Pelo exposto, assinalando que estão preenchidos os requisitos aplicáveis de prequestionamento, voto 
favoravelmente à sua admissão e ao processamento do presente Recurso Extraordinário.  

II – QUESTÃO PRELIMINAR – APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA 
 
Questão preliminar que foi deduzida pelos impugnados, perante o STEM, e que ali veio a ser acolhida, 

consistente na alegada ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público Maçônico do GOB-RJ, dando 
ensejo à decisão de extinção do processo sem julgamento do mérito, conforme o acórdão de fls. 191/210,                 
na forma do art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, após o que veio a ser interposto o presente 
Recurso Extraordinário.  

Passando à sua análise observa-se que a controvérsia se desdobra em duas linhas de raciocínio 
distintas e excludentes entre si. É que, admitida a hipótese da rejeição da questão preliminar, pretendem os 
recorridos que os autos retornem ao STEM para prosseguimento do julgamento do mérito, ao tempo em que 
o recorrente sustenta a aplicabilidade da chamada teoria da causa madura, ou seja, ultrapassada e vencida a 
questão preliminar, prossiga esta Excelsa Corte com o exame do mérito, e isto com supedâneo no art. 1.013, 
§ 3º, do Código de Processo Civil, que dispõe, in expressis verbis:  

“Art. 1.013 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 3º Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve decidir 
desde logo o mérito...”

A doutrina informa que, “quando a causa versar somente sobre questão de direito e estiver em condições 
de julgamento imediato, ou seja, não necessitar de produção de outras provas além das que já constam nos 
autos, o juiz poderá julgar o meritum causae de imediato, sem sequer citar a parte contrária.

A teoria da causa madura prestigia os princípios da celeridade e da instrumentalidade sem que nenhuma 
das partes saia prejudicada.
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Assinale-se que a chamada Teoria da Causa Madura, hoje prevista expressamente para o recurso de 
apelação, na norma contida no art. 1.013, § 3º, do Código de Processo Civil e, anteriormente, já prevista pelo 
art. 515, § 3º, do mesmo Estatuto Processual, vem tendo sua aplicabilidade ampliada para outros recursos. 

O Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Corte Especial, admitiu a possibilidade de 
aplicação da teoria em sede de agravo de instrumento, in verbis:

“Admite-se a aplicação da teoria da causa madura (art. 515, § 3º, do CPC/1973 / art. 
1013, § 3º do CPC/2015) em julgamento de agravo de instrumento. “ (REsp 1.215.368-ES, 
Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 1º de junho de 2.016).

O entendimento sancionado pelo Superior Tribunal de Justiça já vem sendo amplamente consagrado 
pela doutrina, que também prega a ampliação do instituto para quaisquer recursos. 

O Eminente jurista e Irmão Candido Rangel Dinamarco, que durante anos também integrou e honrou 
esta Justiça Maçônica, em sua obra intitulada “A reforma da reforma”, em sua 6ª edição, São Paulo, Malheiros, 
2.003, pag. 162-163, afirma o seguinte:

“Está aí, portanto, a questão da dimensão do disposto pelo novo parágrafo do art. 
515 – se ele abrange apenas o recurso de apelação, ou também outros. Figure-se a hipótese 
da decisão interlocutória com que o juiz determina a realização de uma prova e a parte 
manifesta agravo de instrumento com o pedido de que essa prova não seja realizada: se 
o tribunal aceitar os fundamentos do recurso interposto, para que a prova não se realize, e 
entender também que nenhuma outra existe a ser realizada, é de rigor que passe desde logo 
ao julgamento do meritum causae, porque assim é o espírito da Reforma – acelerar a oferta 
da tutela jurisdicional, renegando mitos seculares, sempre que isso não importe prejuízo à 
efetividade das garantias constitucionais do processo nem prejuízo às partes (...)”

“Inclinamo-nos pela admissibilidade de aplicação do art. 515, § 3º, também ao agravo 
de instrumento”, disse Teresa Arruda Alvim Wambier, in Os agravos no CPC brasileiro,                          
4ª edição, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2.006, pag. 350. 

“Cumpre esclarecer que o § 3º do art. 515 não se restringe ao âmbito do recurso 
de apelação, sendo comum a todos os meios de impugnação, tendo em vista que, salvo 
exceções, a modificação legislativa não é restritiva, mas sim extensiva a todo o sistema 
recursal.” (RODRIGUES, Marcelo Abelha. Manual de Direito Processual Civil, 5ª Edição, 
São Paulo, RT, pag. 644; os grifos não são do original)

Agora, sob o enfoque do novo Código de Processo Civil, discorrendo sobre o art. 1.013, § 3º, I, Daniel 
Assupção Neves, in Novo CPC comentado, Salvador: Juspodivm, 2016, pag. 1.680, sustenta idêntico 
entendimento: “Conforme se nota da expressa previsão do art. 1.013, § 3º, I, do Novo CPC, a norma diz 
respeito à apelação, sabidamente uma das espécies recursais. Ocorre, entretanto, que parcela considerável 
da doutrina entende ser a regra pertencente à teoria geral dos recursos. Dessa forma, defende-se a aplicação 
da regra em todo e qualquer recurso, em especial no agravo de instrumento”.

Como se vê, a chamada teoria da causa madura busca dar maior celeridade à tarefa jurisdicional, sem 
que haja prejuízo processual às partes. Ora, diante desse contexto, considerando-se aqui que as eleições 
para Grão Mestre Geral e Adjunto foram suspensas para permitir sejam julgados os Recursos Extraordinários, 
e, bem assim, que os autos já estão suficientemente instruídos, com a impugnação e sua resposta, farta 
prova documental apresentada, tem-se que está apta a ser integralmente julgada, sentido no qual estou 
posicionando o meu Voto, a fim de que seja enfrentado e decidido todo o mérito nesta Sessão Extraordinária. 

III – ILEGITIMIDADE ATIVA AD  CAUSAM  
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO ESTADUAL MAÇÔNICO DO GOB-RJ 

Nos termos do relatório, observou-se que o Colendo Superior Tribunal Eleitoral Maçônico veio a acolher 
a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público Maçônico do GOB-RJ, ao argumento de 
que a legitimidade ativa para a impugnação de inscrições se circunscreve apenas ao Mestre Maçom com 
direito a voto. Tal entendimento levou à decisão de extinção do processo sem julgamento do mérito, por 
maioria de votos. 

Recorde-se que, em Sessão Extraordinária realizada por este Excelso Supremo Tribunal Federal 
Maçônico, no dia 24 de fevereiro de 2.018, dentre outras duas Medidas Cautelares, foi submetida a julgamento 
o pedido de liminar deduzido naquela oportunidade, autuada sob o nº 626/2018, a requerimento do Ministério 
Público Estadual Maçônico do GOB-RJ, sendo requerido o Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, com vistas 
à subida deste Recurso Extraordinário, a fim de que se decidiu pela suspensão da Eleição designada para o 
dia 10 de março de 2.018, constando a decisão em Ata, nos seguintes termos, in expressis: 
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“Processo n. 626/2018 – MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO DE TUTELA DE 
URGÊNCIA. Requerente: Ministério Público Estadual do GOB-RJ. Requerido: Superior 
Tribunal Eleitoral Maçônico. Relator: Ministro Dorival Lourenço da Cunha. Após o voto do 
relator, o Sapientíssimo Presidente concedeu a palavra, a pedido, ao Eminente Ministro 
Presidente do STEM para matéria de fato, oportunidade em que o mesmo esclareceu que 
o Acórdão do STEM, em discussão, foi encaminhado à publicação no Boletim Oficial do 
GOB, no dia 20/01/2018, sendo publicado no dia 23/02/2018. DECISÃO: O Tribunal, por 
maioria, conheceu da medida cautelar para deferir o pedido de concessão de liminar, 
com a finalidade de suspender a Eleição do dia 10/03/2018, para Grão-Mestre Geral e 
Grão-Mestre Geral Adjunto do GOB, quinquênio 2018/2023, até o julgamento final dos 
recursos pelo STFM, com trânsito em julgado. Vencido o Eminente Ministro ALCIDES 
MARTINS, que não conhecia da medida por falta de interesse de agir. Na oportunidade, 
será comunicado oficialmente ao Colendo Superior Tribunal Eleitoral Maçônico para 
que designe nova data com vistas à realização do pleito eleitoral.”

Observa-se do julgado, inclusive do teor do voto vencido, que a questão da 
legitimidade ativa do Ministério Público Estadual do GOB-RG foi debatida e decidida 
na ocasião, tanto pelo teor do voto divergente como pelo final conhecimento da Medida 
Cautelar requerida. 

Ao não reconhecer a legitimidade do Chefe do Ministério Público Maçônico 
do GOB-RJ para interpor a impugnação, o acórdão guerreado negou vigência à 
disposição do art. 5º do Código Eleitoral Maçônico cuja redação é de clareza solar ao 
estabelecer que “Compete ao Procurador Geral, aos Procuradores Estaduais e Distrital 
e aos Oradores das Lojas, no âmbito de suas jurisdições definidas na Constituição, 
exercerem fiscalização do procedimento eleitoral, cabendo-lhes oferecer impugnação 
fundamentada, que será objeto de julgamento pelo Tribunal competente” (grifei).(  —
T33ö

Ora, a própria Lei Eleitoral Maçônica autoriza o Ministério Público Maçônico a oferecer impugnação 
fundamentada, sem qualquer tipo de restrição a esse direito, de onde concluir-se que a impugnação de 
candidatos aos cargos de Grão-Mestre Geral e Grão-Mestre Geral Adjunto encontra-se incluída no rol das 
atribuições dos representantes do Parquet maçônico citados no mencionado dispositivo acima transcrito.                          
E não poderia ser diferente, diante das responsabilidades como fiscal da Lei que tem os membros do Ministério 
Público Maçônico.

Note-se que se é certo que artigo 94 da Constituição Federal do GOB, em sua parte final menciona a 
expressão “..., observada a competência das suas jurisdições” conforme transcrição abaixo,

Art. 94. São membros do Ministério Público do Grande Oriente do Brasil o Procurador-Geral, os 
Subprocuradores Gerais, os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, os Subprocuradores dos Estados 
e do Distrito Federal e os Oradores das Lojas da Federação, observada a competência nas suas jurisdições.

Não é menos certo que constitui princípio conhecido e consagrado a unicidade e indivisibilidade do 
Ministério Público no mundo não-maçônico, princípios que inclusive permitem que representantes do Ministério 
Público que atuam nos 1º e 2º de jurisdição possam interpor recursos diretamente nos Tribunais Superiores 
pátrios e até no Supremo Tribunal Federal. Essa questão encontra-se pacificada na justiça comum e não 
poderia a justiça maçônica entender de forma diferente.

E ainda que não existissem as disposições legais permissivas da atuação dos representantes do 
Ministério Público Maçônico para impugnar qualquer tipo de candidatura, o que menciono apenas por amor 
ao debate, ainda assim não poderia o relator deixar de reconhecer a legitimidade da pessoa física do autor 
da impugnação, eis que se trata de Mestre Maçom com direito a voto, em face da própria condição de 
detentor do cargo de Procurador Chefe do Ministério Público Maçônico do GOB-RJ, estando presumidas 
todas as condições preconizadas no artigo 41 do Código Eleitoral Maçônico para que ele exercesse o direito 
de impugnação como qualquer eleitor.

Outro aspecto a considerar diz respeito à possibilidade de reconhecimento ex officio das inelegibilidades, 
diante das questões de ordem pública, passíveis de conhecimento em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Neste passo, obtemperou o Dr. Luiz Fernando C. Pereira, mestre e doutor pela Universidade Federal 
do Paraná, Coordenador de Direito Eleitoral na Pós-Graduação da Unicuritiba, quando enfrentando o tema 
específico, assinalou o seguinte, verbis: 

“Questões processuais mal resolvidas põem em dúvida a legitimidade do eleitor 
na chamada notícia de inelegibilidade. De um lado a lei fecha o rol dos legitimados à 
impugnação de registro, além de reconhecer a incidência de preclusão. Noutra ponta, 
autoriza o reconhecimento de ofício, a qualquer tempo e em relação a todas as espécies 
de inelegibilidade, inclusive em segunda instância.”
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“Desde o Código Eleitoral de 1965 se reconhecia ao eleitor a possibilidade 
de impugnar registro de candidatura. O problema começa com a edição da Lei 
Complementar nº 05 de 1970, responsável por suprimir a legitimidade ativa do eleitor 
para a impugnação, com redação quase integralmente repetida na Lei Complementar 
nº 64 de 1990.”

“O eleitor, portanto, desde então não tem legitimidade ativa para propor ação 
de impugnação de registro de candidatura, assim como não a tem partido político 
isolado em caso de coligação. Até aí nenhuma dúvida. A controvérsia nasce com o 
destino que deve dar o Juiz ao conhecimento de uma causa de inelegibilidade que lhe 
é encaminhada por quem parte ativa não pode ser na ação de impugnação.”

“De alguma forma o tema foi resolvido no Superior Tribunal Eleitoral no leadig 
case do REsp nº 9.688, relatado pelo Ministro Sepúlveda Pertence, com a seguinte 
fundamentação: 

‘O eleitor, como tal, carece de legitimidade para constituir relação processual 
de ação de impugnação de candidatura; mas se denuncia fundamentadamente uma 
inelegibilidade, estou em que o juiz não pode se limitar a declarar-lhe a ilegitimidade 
para impugnar; há de decidir de ofício sobre o ponto.” (Acórdão nº 12.375, de 21.09.1992)

“E assim vem decidindo o TSE desde então, a ponto de institucionalizar, por 
intermédio de Resolução, a figura da ‘notícia de inelegibilidade’. O eleitor não pode 
impugnar, mas ‘postos perante si os fatos, não há escusa alguma para que o Juiz 
Eleitoral não os examine e lhes dê o enquadramento legal próprio’, como bem anotou 
o Ministro Torquato Jardim no voto que apresentou ao mesmo recurso. “Numa 
expressão: como a inelegibilidade deve ser conhecida de ofício, não se pode castrar a 
possibilidade de provocação do tema.”

Sancionando essa posição jurisprudencial do TSE, vê-se que, admitindo-se como procedente,                              
ad argumentandum tantum, a alegação de ilegitimidade ativa do Ministério Público Maçônico do GOB-RJ, tal 
qual foi reconhecida pelo Colendo STEM, por maioria de votos, a rigor comportaria o exame e apreciação ex 
officio das questões que foram arguidas, e isto ainda sem adentrar ao mérito da hipótese de que a Impugnação 
pudesse ter sido recebida e legitimada em nome do Mestre Maçom regular e ipso facto com direito a voto, tanto 
que se encontra no exercício do cargo de Procurador do Ministério Público Estadual, após mera retificação do 
polo ativo da impugnação, com base no art. 321 do novo CPC, ali substituindo-se o Procurador Estadual pelo 
Mestre Maçom regular que ele também o é.

Também é importante registrar que o Grande Procurador Geral, em sua primeira oportunidade de se 
manifestar nos autos, aderiu e ratificou a Impugnação, mas ainda assim não foi reconhecida pelo Tribunal 
apelado, sob o argumento de que teria ele ultrapassado o prazo do art. 39 do Código Eleitoral, vale dizer, 
entendeu que a ratificação da impugnação eleitoral somente poderia ocorrer no prazo da própria impugnação.

Neste passo, é de se salientar que também houve arguição de ilegitimidade postulatória passiva, 
quando os impugnados apresentaram resposta subscrita isoladamente pelo Procurador do Ministério Público 
Maçônico do Grande Oriente de São Paulo, munido de procuração ad judicia dos impugnados. E aqui, 
o julgado recorrido deu-se por satisfeito e considerou regular a contestação, sob o argumento de que a 
procuração outorgada pelos impugnados continha outro advogado como outorgado, mas que não subscreveu 
a resposta; em outra oportunidade posterior é que veio ele a ratificar os atos praticados pelo Procurador. 

Ora, seria justo acolher a impugnação e sua resposta, ambas ratificadas com legitimidade, até porque 
a extinção do processo sem julgamento do mérito, como foi decidida, ou o desentranhamento da contestação, 
como foi requerido pelo impugnante, não interessariam à Justiça Eleitoral, diante da possível hipótese de se 
proceder ao julgamento ex officio da matéria controvertida.  

Neste particular, Voto pela regularidade da legitimação ativa do Ministério Público Maçônico do GOB-
RJ, considerando aqui a ratificação de seus atos na primeira vez em que o Procurador Geral se manifestou 
nos autos, e o fez um dia após ser intimado, medida que inclusive seria cabível com base no NCPC, art. 321.  

IV – A ILEGITIMIDADE PASSIVA POSTULATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
COMO DEFENSOR DOS IMPUGNADOS. 

No que concerne à arguição de impedimento do Procurador do Ministério Público Maçônico do GOSP, 
para atuar em defesa dos impugnados, o julgado recorrido entendeu legítima a representação passiva dos 
acusados, por não encontrar óbice na Lei nº 8.906/94, o Estatuto da Advocacia, em seu art. 30 (fls. 277). 

Disse mais que, “não havendo hipótese clara e legal de impedimento, a exclusão da peça defensiva, 
tal qual requerida pelo Ministério Público, poderia acarretar prejuízos ao direito de defesa dos impugnados.” 
(Fls. 277). 

Argumentou também que “a Constituição do Grande Oriente do Brasil não disciplina os casos de 
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impedimentos em casos com o ora questionado, nem limita ao maçom que exerça a profissão de advogado o 
acesso a cargos do Ministério Público ou mesmo do Poder Judiciário maçônico”, às fls. 277. 

Particularmente penso que a ausência de vedação expressa na legislação maçônica, sobre a atuação 
do Procurador do Ministério Público Maçônico, como defensor de acusados, e levando-se em conta ser ele 
advogado inscrito como tal na Ordem dos Advogados do Brasil, não lhe permite atuar como procurador de 
acusados, declinando da posição de fiscal da lei para atuar como advogado da parte. 

Não é necessária a vedação expressa no Ordenamento Jurídico Maçônico, para se concluir que a 
duplicidade de papéis na relação jurídica processual lhe seja facultada. Nunca se imaginou que um Ministro 
deste Excelso Supremo Tribunal Federal, hipótese também cogitada na decisão, viesse a substituir a toga 
pela beca e, assim, atuar em defesa deste ou aquele acusado, ao argumento de ser advogado habilitado. 

O próprio Procurador que aqui atuou certamente vislumbrou o desacerto de seu proceder, tanto que 
renunciou expressamente à procuração ad judicia aqui acostada e, antes disso, seus atos foram expressamente 
ratificados pelo outro advogado constituído, o Irmão Israel Ferreira Costa – CIM 257.737, OAB/DF 49.260. 

Diante do fato de que este meu voto foi pela validade da ratificação formalizada pelo Procurador Geral, 
em relação à impugnação, como custos legis, no polo ativo da impugnação eleitoral, em consonância com 
essa posição, e diante da mesma ratificação também havida no polo passivo, seguida agora da renúncia, 
pelo Procurador do Ministério Público do GOSP, ao instrumento de mandato que lhe fora outorgado, voto pela 
aceitação e validação também da ratificação das peças dos impugnados, feita pelo advogado Israel Ferreira 
Costa, e isto também pela manutenção nos autos das respectivas petições, inclusive para melhor viabilizar o 
julgamento, com o acesso integral aos fatos e à controvérsia. 

V  - O M É R I T O   

1-) CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO   

O Recorrente alegou e demonstrou, por farta prova documental, que se realizou em 15 de outubro de 
2.017, no autódromo de Tarumã, no Rio Grande do Sul, uma prova de Fórmula Truck, evento para o qual 
foram disponibilizados e oferecidos aos irmãos 100 (cem) ingressos, além de outros brindes, como camisetas, 
etc., distribuição essa promovida por organizadores e apoiadores da Chapa Novo Rumo, dentre eles o seu 
então coordenador regional, Jorge Pedron de Las Llanas.

O Recorrente provou que nessa tarefa de distribuir os brindes e ingressos, bem como recepcionar os 
irmãos convidados, o coordenador e Grão Mestre Estadual designou um funcionário do GOB-RS, de nome 
Anderson Waiteman, que ficou à disposição dos irmãos das 10:00 às 12:30 horas, no pórtico de entrada do 
Autódromo de Tarumã, Estrada Capitão Gentil Machado de Godoy, 5905, Viamão, identificado por crachá do 
GOB, distribuiu as credenciais, convites e camisetas (fls. 14). 

O mesmo coordenador regional da Novo Rumo divulgou por mensagem de whatsapp a informação de 
que tal distribuição de 100 (cem) convites, brindes, camisetas, etc., constituía uma “gentileza” de irmãos de 
São Paulo, patrocinadores do evento, do Instituto de Lideranças Empresariais e do Eminente Irmão Benedito 
Marques Ballouk Filho (fls. 10 e 11).

Acostada às fls. 13, vê-se um modelo da camiseta que foi distribuída, aos cem convidados, camiseta 
do tipo polo com o distintivo, em sua parte superior esquerda, da Chapa Novo Rumo, enquanto às fls. 16 
pode ser vista uma fotografia do evento em que aparecem 7 (sete) convidados, vestidos com as camisetas, 
portando as credenciais, a frente de um dos caminhões da competição, à porta do box respectivo, estampando 
o veículo adesivos de seus patrocinadores, como Pirelli, BorgWarner (fornecedor automotivo mundialmente 
conhecido), Grupo Financial, e em seu para-choque dianteiro um adesivo da Chapa Novo Rumo, a demonstrar 
que esta também foi patrocinadora deste competidor específico. 

Um dos irmãos presentes ao evento escreveu em grupo de Veneráveis Mestres, juntamente com a 
foto mencionada,  que “Realmente foi um excelente domingo e um belo espetáculo. Muito bem organizado. 
Obrigado. TFA, “ (fls. 16)

Há um vídeo com entrevista do coordenador da chapa, Jorge Pedron de Las Llanas, no local do evento, 
degravado em Ata Notarial apresentada (fls. 20), em que este afirma:

 “muito obrigado meu caro Mario, obrigado Irmão Gerson, realmente um prazer recebê-
los aqui e ainda mais estar desfrutando desse evento, um evento fantástico, queria agradecer 
a inesp, aos patrocinadores, realmente o autódromo com uma grande ocorrência de público, 
temos mais de 100 irmãos que veio (sic) participar e também apoiaram os patrocinadores de 
alguma maneira, todos identificados com nossas camisetas da copa truck e todos pensando 
num novo rumo...muito obrigado por esse patrocínio e estamos aqui à disposição”. 

Em resposta, os impugnados disseram que o Fórmula Truck foi um evento privado, ao qual não estiveram 
presentes os dois candidatos da Novo Rumo. Que o adesivo da chapa em meio aos dos patrocinadores,                   
foi apenas uma homenagem e não um patrocínio. 
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Dizem os apelados que é impossível a invocação de leis profanas, como as de nºs 4.737/65 e a 
9.504/97, para aplicação subsidiária nas eleições, em virtude de o GOB ser uma associação civil de direito 
privado, regida pelas normas de direito privado. 

Sustentam ainda os Recorridos, às fls. 400, que “dizer que o maçom vende seu voto em troca de boné, 
chaveiro, ingresso em fórmula truck, 100 gatos pingados, etc., é realmente medir os outros pela sua própria 
régua! Isso são afirmações de irresponsáveis que desprezam o valor moral dos outros! 100 “gatos pingados” 
vão decidir as eleições do GOB! Isso é piléria (sic) de mau gosto ! (fls. 404)

Quanto à exegese posta em prática pelos recorridos, para excluir o direito profano de aplicabilidade a 
esta impugnação, significa desconhecer o disposto no art. 67 de nosso Código Eleitoral do GOB, verbis: 

“Aplicam-se às disposições eleitorais as normas do direito comum nos casos não 
previstos neste Código”. 

Igualmente não se observa o contido no art. 2º do mesmo Código Eleitoral, que estabelece, em absoluta 
semelhança com o direito profano, o seguinte, in expressis:

“Art. 2º - Todo poder emana do povo maçônico e em seu nome será exercido pelos 
representantes eleitos segundo as normas fixadas neste Código”

Ora, os Princípios do Direito Eleitoral, que emanam da Constituição Federal, em especial em seu art. 
14, são aplicáveis a qualquer pleito eleitoral, notadamente aos do Grande Oriente do Brasil, cujo Estatuto 
Eleitoral expressamente reconhece a existência de lacunas, para as quais remete o intérprete ao direito 
comum.

O intuito maior do legislador constituinte é prestigiar valores como liberdade, virtude, igualdade 
e legitimidade no jogo democrático, a fim de que a representação venha a ser genuína, autêntica e, 
principalmente, originada pelo procedimento legítimo. 

A doutrina assegura que “os princípios são considerados proposições basilares e fundamentais que 
condicionam toda a estrutura e interpretação de uma ciência. Os dicionários comumente retratam a figura 
do princípio como ‘aquilo que vem antes, o início, o começo’ e nesse sentido, para o Direito como ciência, 
princípios são juízos abstratos de valor, fontes que orientam a intepretação e a aplicação do Direito por serem 
justamente preceitos basilares.”

Para o professor Celso Antonio Bandeira de Mello, princípio é o “mandamento nuclear de um sistema, 
verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas.”

Os recorridos defendem a impossibilidade de aplicação do Direito Eleitoral profano à eleição no GOB, 
em virtude de sua natureza jurídica associativa. Não atenta que, diante das lacunas de nosso Ordenamento 
Jurídico Maçônico, autorizado pelo art. 67 de nosso Código Eleitoral a busca do direito comum, em nenhuma 
hipótese poderão ser afastados os Princípios do Direito Eleitoral, tanto porque emanam da Carta Magna, em 
seu art. 14, como também porque inexiste possibilidade de antinomia jurídica entre os princípios constitucionais 
e as normas, pois estas agem sobre a materialização daqueles. 

Princípios como o da igualdade, potencialidade e impersonalidade têm por intuito nortear normas 
eleitorais, com o propósito de diminuir diferenças entre candidatos e coibir o abuso de poder econômico e 
político, a fim de garantir procedimento eletivo eivado de qualquer vício que possa deturpar a intenção de 
voto. 

A Captação Ilícita de Sufrágio, arguida pelo Recorrente, acha-se baseada no art. 299 do Código 
Eleitoral, combinado com o art. 41-A, da Lei nº 9.504/97, denominada Lei das Eleições, que, por seu turno, 
emana expressamente do art. 14, § 9º da Constituição Federal, pois não se concebe que os impugnados se 
oponham à aplicação ao pleito eleitoral da probidade administrativa, da moralidade, do combate ao abuso do 
poder econômico ou do abuso do exercício de função, valores preservados em qualquer pleito eleitoral. 

O argumento dos Recorridos de que aqui na Constituição do GOB não há previsão expressa quanto 
à probidade administrativa, significa, a contrario sensu, que sustentam que na Sublime Instituição não há 
espaço para a honestidade, que é sinônimo de probidade.  

De conseguinte, o texto legal invocado, art.41-A, da Lei das Eleições, não vai ao ponto de supor que 
este ou aquele eleitor negocie seu voto em troca de chaveiro, camiseta, boné, credencial ou ingresso para 
a Fórmula Truck, como alegaram os recorridos, a infração se consuma com a simples conduta, em que o 
candidato venha a “doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza”, tal qual, verbi gratia, efetivamente ocorreu no autódromo de Tarumã, sob o patrocínio do candidato 
Benedito Marques Ballouk Filho, segundo prova documental oriunda do coordenador eleitoral da Novo Rumo, 
que a ele atribuiu a generosidade ilegal (fls. 10/11). 

Não há necessidade de mais provas para a demonstração cabal da infração eleitoral intitulada de 
Captação Ilícita de Sufrágio. 
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2-) DA AFRONTA AOS PODERES CONSTITUÍDOS DO GOB MEDIANTE A PRESENÇA, 
PARTICIPAÇÃO E COORDENAÇÃO POLÍTICA DE IRMÃOS IRREGULARES NA CAMPANHA 

ELEITORAL. 

Menciona a Impugnação objeto do presente Recurso Extraordinário que o Irmão Amintas Araújo Xavier, 
dentre outros, veio a ter seus direitos maçônicos suspensos, após procedimento próprio deflagrado pelo 
Procurador Geral do GOB, em conjunto com ações disciplinares maçônicas em tramitação no STFM e no 
STJM, fato comprovado nos autos mas que, de toda forma, tornou-se público e notório no âmbito deste 
Grande Oriente do Brasil, após publicação em Boletim Oficial do GOB. 

Ora, o Irmão suspenso e que fora nomeado coordenador nacional da chapa Novo Rumo, em período 
em que já se achava suspenso veio a comparecer ao debate realizado pelo GOB-DF em 25 de novembro de 
2.017, como também em templo maçônica ao Oriente de Uberaba MG, em 25 de outubro de 2.017, integrando 
a comitiva de ambos os candidatos componentes da chapa impugnada, consoante prova documental de 
fls. 37/38, no interior de Templos Maçônicos como se pode verificar, confabulando e, talvez, auxiliando e 
orientando os dois candidatos. 

Em tais períodos, na vigência do impedimento ao exercício dos direitos maçônicos, também divulgou 
propaganda da chapa em nossos meios, subscrevendo-a como Coordenador Geral da Campanha Nacional 
(vide fls. 33).  

Ora, neste contexto, na vigência do impedimento ao exercício de seus direitos maçônicos, não poderia 
estar presente ao GOB-DF, nem no Oriente de Uberaba, GOB-MG, nem no interior de templos maçônicos, 
ainda mesmo que, por absurda hipótese, se tratasse de sessões públicas, como argumentou a defesa. 

Num primeiro ponto, um debate eleitoral dos candidatos aos importantes cargos de Grão Mestre Geral 
e Grão Mestre Geral Adjunto, não constituiria tema para ser tratado em meio a profanos, mulheres, cunhadas, 
dentre outros. 

Mas ainda que se tratasse de sessão pública, eis que se encontravam em trajes esportivos, hipótese 
admitida apenas ad argumentandum tantum, que pudesse ser frequentada por profanos, mulheres, crianças 
e cunhadas, um maçom suspenso não poderia comparecer, eis que, para ele, a Constituição do GOB em seu 
art. 33, § 2º, aplica vedação expressa, in verbis:

“§ 2º - O impedimento do exercício dos direitos maçônicos afasta o Maçom de mandato, 
cargo ou função em qualquer órgão da federação e o impede de frequentar qualquer Loja 
federada.”

A presença de maçom impedido, no interior de templo maçônico, no GOB-DF, e, bem assim, em 
templo maçônico em Uberaba-MG, compondo a comitiva dos candidatos da Chapa Novo Rumo, constitui 
conduta vedada pelo Ordenamento Jurídico Maçônico, Constituição do GOB, a comportar até sanções 
próprias, comprometendo a legitimidade e a normalidade da campanha, circunstâncias estas que, de per 
se, contaminam irremediavelmente a Chapa Novo Rumo, impugnada, caso de sua total inelegibilidade, por 
afronta a texto expresso da Constituição do GOB. 

3-) IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

A Impugnação apresentada, objeto do presente R.E., alude a Improbidade Administrativa e/ou Má 
Gestão Administrativa do GOSP (fls. 06), na gestão do candidato impugnado, extraindo textos de processos 
que tramitam perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça Maçônico, lembrando que a própria Constituição 
do Grande Oriente do Brasil, em seu artigo 29, alude ao dever do Maçom de “haver-se sempre com probidade, 
praticando o bem, a tolerância e a solidariedade humana.”

Lembra o Impugnante e ora Recorrente que a sede do GOSP, Palácio Benedito Pinheiro Machado 
Tolosa, que se situava na Rua São Joaquim, 457, Liberdade, São Paulo, foi demolido e no local                                            
encontra-se um enorme buraco sem qualquer previsão de se levantar o empreendimento imobiliário noticiado 
na propaganda e no projeto do candidato Ballouk (fls. 23). 

Ora, raciocine-se apenas ad argumentandum, e com o esclarecimento necessário, que houve um certo 
açodamento na demolição do edifício do Palácio, ex-sede própria do GOSP, que proporcionava rendimentos 
de aluguéis dos templos que possuía, bem como do estacionamento anexo, a resultar em imaginável e 
compreensível perda de receita pelo Grande Oriente de São Paulo, sob a gestão do candidato a Grão Mestre 
Geral, via Chapa Novo Rumo. 

Deixando o Palácio da Rua São Joaquim, o então Grão Mestre mudou a sede do GOSP para a Praça 
Dr. João Mendes, 42, Sé, São Paulo, Edifício Nova Brasília, sobreloja, local antes utilizado, segundo se 
informa, por escritório dedicado à atividade da advocacia do atual Presidente da PAEL, que teria celebrado 
sublocação, por si ou pessoa jurídica, ao Grande Oriente de São Paulo. Note-se que, ademais, o prédio é 
comercial e como tal não se presta à atividade maçônica, por encontrar-se fechado no período noturno. 
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Por outro lado, forçoso é observar que, com a mudança precipitada, pois o GOSP não possuía recursos 
para a construção do edifício pretendido, tanto que veio a ser constituída uma comissão para angariar recursos 
para a obra, mudança açodada, com perda de receitas de aluguel no Palácio demolido, aliado ao pagamento 
de aluguéis e condomínio no escritório alugado, constituem ato de gestão que leva a prejuízo inequívoco, em 
questão meramente aritmética. E quanto mais demore a construção do edifício, e não se fala em data para a 
sua entrega final, tanto mais aumentará esse déficit, a restar aí escancarada a má administração, que imporia, 
em tese, prejuízo financeiro ao Grande Oriente de São Paulo.

Observe-se que a permanência do GOSP no Palácio Tolosa, até que se completassem os recursos 
para investimento na obra, certamente seria mais conveniente administrativamente e muito menos danosa ao 
patrimônio coletivo. 

Por todas estas razões, afasto as questões preliminares suscitadas, Voto pelo conhecimento e 
provimento do presente Recurso Extraordinário, com julgamento do mérito com fundamento no § 3º artigo 
1.013 do NCPC (teoria da causa madura), reconhecida a ocorrência da captação ilícita de sufrágio, da afronta 
à Constituição em recintos estritamente maçônicos e, finalmente, a má-gestão administrativa consubstanciada 
na deliberada diminuição de receita e progressivo aumento de despesas, por prazo indeterminado, impostas 
ao Grande Oriente de São Paulo sob o comando do candidato impugnado, com prejuízo inquestionável, 
reconhecendo a procedência da impugnação ao registro da chapa Novo Rumo, bem como a inelegibilidade 
de ambos os candidatos. 

Impossível deixar de se registrar, por derradeiro, a falta de fidalguia e cortesia nas manifestações dos 
advogados da Chapa Novo Rumo os quais chegaram às raias da falta de educação, e isso em uma entidade 
onde os que a integram tem dever de agir com respeito e praticando a fraternidade entre seus associados. 
Ao invés de se concentrarem na defesa dos pontos arguidos pelo impugnante preferiam partir para a ofensa 
pessoal, no provável intuito de desqualificar a pessoa daquele impugnante e seus conhecimentos jurídicos.   
Em toda a peça de defesa (fls. 111/158) não há praticamente uma página em que inexista ataques contra 
a pessoa do Procurador do Ministério Público Maçônico do GOB-RJ. São verdadeiros ataques pessoais 
em verdadeiro abuso do direito defesa, eis que o advogado dos impugnados esquece da defesa e parte 
para achincalhar a pessoa do impugnante. Consta na contestação que os impugnados pretendem que a 
peça de impugnação fique registrada para o conhecimento da história, mas mais ainda para o conhecimento 
da história deve ficar registrada a peça de defesa, como exemplo do que não deve ser uma contestação 
eivada de ataques pessoais e desrespeito para com o subscritor de uma petição inicial, mormente sendo 
ele o representante do Ministério Público Maçônico do GOB-RJ e também advogado militante e experiente 
naquela unidade da federação. Fosse tal contestação apresentada na justiça não-maçônica, por certo teria 
consequências processuais para o seus subscritor, além de render um processo perante a Ordem dos 
Advogados do Brasil.

É como voto, considerando prejudicadas as demais arguições.  
                                     
    Brasília-DF, 5 de maio de 2.018 E\ V\. 

José Moretzsohn de Castro
Ministro Relator

____________________________
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ACÓRDÃO:

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Nº 632/2018, DECIDIU O EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL MAÇÔNICO, EM SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 5 DE MAIO DE 2.018 E.’.V.’., POR MAIORIA DE VOTOS, CONHECER 
E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA O FIM DE JULGAR PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DE 
REGISTRO DA CHAPA NOVO RUMO, COM A INELEGIBILIDADE DE AMBOS OS CANDIDATOS, IPSO 
FACTO. VENCIDOS OS EMINENTES MINISTROS ALCIDES MARTINS, AUGUSTO MARTINEZ PEREZ, 
SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO E WANDERLEY SALGADO DE PAIVA, QUE NÃO CONHECIAM 
DO RECURSO INTERPOSTO. 

    Brasília-DF, 5 de maio de 2.018 E\ V\. 

JOSÉ MORETZSOHN DE CASTRO
Ministro Relator

ROBERTO BATISTA DOS SANTOS
Ministro Presidente

))))))))))(((((((((((

PROCESSO: 632/2018
FEITO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO MAÇÔNICO DO GRANDE ORIENTE DO BRASIL – RIO 

DE JANEIRO
PROCURADOR: ANDRÉ LUIZ LIMA STORNI ROCHA
RECORRIDO: CHAPA NOVO RUMO TITULADA POR BENEDITO MARQUES BALLOUK FILHO E 

AMÉRICO PEREIRA ROCHA
ADVOGADOS: WALTER OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA E ISRAEL FERREIRA COSTA
RELATOR: MINISTRO JOSÉ MORETZSOHN DE CASTRO

VOTO

O Eminente Ministro DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA:

Cuidam os autos de Recurso Extraordinário onde o Recorrente requer como medida principal a cassação 
do Registro de candidatura da Chapa Novo Rumo titulada pelos Irmãos Benedito Marques Ballouk Filho e 
Américo Pereira da Rocha.

A forma escolhida pelo Recorrente é a correta e o Recurso Extraordinário o meio adequado para enfrentar 
o v. Acórdão que, por maioria, extinguiu a impugnação de registro de candidatura sem a resolução do mérito.

Neste sentido, a Constituição do Grande Oriente do Brasil disciplina em seu artigo 103, inciso V, alínea 
“d”, a competência do Supremo Tribunal Federal Maçônico para julgar, em recurso extraordinário, as decisões 
do Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, verbis:

Art. 103 Compete ao Supremo Tribunal Federal Maçônico:

V - julgar, em recurso extraordinário, as causas decididas pelos outros Tribunais:

d) sobre decisões do Superior Tribunal Eleitoral.

No mesmo sentido, o artigo 58, da Lei 153/2015, verbis:

Art. 58 – Por meio de recurso extraordinário, são recorríveis ao Supremo Tribunal 
Federal Maçônico as decisões do Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, que contrariem 
a Constituição ou negarem vigência à lei bem como as denegatórias de mandado de 
segurança das quais caberá recurso ordinário no prazo de dez dias.
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No presente caso, houve enfrentamento da matéria de fundo, tendo sido julgada improcedente a 
impugnação por maioria de votos. Além disso, no caso vertente não há a necessidade de alegação de 
repercussão geral, até porque o presente recurso apenas prestigia o princípio do duplo grau de jurisdição, sendo 
certo que a impugnação foi de competência originária do Superior Tribunal Eleitoral Maçônico, bem como, a 
própria alínea “d”, do inciso V, do artigo 103 da Constituição do Grande Oriente do Brasil não faz essa exigência.

A análise do Recurso Extraordinário por esta Corte se faz necessária, até porque os fatos devidamente 
comprovados pelo Recorrente irá trazer consequência para esta eleição e para as próximas. 

Assim, evidente que o Recurso Extraordinário interposto é o meio adequado para o fim pretendido pelo 
Recorrente, sendo tempestivo, deve ser conhecido.

Em preliminar, o Recorrente requer que seja reconhecida a sua legitimidade para a apresentação da 
Impugnação.

O Superior Tribunal Eleitoral Maçônico entendeu que o Recorrente não demonstrou sua condição de 
eleitor, conforme artigo 41, do Código Eleitoral Maçônico, mesmo sendo o Recorrente/Impugnante o Ministério 
Público Maçônico do GOB-RJ, devidamente representado pelo Procurador-Chefe que comprovou a sua 
regularidade nos autos com a juntada do Ato de nomeação com o término do seu mandato até junho de 2019 
e cópia do Boletim Oficial do GOB-RJ no mês em que foi interposta a Impugnação, comprovando, assim, que 
estava no efetivo exercício do cargo quando interpôs a referida Ação.

Importante definir qual o alcance do artigo 41, do Código Eleitoral Maçônico, verbis:

Art. 41. Qualquer pedido de impugnação, feito obrigatoriamente por escrito, 
somente poderá ser apresentado por Mestre Maçom com direito a voto.

O Superior Tribunal Eleitoral Maçônico entendeu que a condição de Mestre Maçom com direito a voto 
apenas se demonstra com declaração da Loja do Impugnante com esta expressa menção.

A Lei não faz qualquer alusão sobre a forma da comprovação de ser o Mestre Maçom com direito a voto.
O Recorrente é o representante do Ministério Público Maçônico do GOB-RJ, portanto, somente um mestre 

maçom regular pode alcançar e ser nomeado para tal posto. Ademais, consta nos autos o Ato de nomeação 
e cópia do Boletim Oficial da época da Impugnação, comprovando que o Recorrente está regular e no efetivo 
exercício do cargo.

Deve-se considerar também que mesmo que assim não fosse, a impugnação teve a integral aderência 
por parte do Ministério Público Federal Maçônico, por seu Procurador-Geral, bem como sua matéria, por si 
só, deveria ser conhecida de ofício. 

Destaca-se, ainda, que o Código Eleitoral Maçônico, no art. 5º, prevê, entre outras, a competência do 
Procurador Estadual como fiscal do procedimento eleitoral e a sua capacidade postulatória para oferecer 
impugnação fundamentada junto ao tribunal competente.

A lei eleitoral maçônica não restringe a atuação do Procurador Estadual aos tribunais estaduais somente 
e nem poderia, pois os eleitores das jurisdições de qualquer procuradoria estadual que reunirem condições 
previstas em lei também votam para Grão-Mestre Geral e Grão-Mestre Geral Adjunto.

Retirar do Ministério Público Maçônico Estadual o que a lei eleitoral lhe garantiu é subverter a própria 
ordem legal e pela via transversa restringir o poder de atuação das Procuradorias Estaduais no processo 
eleitoral do Grande Oriente do Brasil.

O que a lei prevê é que a impugnação poderá ser ofertada pelos Procuradores desde que fundamentada 
e no tribunal competente.

Evidente, pois, que a impugnação interposta pelo Ministério Público Maçônico do GOB-RJ está 
devidamente fundamentada e foi distribuída junto ao Tribunal competente (STEM), a qual ainda teve o aval 
do Procurador-Geral do Ministério Público Federal Maçônico que anuiu e aderiu totalmente ao pedido da 
Procuradoria Estadual Maçônica do GOB-RJ, portanto, o presente recurso deverá ser conhecido e a parte 
reconhecida como legítima.

Ainda neste patamar, importante dizer que esta Excelsa Corte já decidiu, recentemente, por maioria de 
votos, vencido o Eminente Ministro Alcides Martins, nos autos da Medida Cautelar com Pedido de Tutela de 
Urgência – Processo nº 626/2018-STFM, de minha relatoria, em Acórdão de 24-02-2018, publicado no Boletim 
Oficial do GOB nº 05, também de 24-02-2018, que o Ministério Público Maçônico do GOB/RJ é parte legítima, 
como fiscal da lei, em matéria eleitoral federal perante o STEM e o STFM; o que é certo, também, com relação 
ao parquet dos demais Grandes Orientes Estaduais, não mais remanescendo qualquer dúvida sobre este tema. 

Por outro lado, o Recurso Extraordinário alega que houve ausência de defesa por parte dos Recorridos, 
vez que a peça defensória foi subscrita pelo Irmão Walter de Oliveira Lima Teixeira, então Procurador do Grande 
Oriente de São Paulo, portanto, impedido para atuar como defensor dos candidatos postulantes aos cargos 
de Grão-Mestre Geral e Grão-Mestre Geral Adjunto.

O artigo 5º, do Código Eleitoral Maçônico expressamente define que o Procurador Geral, assim como os 
Procuradores Estaduais são os responsáveis por fiscalizar as eleições, sendo deles a incumbência de oferecer 
eventuais impugnações fundamentadas.
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A partir do momento em que o Procurador do Estado assume a defesa formal de um dos candidatos, 
por óbvio, não mais possui isenção de ânimo para figurar como fiscalizador de seus atos e de sua candidatura.

Evidente que há desvio de função de Procurador que atua como advogado formal de candidato em 
eleição que possui por obrigação do cargo fiscalizar.

Impedido o Irmão Walter de Oliveira Lima Teixeira de atuar como Procurador Estadual e advogado dos 
candidatos Recorridos.

É certo que o Irmão Walter assinou isoladamente a peça de defesa. Utilizando subsidiariamente a Lei 
Profana nº 8.906/94, o ato praticado é nulo, não podendo sequer ser convalidado, portanto, não poderá ser 
conhecido por este Tribunal.

No que tange ao mérito do Recurso, não há como negar que a campanha eleitoral dos Recorridos além 
de desastrosa, desleal e fora dos propósitos da Ordem Maçônica está eivada de ilegalidades cometidas pelos 
candidatos ora impugnados.

Quando o candidato requer o registro de sua candidatura deverá o mesmo se mostrar probo e obediente 
às leis maçônicas que jurou cumprir sobre o Sagrado Livro da Lei e as leis brasileiras que tem o dever de 
obedecer.

Não foi assim que os candidatos da chapa Novo Rumo procederam durante o processo eleitoral.
Desde o início verificou-se que um dos candidatos não possuía condições de se candidatar e, se eleito 

fosse, de dirigir o Grande Oriente do Brasil. O Recorrente apontou esse primeiro motivo em sua impugnação 
e anexou farta documentação que comprova que o candidato Benedito Marques Ballouk Filho responde nada 
menos que 8 (oito) processos disciplinares junto ao Superior Tribunal de Justiça Maçônico, sendo que em                     
2 (dois) deles as denúncias foram recebidas.                               

Nos processos nºs 216/2017 e 217/2017 o Procurador-Geral do Ministério Público Federal Maçônico, 
além de denunciar o referido candidato, já informou que logo irá representar pela suspensão preventiva de 
direitos maçônicos do Irmão Benedito Marques Ballouk Filho; sendo certo que até a presente data não se tem 
conhecimento de qualquer representação em tal sentido.

A existência de oito processos disciplinares no superior Tribunal de Justiça Maçônico, sendo dois com 
denúncias recebidas se referem a atos de improbidade que teriam sido praticados pelo Irmão Benedito Marques 
Ballouk Filho quando no exercício do cargo de Grão-Mestre do Grande Oriente de São Paulo.

Embora o Código Eleitoral Maçônico não preveja em seus dispositivos que a existência de ações 
disciplinares em desfavor do pretenso candidato sejam motivo para impedir o registro da sua candidatura, não 
há como deixar de observar essa exigência tácita, eis que diz respeito à própria condição de probidade e bons 
costumes que se exige do Maçom para manter-se na Ordem com muito maior razão é exigível para que ele 
possa desempenhar qualquer cargo de direção no GOB, principalmente o de Grão-Mestre Geral desta Instituição.

A integração da norma eleitoral maçônica pode e deve ser buscada, conforme autoriza o art. 67 do CEM, 
em legislação de associações de classe como a Ordem dos Advogados do Brasil onde, em suas normas, existe 
a vedação do registro da candidatura diante da mera existência de processos disciplinares em desfavor do 
candidato, mesmo que não julgados.

A falta de reputação ilibada do candidato é um fator impeditivo do registro da candidatura, eis que não 
se pode aceitar no Grande Oriente do Brasil um candidato que responda tamanha quantidade de processos 
disciplinares, correndo o risco de uma suspensão de direitos maçônicos e até mesmo a exclusão definitiva da 
Ordem no caso de procedência das ações disciplinadoras que pesam contra ele.

Não bastasse esse fator impeditivo, verifica-se, ainda, na impugnação diversos outros itens apontados 
pelo Recorrente e devidamente comprovados que agravam ainda mais a situação dos candidatos da Chapa 
Novo Rumo e impedem o registro de suas candidaturas.

Restou comprovado pelo Recorrente a prática de captação ilícita de sufrágio para favorecer a Chapa 
Novo Rumo.

A farta documentação juntada aos autos comprova que em 15 de outubro de 2017, no autódromo de 
Tarumã, foram disponibilizados 100 ingressos, além de brindes, para serem distribuídos aos irmãos indicados 
pelos organizadores e apoiadores da Chapa Novo Rumo.

Consta nos autos Ata Notarial, impressões de imagens capturadas de grupo de whatsapp de veneráveis 
mestres do GOB-RS e vídeo com mensagens do Irmão Jorge Pedron de Las Llanas da captação ilícita de 
sufrágio em favor da Chapa Novo Rumo.

A tipificação da prática está prevista no art. 299 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65) e no art. 41-A, da 
Lei nº 9.504/97 (Lei das Eleições). Tais dispositivos devem ser aplicados supletivamente conforme previsto no 
art. 67 do Código Eleitoral Maçônico.

Ao contrário do que a defesa alega, apesar do Grande Oriente do Brasil ser uma associação civil, 
regras deverão ser observadas e o legislador maçônico teve o cuidado de permitir a aplicação supletiva de leis 
brasileiras, mesmo que aplicáveis ao direito público, a fim de garantir a integridade, os preceitos, os princípios 
e postulados que todos os maçons que ingressam na Ordem devem cumprir ao longo de sua trajetória.

Permitir e interpretar que por ser uma associação civil, pode-se fazer o que quiser num processo eleitoral 
dentro do Grande Oriente do Brasil só pode ser fruto de uma mente incapaz de entender o que é Maçonaria,                                                                 
o que é Fraternidade e o que é o Grande Oriente do Brasil, instituição secular com quase 200 anos de existência 
no nosso País. 
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Devemos sim aplicar supletivamente tudo aquilo que serve para resguardar a moralidade e lisura de uma 
eleição. Se o nosso regramento interno não prevê que um candidato ao maior posto da Maçonaria brasileira não 
pode se utilizar de expedientes ilegais e imorais já previstos na legislação pátria, devemos trazer para dentro 
da nossa Instituição e aplicar as regras e legislação que dão o devido freio aos exageros de uma campanha 
eleitoral imoral.

Do mesmo modo está flagrante na campanha eleitoral dos Recorridos o abuso de poder político e 
econômico.

O candidato Benedito Marques Ballouk Filho explora a imagem de um projeto de construção da nova 
sede do GOSP com o fim de obter vantagens no processo eletivo.

Os documentos anexados aos autos comprovam que o cabeça da Chapa Novo Rumo está vinculado 
como responsável pelo empreendimento da nova sede do GOSP divulgado em meio à campanha eleitoral 
em redes sociais.

No tocante ao abuso de poder econômico saltam aos olhos que a constituição de uma associação civil 
com finalidade exclusiva de obter recursos financeiros para uma campanha eleitoral ao grão mestrado geral e 
que permite a contribuição financeira de NÃO MAÇONS revela um interesse obscuro ao futuro da Instituição.

O art. 4º do Estatuto da Associação Civil Novo GOB ou Novo Rumo prevê que a mesma é constituída de 
um número ilimitado de associados maçons e não maçons, que compartilham de seus objetivos específicos.

O art. 22 do mesmo Estatuto prevê como fonte de recursos as doações e dotações, subsídios e quaisquer 
auxílios que lhe forem concedidos por pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou estrangeiras, bem como 
rendimentos produzidos por esses bens.

Mais uma vez temos que nos socorrer da legislação pátria já que o nosso regramento interno não prevê 
limites, freios e contrapesos contra abusos cometidos por candidatos.

A Lei nº 9.507/97, a qual se aplica supletivamente na forma autorizada pelo art. 67 do nosso Código 
Eleitoral Maçônico, impõe limites a pessoas físicas e jurídicas para financiamento de campanha eleitoral.

O Estatuto da associação civil constituída para obter recursos financeiros para a campanha dos candidatos 
da Chapa Novo Rumo é abrangente e não se limita ao texto da lei que deveria ser aplicada supletivamente 
já que houve total inovação dos Recorridos na campanha eleitoral, vez que em nenhuma campanha eleitoral 
no Grande Oriente do Brasil foi necessário se constituir uma associação civil para angariar fundos financeiros 
para financiamento de campanha ou candidato.

Já que houve uma inovação a ponto de se criar uma associação para captar recursos financeiros para 
campanha eleitoral nos moldes do que existe no mundo profano, deveria a Chapa Novo Rumo ter depositado 
a prestação de constas junto ao STEM a modo de ser verificado se lojas maçônicas, orientes estaduais, 
associações paramaçônicas, maçons expulsos ou suspensos e demais pessoas jurídicas são contribuintes e 
doadores para financiamento da campanha dos candidatos da Chapa Novo Rumo, a fim de garantir a efetiva 
fiscalização financeira e avaliar de onde provem os recursos financeiros do financiamento dessa campanha 
da Chapa Novo Rumo.

Além de tudo aqui exposto, parece que a desastrosa campanha eleitoral dos Recorridos não tem limites.
Está encartado aos autos fotografias e declarações de que os candidatos Recorridos fizeram integrar a 

sua campanha maçons com direitos maçônicos suspensos pelo Grão-Mestre Geral e que não obtiveram junto 
ao STFM o direito de retornarem as suas atividades maçônicas.

Já é de conhecimento notório a suspensão dos irmãos Amintas Araujo Xavier e Jorge Pedron de Las 
Llanas. Tais suspensões ocorreram com a publicação dos Atos nº 25.254, de 21 de agosto de 2017 e nº 25.948, 
de 9 de novembro de 2017.

O Recorrente noticia em sua impugnação que os referidos maçons suspensos faziam parte integrante do 
staff da campanha dos Recorridos e traz diversas fotografias e declarações da efetiva participação de maçons 
suspensos na campanha eleitoral da Chapa Novo Rumo.

Tal fato por si só dispensa maiores comentários, eis que a defesa dos Recorridos não nega que os 
referidos maçons suspensos participaram da campanha eleitoral da Chapa Novo Rumo.

A permissão dos candidatos para que maçons irregulares tomassem parte de suas discussões, 
apresentação de propostas em plena campanha eleitoral configura uma verdadeira afronta ao Grande Oriente 
do Brasil, ao Grão-Mestre Geral e ao próprio Supremo Tribunal Federal Maçônico.

A participação de maçons irregulares em campanha eleitoral ao maior posto da Maçonaria brasileira é 
uma verdadeira aberração e demonstra a real intenção dos candidatos que permitem tal acinte.

Um candidato a maior mandatário da Maçonaria brasileira deve apresentar propostas e projetos, mostrar 
dados, tratar de assuntos de natureza interna da instituição com os seus eleitores, fazer críticas e elogios 
sobre a atual forma de gestão e apresentar propostas embasadas em dados técnicos para tentar ganhar o 
voto dos eleitores.

Permitir que maçons irregulares tomem parte dessas discussões além de antiético e imoral é também 
atentar contra o Grande Oriente do Brasil e seus poderes.

Os demais itens da exordial podem ser desconsiderados como o uso indevido da marca e a falsidade 
ideológica eleitoral, uma vez que tantos outros pontos já foram devidamente comprovados e por si só já dão 
azo a procedência da impugnação apresentada.
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A extração de peças desses autos se faz premente para que o Grão-Mestre Geral determine a apuração 
de uso indevido da marca do GOB depositada no INPI na constituição da associação civil Novo GOB e para 
que o Ministério Público Federal Maçônico apure também a falsidade ideológica eleitoral cometida contra os 
eleitores pela Chapa Novo Rumo. 

Por fim, os Recorridos já demonstraram que não tem espírito maçônico, não entendem os princípios da 
Maçonaria, desconsideram os postulados universais da Instituição e demonstram total desrespeito as Decisões 
desse Sodalício maçônico.

Já demonstraram que preferem judicializar na justiça profana a eleição do Grande Oriente do Brasil e 
desrespeitam os membros desta Corte, os advogados ex adversos e os impugnantes. 

Neste ponto julgamos necessário e indispensável manifestar a nossa indignação pela falta de fidalguia 
e cortesia nas manifestações dos advogados da Chapa Novo Rumo os quais chegaram as raias da falta de 
educação, e isso em uma entidade onde os que a integram tem o dever de agir com respeito e praticando a 
fraternidade entre seus associados. Ao invés de se concentrarem na defesa dos pontos arguidos pelo impugnante 
preferiram partir para a ofensa pessoal, no provável intuito de desqualificar a pessoa daquele impugnante e 
seus conhecimentos jurídicos.

Em toda a peça de defesa (fls. 111/158) não há praticamente uma página onde o subscritor daquela 
contestação onde inexista ataques contra a pessoa do Procurador do Ministério Público Maçônico do GOB-
RJ. São verdadeiros ataques pessoais em verdadeiro abuso do direito defesa, eis que o advogado dos 
impugnados esquece da defesa e parte para achincalhar a pessoa do impugnante. 

Consta na contestação que os impugnados pretendem que a peça de impugnação fique registrada para 
o conhecimento da história, mas mais ainda para o conhecimento da história deve ficar registrada a peça de 
defesa, como exemplo do que não deve ser uma contestação eivada de ataques pessoais e desrespeito para 
com o subscritor de uma petição inicial, mormente sendo ele o representante do Ministério Público Maçônico 
do GOB-RJ e também advogado militante e experiente naquela unidade da federação. 

Fosse tal contestação apresentada na justiça não-maçônica, por certo teria consequências processuais 
para o seu subscritor, além de render um processo perante a Ordem dos Advogados do Brasil.

Aqui, não pode o julgador deixar de notar que além de ser premente a cassação do registro das 
candidaturas do Irmão Benedito Marques Ballouk, do Irmão Américo Pereira da Rocha e da Chapa Novo Rumo, 
importante extrair cópias dos autos e encaminhar para o Ministério Público Federal Maçônico com o intuito de 
apurar todas irregularidades cometidas pelos mesmos durante o processo eleitoral.

Por último, entendo conveniente e oportuno a transcrição de alguns trechos de diálogos entre um dos 
Advogados da Chapa Novo Rumo, Dr. Jeazi Lopes de Oliveira, Irmão placetado a pedido, com o maçom 
expulso do GOB, Wagner Veneziani, no grupo de whatsapp Cadeia de União e constante do MEMORIAL 
distribuído pelo Recorrente:

“Jeazi!

Em certo momento o Procurador disse que o GOB fora tratado como um clube?                             
É ou não é? Só que no clube não essa putaria toda! Não tem pinguins, não tem procurador... 
aliás, nem na OAB tem! Qual a natureza jurídica do GOB cara pálida?

Veneziani

Jeazi

Em certo momento o Procurador disse que o GOB fora tratado como um clube?                                
E não é? Só que no clube não tem essa...

Te amo! Te respondo! muito bommmmm

Isso virou casa de putas!

Jeazi

Menos, Irmão, puteiro tem dono! kkk”; e

“Jeazi

Podem não gostar do Ballouk ou o que ele fez – ganhar na PAEL – mas querer tirá-lo 
do jogo.. isso é coisa de bandido! 

Mas, como sei lidar com bandidos é juízo não é nomeando, mas, presta CONCURSO, 
estou confiante.. 

O Moro é uma inspiração! 

Esses idiotas nunca leram direito associativo imagina ESTUDAR.” (o grifo não é 
do original).
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Em razão dos fatos narrados e fartamente comprovados, o maçom irregular Jeazi Lopes de Oliveira 
afrontou não só o Grande Oriente do Brasil como todos os Ministros desta Corte, chamando-os expressamente 
de bandidos e de idiotas, portanto, não cabe outra alternativa senão vedar a sua eventual regularização 
na Instituição por motivo de ordem moral, para tanto necessário lançar o seu nome no Livro Negro, o que 
encontra respaldo nos arts. 5º, §§ 6º e 7º; 6º, § 1º; e 163, inciso VIII, todos do Regulamento Geral da Federação.

Em consequência, conheço o Recurso Extraordinário, reconhecendo a legitimidade do Recorrente e, 
no mérito, dou provimento ao Recurso para julgar procedente in totum a impugnação e cassar o registro das 
candidaturas dos Irmãos Benedito Marques Ballouk e Américo Pereira da Rocha, integrantes da Chapa Novo 
Rumo, tornando os mesmos inelegíveis conforme fundamentação aqui expendida; devendo ser extraída cópia 
dos autos para envio ao Procurador Geral do Ministério Público Federal Maçônico, para que tome as medidas 
que entender necessárias; e que seja oficiado ao Grão-Mestre Geral do GOB para que, conforme decisão do 
plenário, promova o lançamento do nome de Jeazi Lopes de Oliveira, CIM n° 208.220, no Livro Negro do 
Grande Oriente do Brasil, por motivo de ordem moral.

É como voto.

Brasília, DF, 05 de maio de 2018

DORIVAL LOURENÇO DA CUNHA
Ministro

))))))))))(((((((((((

PROCESSO N. 632/2018 – RECURSO EXTRAORDINÁRIO
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL MAÇÔNICO DO GOB-RJ
RECORRIDOS: CHAPA “NOVO RUMO” TITULADAS POR BENEDITO MARQUES BALLOUK 

FILHO - CIM N. 134.406 E AMÉRICO PEREIRA ROCHA – CIM N. 094.770
RELATOR: MINISTRO JOSÉ MORETZSOHN DE CASTRO 

VOTO DE VOGAL

Ab initio, passo ao exame da preliminar de ilegitimidade do Ministério Público Estadual.
Cumpre-me asseverar que o Ministério Público Estadual Maçônico é parte legítima para apresentar 

ação de impugnação à candidatura de Grão-Mestre Geral.
Isso porque, nos termos do artigo 127, parágrafo 1º da Constituição da República do mundo profano, 

são princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional,                         
in verbis:

“Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional.

(...)”.

Além disso, verifica-se que, na hipótese, o Ministério Público Federal Maçônico re-ratificou in totum a 
impugnação apresentada, o que afasta qualquer vício de legitimidade.

Preliminar rejeitada.
Espancada esta parte, não havendo nulidades a suprir ou faltas a sanar, conheço do recurso, eis que 

presentes os pressupostos de admissibilidade.
No mérito, tenho que a impugnação deve ser rejeitada.
O art. 36, VII do Código Eleitoral Maçônico estabelece como condição para o registro da candidatura a 

inexistência de condenações na Justiça Criminal.
De sorte que, não havendo ações com trânsito em julgado, não há que se falar em inviabilidade do 

registro de candidatura, sob pena de ofensa ao princípio da presunção de inocência.
 Nesse sentido, já decidiu a jurisprudência do mundo profano:

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. ADVOGADO 
NOMEADO AO CARGO DE DESEMBARGADOR PELO QUINTO CONSTITUCIONAL. 
IDONEIDADE MORAL. INQUÉRITO POLICIAL EM CURSO INSTAURADO CONTRA O 
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NOMEADO. SUSPENSÃO DA POSSE. INADMISSIBILIDE. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO 
DE INOCÊNCIA. ADVOGADO NOMEADO QUE EXERCIA CARGO DE JUIZ ELEITORAL 
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. PREENCHIMENTO, ANTERIOR, DOS 
REQUISITOS CONSTITUCIONAIS DE NOTÓRIO SABER JURÍDICO E IDONEIDADE 
MORAL PARA ASSUMIR O CARGO DE DESEMBARGADOR. VEDAÇÃO A OCUPANTE 
DE VAGA  DESTINADA A ADVOGADOS NO TRE PARA CONCORRER AO CARGO DE 
DESEMBARGADOR PELO QUINTO CONSTITUCIONAL NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
INEXISTÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. I – A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido 
de que a mera existência de inquérito policial instaurado  contra uma pessoa não é, por si 
só, suficiente para justificar qualquer restrição a direito em face do princípio constitucional 
da presunção  de inocência, no sentido de que. II – A qualidade de ex-juiz do   Tribunal 
Regional Eleitoral da Bahia ostentada pelo impetrante indica que é detentor dos requisitos 
necessários para ocupar o cargo de desembargador do Tribunal de Justiça do mesmo 
Estado, a despeito de possuir um inquérito policial instaurado contra ele. III - Os cargos de 
juiz do TRE, assim como o de desembargador do TJ, possuem os mesmos requisitos para 
o respectivo preenchimento, a saber notório saber jurídico e a idoneidade moral. IV - Dessa 
forma, se o impetrante preenchia o requisito para atuar no TRE, nada impede que assuma o 
cargo no Tribunal de Justiça local. V – Não há, na legislação vigente, nenhum impedimento a 
que ocupante do cargo de juiz no TRE na vaga destinada aos advogados no TRE concorra ao 
cargo de desembargador pelo quinto constitucional no TJ. VI – Ordem concedida, confirmando-
se a liminar deferida, prejudicado o agravo de instrumento interposto pela União.(MS 32491, 
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 19/08/2014, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-198 DIVULG 09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014).

Com tais considerações, com fulcro no art. 994, VII, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente 
a este feito, c/c as disposições do Código Eleitoral Maçônico, conheço do Recurso Extraordinário, entretanto, 
nego-lhe provimento, mantendo a decisão exarada pelo Superior Tribunal Eleitoral Maçônico.

É como voto.

Brasília-DF, 05 de Maio de 2018.

WANDERLEY PAIVA
Ministro do STFM

_______________________________________________________________
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Z0000002 – parte 1
Duração do Áudio: [02:30:50:14]

LEGENDA
(-) Comentários do transcritor 
(00:00:00) - Marcação do tempo onde inicia a fala
[inint] [00:00:00] - Trecho não compreendido com clareza
Ahãm, uhum - Interjeição de afirmação, de concordância
Ãhn - Interjeição de dúvida, de incompreensão, ou pensando
Hã - Interjeição que exprime que o interlocutor aguarda a continuidade da fala da outra pessoa
Tsi-tsi - Interjeição de negação
TEXTO EM CAIXA ALTA - Palavra ou expressão pronunciada com ênfase
Hí-fen - Palavra dita de modo silábico
Orador A - Presidente
Orador B - Ministro Wanderley Salgado de Paiva
Orador C - Israel Ferreira
Orador D - Daniel de Leão Keleti
Orador E - Procurador do Ministério Público
Orador F - Ministro Paulo Rangel
Orador G - Ministro José Moretzsohn
Orador H - Ministro José Manuel Ribeiro de Paula
Orador I - Ministro Martinez
Orador J - Ministro Castro Filho
Orador K - Ministro Dorival Lourenço
Orador L - Ministro Alcides
Orador X - Não identificado

[00:09:35:14]

Orador A: Estamos distribuindo o novo regimento interno com as alterações que foram realizadas.  
Senhores ministros, não havendo ata para ser apreciada e aprovada, uma vez que a ata da nossa última sessão 
extraordinária já foi aprovada na sessão do dia dezesseis de março, e a ata da sessão do dia dezesseis de 
março será submetida à apreciação e aprovação na próxima sessão ordinária.  Então passemos diretamente 
à parte de julgamento.  Inicialmente, eu chamo a julgamento o processo meia três quatro dois mil e dezoito, 
recurso extraordinário em que é recorrente Yassin Taha, advogado Daniel de Leão Keleti, e recorrido chapa 
Novo Rumo, titulada por Benedito Marques Ballouk Filho e Américo Pereira Rocha, advogados Israel Ferreira 
Costa, relator Ministro Wanderley Salgado de Paiva.  Com a palavra o eminente ministro.

Orador B: Senhor presidente, eu indago se tem sustentação oral ou assistência?

Orador A: Sim, haverá sustentação oral das duas partes.

Orador B: Das duas partes. Eu indago ao ilustre advogado se dispensa a leitura do relatório?

Orador C: Sim.

Orador A: O outro advogado dispensa também a leitura? Antes de conceder a palavra eu gostaria de 
esclarecer que a sustentação oral deverá ser feita englobando questões preliminares, prejudiciais e mérito. 
Não haverá oportunidade posterior para nova sustentação oral, certo?  Então com a palavra o ilustre advogado.

Orador D: Sapientíssimo irmão presidente deste tribunal, eminentes ministros, bom dia a todos. 
Primeiramente discutimos aqui a questão da legitimidade desse processo, sede do superior tribunal eleitoral 
maçônico, o processo foi extinto sem análise de mérito, sob a alegação de que o irmão Yassin Taha não tenha 
cumprido o artigo quarenta e um do código eleitoral.  Ou seja, não tenha comprovado a sua situação como 
mestre maçom com direito a voto.  Entendeu o nobre relator do tribunal eleitoral, que deveria vir ao processo 
um documento, oriundo da loja, que comprovasse a regularidade do irmão mestre maçom para que pudesse 
votar.  Acontece que o recorrente, ele é deputado federal.  Portanto, ele é dispensado de presença.                                  
Não bastasse isso, foi juntado aos autos, na petição inicial a ficha de obreiro, que determina, que demonstra 
que ele é regular, que ele é deputado federal, então dispensado de presença e também regular dentro da loja.  
Ora, como deputado federal ele pode vir à assembleia e votar pela loja.  É um absurdo imaginar que ele não 
poderia votar na eleição.  Não bastasse essa questão também de legitimidade, nós entendemos que não 
houve na contestação qualquer alegação de que o irmão Yassin Taha não estava regular na sua loja.                                 
O ordinário se presume.  O extraordinário deve ser provado.  Não houve, em nenhum momento, nos autos 
qualquer contestação, qualquer contestação acerca da regularidade e da possibilidade de ser mestre maçom 
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com direito a voto do recorrente.  Não há que se presumir.  Deveria ter sido contestado, e aí sim uma prova 
contrária, porque juntamos a ficha de obreiro, e na ficha de obreiro que veio do grande oriente, demonstra que 
ele é um irmão regular, de uma loja regular, inclusive que consta na ficha de obreiro quites com a última 
contribuição do ano de dois mil e dezessete.  Portanto, por qualquer ângulo que seja analisado, seja porque 
foi juntado a ficha de obreiro, e ordinário se presume, e ordinariamente nós presumimos que os irmãos são 
regulares, porque senão teriam processos dentro de suas lojas, e também porque ele é deputado federal e, 
portanto, dispensado de presença.  E não faz sentido que ele possa representar a sua loja perante à soberana 
assembleia, e não possa se representar em uma votação para grão-mestrado.  Nesse sentido, requere-se 
que seja reconhecida a legitimidade para que possa ser julgado o mérito dessa impugnação.  Para que não 
se fale em supressão de instância, porque não foi analisado o mérito no superior tribunal eleitoral, foi alegado 
no recurso a questão da teoria do processo maduro.  Me parece que o processo está pronto para recurso, 
está pronto para julgamento.  Já houve a manifestação de todas as partes, já houve a manifestação do 
ministério público que aliás, até para suprir a legitimidade, o ministério público aderiu à impugnação, e o 
argumento do relator foi que ele aderiu a destempo.  Deveria ter aderido até quinze de dezembro que, com 
todo respeito, não me parece ser um argumento válido.  Primeiro porque o prazo era até quinze de dezembro 
e o ministério público só tomou conhecimento disso após esse prazo.  E não bastasse isso, o ministério 
público tem competência legal para fazer análise e fiscalização da eleição, conforme artigo quinto da lei cento 
e cinquenta e três que é o código eleitoral.  Então, com toda vênia ao ministro relator e ao superior tribunal 
eleitoral, não há que se falar em adesão pelo ministério público federal a destempo.  Ele pode fiscalizar a 
eleição a qualquer tempo.  Inclusive, é a sua obrigação funcional conforme o artigo quinto lá da lei eleitoral.  
E nesse sentido também há um requerimento para que seja desconhecida a contestação apresentada pelos 
recorridos, uma vez que ela vem assinada por advogado que estaria impedido de atuar no processo.  Que é 
o nosso irmão Valter, que à época da defesa era o poderoso procurador do estado de São Paulo e, como tinha 
obrigação funcional também pelo artigo quinto de fiscalizar a lei, não poderia ao mesmo tempo ser advogado.  
Não há como se entender que o procurador, que é aquele que deve fiscalizar algo indevido de um dos 
candidatos, possa vir a juízo para defendê-lo.  Se porventura em São Paulo nós tivéssemos verificado qualquer 
irregularidade, constaria a procuradoria de São Paulo, o ministério público de São Paulo, pelo seu chefe 
advogando para um de seus candidatos, será que ele teria isenção de ânimo para poder apresentar qualquer 
tipo de impugnação, qualquer tipo de fiscalização?  E foi alegado na tribuna do superior tribunal eleitoral que 
não há que se falar em desentranhamento porque há outro advogado constituído na procuração.  Mas, notem 
eminentes irmãos, sapientíssimo ministro, que a petição de contestação é assinada apenas pelo doutor Valter.  
E conforme o estatuto da Ordem dos Advogados, documento assinado por advogado impedido é NULO.  Nulo 
é aquele que não pode ser convalidado.  Portanto, sequer poderia ser conhecido aqui neste tribunal, como 
também no superior tribunal eleitoral.  Então, por qualquer ângulo que se olhe percebe que é legítimo o irmão 
Yassin Taha, não houve contestação a esse termo, e mesmo que houvesse, essa contestação deveria ser 
considerada nula porque é assinada por aquele que estava impedido de fazê-lo.  Muito bem, se conseguirmos 
ultrapassar a questão de legitimidade, como bem disse o sapientíssimo presidente, vamos fazer aceitação 
geral, é importante destacar que essa impugnação, ela é bastante objetiva.  Conforme o artigo trinta e quatro 
da lei eleitoral, deveria o candidato a grão-mestre, que estivesse no cargo de grão-mestre estadual, se 
desincompatibilizar do seu cargo. Aqui eu nem vou entrar na questão do próximo processo, se a 
incompatibilização é definitiva, ou se ela não é definitiva.  Sabe-se que ele deveria se desincompatibilizar.  
Independente da amplitude que se dê ao termo, desincompatibilização, por licença ou definitiva, significa 
dizer que ele deve se afastar.  Deixar o seu cargo.  Deixar as insígnias, os símbolos para que ele possa 
concorrer em uma eleição de forma justa.  Não pode usar o seu cargo e a sua influência para tal.  Não é o que 
acontece nos autos.  Verifica-se que foi feita uma publicidade em uma revista que, curiosamente, essa revista 
tem como presidente da federação dos advogados o irmão Hermes Barbosa, que é presidente da poderosa 
assembleia legislativa do estado de São Paulo, que na introdução, na palavra do presidente, faz um enorme 
elogio ao irmão Benedito Marques Ballouk como grão-mestre do estado.  Na capa da revista em outubro de 
dois mil e dezessete, portanto, após a eventual de compatibilização, ele é apresentado, Benedito Marques 
Ballouk Filho, como grão-mestre do estado de São Paulo.  Na revista, durante a entrevista, há fotos dentro do 
gabinete do grão-mestrado, o que deveria ser absolutamente excluído, proibido.  Porque ele está utilizando 
as dependências do grande oriente no período de desincompatibilização.  É fácil de notar pelas fotos, inclusive 
é juntado uma foto em que ele está na mesa do grão-mestrado com a chancelinha com a designação dele 
como grão-mestre.  Tirar fotos do lado da bandeira do grande oriente de São Paulo, com aquela fotografia do 
nosso querido irmão Benedito Marques Ballouk Filho na locomotiva de um trem, todos os indicativos que ele 
se utilizou do cargo quando desincompatibilizado deveria estar. Para demonstrar ainda que havia nessa 
entrevista todo o interesse eleitoreiro no grande oriente do Brasil, vejam o currículo que foi apresentado pela 
revista.  O currículo do nosso irmão Benedito Marques Ballouk Filho profano tem cinco linhas.  O currículo 
dele maçônico tem vinte e cinco linhas.  O que significa dizer que a ideia dessa entrevista não era trazer para 
os leitores o conhecido, renomado advogado trabalhista.  Mas sim apresentar para os advogados maçons um 
candidato ao grão-mestrado.  Essa foi a real intenção.  Pode vir a essa tribuna o nobre advogado dos recorridos 
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e falar que a revista não tinha conhecimento dessas questões técnicas, que as fotos foram tiradas antes,                    
que as fotos foram usadas de arquivo, qualquer uma dessas ilações pode ser feita aqui.  Mas desculpem 
meus irmãos.  O diretor, o presidente da federação que é responsável pela edição dessa revista é o nosso 
irmão Hermes Barbosa, presidente da Pael.  Ele tinha conhecimento, e tenho certeza, que sabia como ia ser 
a publicação e deveria sim ter a cautela necessária para que tomassem as providências.  E ele, na sua 
palavra do presidente, alega, menciona o entrevistado da capa como o nosso irmão Benedito Marques Ballouk 
Filho, grão-mestre do estado de São Paulo.  Pode-se dizer que essa revista não tem grande repercussão, 
mas foi já falado na própria contestação, se ela for aceita, que são grandes os nomes dos doutrinadores, dos 
estudiosos do direito que têm acesso a essa revista.  Ou seja, por qualquer, por qualquer um dos ângulos que 
se veja, é possível notar que esta foi uma publicidade eleitoreira, com a utilização de uma federação pelo 
presidente, um dos maiores apoiadores do candidato no estado de São Paulo.  E, além disso, não respeitou 
os símbolos, os locais e o gabinete do grão-mestrado.  Houve, com toda franqueza meus irmãos, e com toda 
clareza para mim pelo menos, abuso de poder político e abuso de poder econômico.  Em uma das contestações 
inclusive, com todo e tanto gosto dessa palavra, mas talvez com sarcasmo, foi dito que o que pode acontecer, 
qual é o problema de uma das chapas ter mais dinheiro do que a outra?  Não há problema nenhum.  Desde 
que esse dinheiro não seja utilizado de forma indevida.  Se está fazendo uma entrevista como essa, percebe-
se que ela não é uma entrevista para divulgar um profissional, mas é para divulgar um candidato.  E isso é 
proibido pela lei profana e também vedado pelos nossos princípios de igualdade.  Diante disso eminentes 
irmãos, sapientíssimo presidente, espero que seja reconhecida a legitimidade do recorrente pelo que foi 
falado, que seja descartada dos autos a contestação por ser um documento assinado por quem impedido 
estava de fazê-lo, e no mérito seja concedido provimento ao recurso para que seja impugnada a candidatura 
da chapa Novo Rumo por abuso de poder econômico e político.  Porque o abuso de poder econômico e 
político não é de um candidato.  É da chapa.  Foi a chapa que se utilizou desse artifício, desse ardil para 
angariar votos.  E, portanto, manipular o sufrágio dentro de nossa ordem maçônica.  Obrigado.

Orador A: Com a palavra o advogado da defesa dos recorrentes.

Orador C: Primeiramente boa tarde, sapientíssimo irmão ministro presidente.

Orador A: Ainda é de manhã.

Orador C: É.  Bom dia.  Desculpa.  Perdão.  

(risos)
Orador C: Bom dia eminentes ministros, é mais uma vez uma satisfação estar aqui diante de irmãos 

que hoje constroem parte da história do grande oriente do Brasil, e que muito, com certeza, contribuem com 
esta corte por suas histórias que aqui serão e são dignificadas por seus atos.  Estamos aqui não apenas a 
discutir direitos e deveres, ética e decência.  Estamos aqui a construir a história.  Esse nosso presente aqui 
hoje será a história do amanhã.  E vindo para cá hoje eu me perguntava como seremos lembrados e qual 
papel desempenhamos aqui.  Estamos aqui não apenas a trabalhar com as leis, com os princípios, com os 
direitos.  Estamos aqui, antes de tudo, entre irmãos.  Estamos aqui, antes de tudo, buscando fazer com que o 
espírito de fraternidade reine.  Onde há presunção de inocência, onde há o devido processo, onde nos vemos 
e nos sentimos como irmãos, entre iguais independentes de quaisquer premissas, de quaisquer cargos, 
funções, somos todos, antes de tudo irmãos.  E é essa fraternidade que nos une.  E é essa fraternidade 
que deve nos reger.  Com relação à questão preliminar, sabemos todos, isso já foi reprisado, já foi colocado 
no superior tribunal eleitoral, foi lá devidamente julgado.  E sabemos também que os eminentes ministros 
acompanharam esse processo, leram os autos, leram toda aquela sessão que acabou se dividindo.  E está 
muito claro, e não tem mais o que se discutir, com relação à questão da legitimidade, sabemos que o irmão 
Valter era sim procurador, sabemos que também ele é advogado, eu também já estava nos autos como 
advogado desde a primeira procuração.  O fato de ele ter encaminhado as peças em dezembro, enquanto 
ainda viajava, todos nós sabemos que os prazos à época de encaminhamento das peças foi entre Natal e 
Réveillon, se não me falha a memória, isso daí não desqualifica a peça e não desqualifica o fato de que os 
ora impugnados, que são candidatos, se fizeram sim representar de forma legal e devida.  Com relação à 
questão do nosso irmão Ballouk, candidato ter dado uma entrevista, como bem já colocou o advogado e 
irmão que me antecedeu, conforme já foi discutido também em sessão no tribunal eleitoral, a entrevista foi 
dada em época anterior a sua publicação.  Publicação é sempre posterior.  Foi dada inclusive na época em 
que ele poderia sim estar no gabinete.  Sabemos também que o saudoso e querido irmão Barbosa também 
concedeu entrevista, inclusive à TV Band de São Paulo no mês de agosto.  Falou de sua candidatura e 
nem por isso foi rechaçado, foi questionado, foi colocado como se estivesse cometendo qualquer abuso ou 
ilegalidade.  O fato do irmão Ballouk ser advogado e ter dado uma entrevista em uma revista classista de São 
Paulo não tem condão, nem capacidade de alterar a eleição nacional do gob.  Não era sequer uma revista 
gobiana.  Então é se extrapolar no entendimento, ou então talvez os irmãos de São Paulo conheçam melhor 
a revista do que eu, porque eu, particularmente não a conheço nem a recebo.  Talvez lá de fato ela seja muito 
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lida, mais lida até do que a Veja.  Creio que não seja o caso.  A Veja eu estou citando a título de exemplo.  
Abuso de poder econômico tem outra definição, assim como abuso de poder político.  Abuso de poder político 
significa que se utilizando de seu poder, perante administração pública, que não é o caso, esse desvirtua a 
opinião dos eleitores com a finalidade de beneficiar a terceiro ou a si próprio em procedimento eletivo.  Essa 
é a definição de abuso de poder político.  Não tem nada a ver com o que se coloca.  Não estamos aqui em 
uma administração pública.  O gob é uma associação civil de direito privado, como todos nós sabemos.  Por 
mais que muitas vezes bebamos em fontes do direito público, em termos procedimentais, etc, sabemos todos 
que estamos aqui numa esfera de direito privado, não estamos em esfera de direito público.  O gob é uma 
associação de associações, as instituições civis maçônicas podem até invocar o direito público, mas se não 
conflitarem com os direitos de regência.  Eu não vou ficar aqui repetindo tudo o que eu falei na sustentação 
no tribunal eleitoral, porque eu acho que não seria justo sequer com os ministros que conhecem bem esse 
processo.  Todos nós, o Brasil inteiro está acompanhando.  Aquela sessão inclusive foi televisionada.  Mas 
eu rogo aos irmãos que busquemos o espírito maçônico, o espírito da fraternidade, da democracia e todos os 
valores que nos fizeram chegar aqui hoje.  Porque, muito mais do que discutir o direito, e sabemos que temos 
o direito ao nosso lado, estamos aqui a discutir o futuro de uma instituição e as nossas responsabilidades 
como maçons e irmãos.  E rogo ao grande arquiteto do universo que continue a nos abençoar a todos, em 
especial aos eminentes ministros e ao sapientíssimo irmão presidente.  Agradecido.

Orador A: Com a palavra o eminente relator.

Orador B: Sapientíssimo presidente, meus pares, senhores procuradores, secretários, senhoras e 
senhores...

Orador A: Eu peço perdão aí ao eminente relator, eu queria perguntar se uma vez que o ministério 
público aderiu à manifestação da parte recorrente, se tem algo mais a dizer?

Orador B: Rapidíssimo.

Orador A: Na verdade, deveria ter dito antes da defesa.

Orador B: Não, mas ele é recorrido.

Orador A: Não, mas ele aderiu ao recurso.  Então ele já passa a ser parte.  Então, eu vou até conceder 
mais algum tempo ao doutor advogado da defesa, se quiser se manifestar, após ministério público.

Orador E: Sapientíssimo presidente, eminentes irmãos ministros, eminentes irmãos advogados das 
partes.  Foi muito bem dissecada a questão da chapa Novo Rumo, principalmente pelo irmão Keleti.  Então, 
a irregularidade da edição está mais do que demonstrada.  Eu só queria fazer um adendo quanto à questão 
do tribunal eleitoral.  Foi aquela resolução criticada, erro de toda ordem, estabeleceu prazo, a começar que 
terminou o prazo de impugnação em quinze de DE-ZEM-BRO. Essa resolução é de dois de dezembro.                            
O prazo ia até quinze para impugnar.  Acontece que nos autos do processo de registro de candidatura, [inint] 
[00:34:21:04] noventa está o despacho nesse processo proferido pelo presidente ministro José Francisco Vaz 
nos seguintes termos: diante do parecer favorável, tal, com a ressalva de que os processos a que o eminente 
ministro eminente irmão Benedito Marques Ballouk Filho responde perante a justiça do Brasil ainda estão 
em fase inicial e não constituem óbice ao registro do presente requerimento porquanto, não há nenhuma 
condenação.  Em razão disso DE-FI-RO e homologo o registro das candidaturas requeridas pelo eminente 
irmão ministro Ballouk e Américo.

Orador A: Senhor procurador, isso aí não é objeto desse recurso.  Então, eu peço que vossa excelência 
se limite ao objeto do recurso.

Orador B: Senhor procurador é a legitimidade desse...

Orador A: É.  Se tem legitimidade ou não.

Orador E: Ah não.  Esse ponto está mais do que demonstrado.  Poderia.

Orador B: Vossa excelência inclusive [inint] [00:35:33:26] do processo.  Mas o cerne da questão aqui 
é se ele tinha condição de eleitor ou não.

Orador E: Sem dúvida alguma, com razão, o impugnante, deve ser julgada procedente a impugnação.

Orador A: Agora o eminente advogado tem algo a falar mais?  Tá.  Então com a palavra agora o nosso 
eminente relator, ministro relator Wanderley.

Orador B: Sapientíssimo presidente, meus pares, ilustre procurador, secretário, senhoras e senhores, 
ouvi com a devida atenção dispensada as aguerridas sustentações orais postas da tribuna em defesa dos 
postulantes.  Prima facie senhor presidente, [inint] [00:36:27:08] constar das notas taquigráficas, lamento 
profundamente como desembargador da vida profana que hoje estamos judicializando tudo. Até na 
maçonaria.  Pois vejamos aqui para agir como maçom.  Aqui nós vamos agir como maçom e como julgadores 
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independentes com a nossa consciência e com a prova dos autos.  Se fosse para agir como maçom não 
precisava estar aqui hoje.  Já devia ter resolvido isso interna corporis, lá no eleitoral.  Não precisava ter vindo 
aqui.  Então é lamentável.  Estamos levando até para a vida, para a justiça profana, coisa da maçonaria.  Então 
lamento profundamente ter que vir aqui hoje.  Sou pago para isso, muito bem pago, diga-se de passagem, 
não é Dorival?  Mas, é lamentável estar judicializando a eleição, lamentável judicializando tudo dentro da 
maçonaria.  Vencido isso senhor presidente, eu até não indaguei de vossa excelência sapientíssimo, porque, 
de qualquer forma é legítimo os advogados adentrarem no mérito, mas eu trago uma questão preliminar.                                                        
O meu voto é [inint] [00:37:44:05] eu pedi para distribuir aos meus pares aí.  Não se revela convalescível 
em ser de recurso extraordinário a insurgência que tem como tal escopo o revolvimento ao contexto fático 
probatório engradado nos autos.  Porquanto a referida pretensão encontra-se em óbice na súmula duzentos 
e setenta e nove do supremo tribunal federal maçônico do mundo profano que dispõe que para simples 
reexame de prova não cabe recurso extraordinário.  Por outro lado, tendo em vista que a matéria meritória 
não foi analisada no acórdão do recorrido, eis que acolhida a preliminar de extinção do feito sem resolução do 
mérito, não há que se falar em conhecimento do recurso diante da ausência de pré-questionamento.  Abinício, 
cumpre esclarecer que, a despeito de alegar  sua legitimidade de parte, observa-se que o tribunal acor extinguir 
o feito sem resolução do mérito, profugo no artigo quatrocentos e oitenta e cinco, inciso quarto do código de 
processo civil profano, em razão de ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 
regular do processo, consistente na comprovação da qualidade de eleitor do recorrente, não data vênia face 
à legitimidade do recorrente.  E aqui eu quero esclarecer, porque foi dito da tribuna que o tribunal eleitoral não 
poderia extinguir.  Questões de ordem pública o juiz deve conhecer de ofício sim senhor.  Questões de ordem 
pública.  E essa era uma questão de ordem PÚ-BLI-CA.  Por isso o tribunal, ao meu ver, agiu corretamente, 
o eminente relator do sodalício eleitoral.  Ultrapassada tal questão, vislumbro que a constituição do grande 
oriente do Brasil, em seu artigo cento e três estabelece: compete ao supremo tribunal federal maçônico julgar 
em recurso extraordinário as causas decididas pelos outros tribunais.  Sobre decisões...

Orador A: Senhor relator, pela ordem, vossa excelência já está adentrando ao mérito, ou ainda é na 
preliminar?

Orador B: Não, não.  Na verdade, sapientíssimo, eu fiz até dois votos.  Se esse for vencido eu vou no 
outro.  Por isso que eu não levei a questão preliminar para deixar eles entrarem no mérito.  Tá OK?  

Orador A: OK.

Orador B: Letra D - sobre decisões do superior tribunal eleitoral.  Analisando os autos todavia,                       
tem que não é o caso de conhecer do recurso.  Eis que ausentes os pressupostos de admissibilidade.                        
Ou porque não se revela cognoscível em ser de recurso extraordinário a insurgência que tem como real 
escopo.  O revolvimento ao contexto, fático probatório coligido nos autos.  Porquanto, referida pretensão não 
se adequa a ester havido apelo extremo cujo conteúdo restringe-se à fundamentação vinculada à discussão 
eminentemente de direito, não servindo, portanto, ao exame de questão que demanda incuriosamente o 
arcabouço fático probatório dos autos face ao óbice erigido pela súmula dois sete nove do supremo tribunal 
federal maçônico que estabelece para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.  [inint] 
[00:41:03:23] o tribunal acor pronunciou-se quanto a questão sub exame à luz do contexto fático probatório 
engendrado nos autos consoantes em verbos.  Impugnação de registro de candidatura preliminar de ausência 
de demonstração da qualidade de eleitor exigida pelo artigo quarenta e um do código eleitoral maçônico.  
Acolhimento da preliminar de extinção da impugnação sem o julgamento do mérito.  O artigo quarenta e um 
do código eleitoral maçônico autoriza qualquer maçom, com direito a voto, apresentar impugnação contra 
pedido de registro de candidatura desde que o faça até quinze de dezembro do ano anterior à eleição.  
O pedido de impugnação de registro de candidatura apresentado sem a demonstração da qualidade de 
eleitor desatende requisito formal preliminar à acolhida para extinção do feito sem julgamento do mérito, com 
aplicação do artigo quatrocentos e oitenta e cinco, inciso quarto do código de processo civil profano.  Essa é 
a ementa lá do tribunal eleitoral.  Sobreleva destacar por oportuno, preciosa lição de Roberto Rosa, acerca 
da súmula duzentos e setenta e nove do supremo tribunal federal que seja Chiovenda nos dá o limite da 
distinção entre questão de fato e questão de direito.  A questão de fato consiste em verificar se existem as 
circunstâncias com base nas quais deve o juiz, de acordo com a lei, considerar a existência de determinados 
fatos concretos.  A questão de direito consiste na focalização primeiro se a norma a que o autor se refere 
existe como norma abstrata, instituição de direito processual, segunda edição, página cento e setenta e cinco.  
A súmula dois sete nove é peremptória.  Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.                                                                            
Não se vislumbraria a existência de questão federal motivadora do recurso extraordinário.  O juiz dá a 
valorização mais conveniente aos elementos comprobatórios, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 
dos autos, ainda que não alegados pelas partes.  Não se confunde com critério legal da valorização da prova.  
Revista do tribunal de justiça, trinta e sete quatrocentos e oitenta, página cinquenta e seis sessenta e cinco.  
Pestana Aguiar, comentário ao código de processo civil.  Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial 
do mundo profano.  Aqui sapientíssimo eu trago uma jurisprudência, um voto do saudoso Teori Zavascki o 
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julgado de doze do dois de dois mil e quinze.  Trago outro do decantado Gilmar Mendes.  Há duas, pois em 
relação ao mérito nota-se que a matéria que ensejou interposição do presente recurso não foi analisada pelo 
superior tribunal eleitoral, de modo que não restou cumprido o requisito do pré-questionamento, como pré-
conceitua, preconiza, o artigo cento e sessenta e um parágrafo um do regimento interno do nosso tribunal, 
que assim dispõe, e aqui já vou aproveitar para ler ele na última forma que foi imprimido e entregue para nós 
hoje aqui, mas já está aqui no meu voto.  Artigo cento e sessenta e um: o recurso extraordinário não tem efeito 
expansivo e será interposto no prazo de quinze dias com a indicação precisa do dispositivo constitucional 
violado, e que autoriza a sua interposição.  Excepcionalmente, diante da possibilidade de dano irreparável 
poderá ser concedido efeito expansivo ao recurso.  Redação dada pela resolução número oito, dezesseis 
de março de dois mil e dezoito.  Esse que interessa.  Parágrafo único: a matéria constitucional que ensejou 
a interposição do recurso extraordinário deverá ser pré-questionada na instância inferior e analisada pelo 
tribunal acor sob pena do recurso extraordinário não ser reconhecido.  Redação dada pela resolução número 
seis de vinte de outubro de dois mil e quinze.  Está transcrito aqui no meu voto, sapientíssimo presidente 
esse artigo quentíssimo do nosso regimento interno. Com efeito, conforme alhures salientado, o julgamento 
rezará pelo superior tribunal eleitoral, restringe-se à questão atinente, a não comprovação da qualidade eleitor 
do impugnante, o que levou à extinção do processo sem análise do mérito.  Razão pela qual não houve 
pronunciamento daquele tribunal acerca da matéria.  Pelo não cumprido no requisito do pré-questionamento.  
Aqui eu trago uma jurisprudência do saudoso ministro Maurício Corrêa, mineiro, lá da Manhuaçu, e do também 
ministro Eros Grau, grande constitucionalista do nosso Brasil, e forte nesses argumentos senhor presidente, 
registra-se ainda: quanto à matéria não debatida pelo superior tribunal eleitoral, não pode o supremo tribunal 
maçônico se pronunciar sobre pena de supressão de instância.  [inint] [00:46:21:01] que o direito dispõe pelo 
livre convencimento formado com os elementos de fato provados conforme o artigo cento e três, inciso quatro, 
alínea D da constituição do Gob, combinado com o artigo cento e sessenta e um, parágrafo um do nosso 
regimento interno, estou votando sapientíssimo presidente e demais pares no sentido de não reconhecer 
o recurso extraordinário interposto pelo ora recorrente, em face do não pré-questionamento lá no tribunal 
eleitoral.  É como voto senhor presidente.  

Orador A: Como vota o eminente ministro Paulo Rangel?

Orador A: Eu queria, antes de... vossa excelência está votando apenas pelo não conhecimento, em 
face do pré-questionam...

Orador B: Inexistência de pré-questionamento, de acordo com o artigo cento e sessenta e um.

Orador A: É.  Vossa excelência não adentrou na questão da legitimidade.  É só sobre o pré-
questionamento, né...

Orador F: Sapientíssimo presidente, eminente ministro, eminente relator, a situação que hoje nos 
traz é bastante delicada, de grande repercussão.  Nesse caso especificamente em relação à preliminar, eu 
acompanho o relator.

Orador A: Como vota o eminente Ministro José Moretzsohn?

Orador G: Sapientíssimo presidente, eminente....

Orador A: Eu pulei o... Como vota o nosso eminente... é que está escondidinho aí atrás do nosso 
ministro Wanderley.  Como vota o nosso ministro José Manuel Ribeiro de Paula?

Orador H: Senhor presidente, sapientíssimo presidente, meus irmãos, eu peço vênia para divergir.  
A questão do não pré-questionamento, ela... aqui se fala o tribunal eleitoral, e não foi além da questão da 
legitimidade ativa do Yassin Taha, por não comprovação da condição de eleitor.  Não foi além disso.  E nós 
devemos analisar essa questão, que é essencialmente formal.  É uma decisão formal do superior tribunal 
eleitoral que está sendo submetida ao nosso crivo.  Se dermos, se conhecermos do recurso nós vamos 
afirmar se ele tem legitimidade ou não para o exercício da ação proposta lá no superior tribunal eleitoral.  
Isso dispensava pré-questionamento.  Foi uma questão formal que impediu aquele tribunal eleitoral de dar 
seguimento ao exame da matéria de fato.  Se admitirmos a legitimidade, ou devolvemos ao superior tribunal 
eleitoral para analisar a matéria de fato, ou examinamos.  Nem estaremos reexaminando.  Ou então, se 
admitirmos que... se conhecermos do recurso, admitimos a legitimidade nós ou devolvemos ao superior 
tribunal eleitoral maçônico para exame da matéria de fato que ele não examinou, ou procedemos aqui no 
superior tribunal federal maçônico o exame dessa matéria, conforme o princípio da causa madura.  Em 
suma, eu estou colocando essas hipóteses sequenciais para dizer que a primeira questão que nós devemos 
conhecer sim desse recurso para dizer se Yassin Taha era ou não pessoa legitimada, com legitimidade ativa 
para ajuizar aquela impugnação.  Sem mais delongas sobre as consequências de uma decisão ou de outra, 
eu penso que é caso de conhecimento.  Esse é o ponto do voto que nós estamos discutindo aqui agora.  
Se conhecemos ou não conhecemos.  Eu penso que devemos conhecer sim porque o tribunal eleitoral não 
conheceu, dizendo que ele não comprovou a condição de eleitor, e atento aqui ao que foi... aos fundamentos 
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do recurso extraordinário e aos fundamentos também das sustentações orais, foi dito que é um deputado 
federal.  Um deputado federal é um eleitor.  Independente de votar ou não, ou melhor, de presença.  Está 
dispensado de presença, mas é um eleitor em potencial.  Ele vota.  Sim, ele vota.  Então, sendo eleitor, é 
preciso que o colegiado diga se... examine essa questão.  Ela foi pré-questionada.  Ela foi discutida e rejeitada 
lá.  Ele não tem legitimidade.  Eu penso que devamos, aqui no nosso tribunal, decidir essa questão sim.  
Então, pedindo vênia ao eminente relator...

Orador X: [inint] [00:52:53:09]

Orador H: Sim.  É a primeira a ser vencida.  As demais vamos discutindo à medida em que forem se 
apresentando.  Então, pedindo vênia mais uma vez ao eminente relator, eu instauro essa divergência aqui e 
submeto aí à consideração dos pares.  Muito obrigado. 

Orador B: Sapientíssimo, só fazendo um esclarecimento.  Eu já sabia do debate, trouxe... fiz dois 
votos.  Só que nem no recurso pré-questionou qualquer questão.  Então, se acatarmos essa tese, tem que 
voltar para o tribunal lá.  Tribunal eleitoral examinar o mérito.  Senão é suprimento de instância.  A causa é 
madura, mas eles não julgaram o mérito.  Então tem que voltar esse processo para lá.  Nem no recurso foi 
arguido qualquer pré-questionamento.  Se a causa está madura, [inint] [00:53:46:09] recurso teria que ter 
arguido o pré-questionamento.  Data vênia. 

Orador H: Assim, eu fiz essa observação de nós devolvermos ou julgarmos.

Orador B: Disse que a causa estava madura.

Orador H: Não.  Eu não disse isso.  Eu falei como hipótese, como hipótese.  E também disse que nós 
decidiremos se devolveremos se chegarmos lá, ou se julgaremos.  Foi isso que eu disse.  Eu dei os dois 
caminhos.  Nós escolheremos qual caminho a seguir.  

Orador X: [inint] [00:54:18:14]

Orador H: Sim.

Orador X: Até para saber se devolve ou não, nós temos que saber se tem realmente legitimidade.  
Porque se não tem a legitimidade, nada que [inint] [00:54:28:24]

Orador A: Então, agora com a palavra o eminente ministro José Moretzsohn, 

Orador G: Sapientíssimo presidente e demais ministros, estou acompanhando a divergência. 

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Martinez, antes ao Ministro Paulo, pela ordem.

Orador F: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros, grande procurador geral, advogados, irmãos, 
eu estava propenso e decidido a acompanhar o voto do irmão relator pela ausência de pré-questionamento, 
mas modifiquei o meu entendimento dentro das ponderações do eminente ministro José Manuel, e levando 
também em consideração que é uma questão de ordem pública a capacidade de parte.  E, se porventura 
ultrapassar dessa liminar, também existe a circunstância de que talvez as demais arguições comportem o 
julgamento hexaofício de a notícia de ilicitude em âmbito eleitoral.  Então, eu vou acompanhar a divergência.
Orador A: Com a palavra o eminente ministro Martinez.

Orador I: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros, senhor procurador geral, meus irmãos, eu 
vou acompanhar o relator.  O recurso extraordinário, ele pressupõe efetivamente um pré-questionamento.  
Ainda que seja uma matéria relativa à legitimidade de parte, isto deveria, quando menos, ter sido arguido 
na impetração do recurso.  E eu vejo aqui a... eu estou aqui com uma cópia do voto do ministro Wanderley,                        
e ele eventualmente acena com a possibilidade de legitimação afirmando a condição de deputado federal do 
impugnante, mas já prossegue dizendo que há uma outra causa do não conhecimento, que é do eventual 
revolvimento de matéria fática.  Isto, me perdoem, isso é um absurdo aqui no sede de recurso extraordinário.  
O Brasil desgraçadamente está acompanhando isso em todas as instâncias.  A instância extraordinária existe, 
assim como a terceira instância do STJ do Brasil, para resolver questões de direito.  Se há alguma prova, 
isso deve ser apreciado até o tribunal de apelação.  A corte superior não se presta para examinar prova por 
uma razão simples o juiz da corte superior, ele não tem contato com a prova.  Ele não enxerga as partes 
frente a frente.  Ele só mexe com questão mesmo de direito.  Então, me parece que por uma ou por outra 
razão, esse recurso não deve ser conhecido.  Por faltar exatamente o seu pressuposto processual.  E, com 
obediência estrita àquilo que está posto na constituição e no nosso regimento interno.  Então, com estas 
razões singelas eu acompanho o relator e presto minha homenagem ao eminente ministro José Manuel que 
abriu a divergência, acompanhado pelo ministro Moretzsohn.  Eu acompanho o relator.  

Orador A: Na qualidade de presidente eu não voto.  Agora, eu queria fazer um esclarecimento ao meu 
ver, que eu acho que é importante.  Muito embora se fale aqui, tenha se falado muito em recurso extraordinário, 
pressuposto, pré-questionamento, etc, etc.  Na verdade, o que nós temos aqui é um... seria uma segunda 
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instância, uma vez que o STE julgou como se fosse um tribunal de primeiro grau.  Então, na verdade nós 
somos uma instância recursal aqui.  Muito embora se dê o nome de recurso extraordinário.  Mas na verdade, 
nós somos uma instância recursal.  Por quê?  Porque o recurso extraordinário previsto no nosso regimento 
é para aquelas hipóteses que vêm da loja, ou o processo começou no tribunal estadual maçônico, ou o 
processo começou no STJ.  Aí sim haveria realmente que se falar em recurso extraordinário.  Agora, no caso 
aí, na verdade é apenas uma instância recursal a nossa.  Data vênia e com a devida opinião daqueles que 
entendem de forma contrária. Porque senão nós teríamos um julgamento único.  Se nós não examinarmos 
questões que tenham sido agregadas, que evidentemente devam ter sido agregadas no recurso, se nós não 
examinarmos então, o STE tem a palavra final para tudo e nós estamos fazendo o quê aqui?  Então, é a minha 
particular opinião e que se eu votar eu, no momento oportuno, vou dar o meu voto se tiver que votar.  Então 
com a palavra o eminente ministro Castro Filho.

Orador I: Antes do ministro Castro, eu posso fazer uma observação?

Orador A: Pois não.

Orador I: A própria constituição brasileira estabelece hipóteses de competência originária do supremo 
tribunal federal, onde não há recurso.  Nós temos esses recursos criativos que o Brasil inventa de embargos, 
embargos de embargos e embargos dos embargos dos embargos, são hipóteses criativas que nasceram 
graças a um sistema podre, um sistema legal idealizado para não funcionar, para não ter efetividade.  De 
maneira que há hipóteses, mesmo na justiça profana, de causas que só são julgadas pelo supremo tribunal 
federal.  Não há segunda instância.

Orador X: Não há o que se discutir quanto a isso.

Orador I: Uma outra hipótese: as competências originárias do nosso supremo tribunal federal maçônico 
também não comportam uma apelação, revisão de nenhum outro tribunal.  De maneira que o argumento,                      
a meu juízo, não serve para este caso concreto. Uma outra observação que me parece importante:  o STE, 
no caso tribunal superior eleitoral, em matéria eleitoral ele tem a palavra definitiva.  Eu me refiro ao tribunal 
superior eleitoral profano.  As únicas questões que podem ser levadas ao supremo tribunal federal, são 
questões envolvendo matéria constitucional que deve, necessariamente, ser pré-questionada sob pena de 
preclusão.  Então, o voto do ministro Wanderley me parece perfeito neste ponto.  Até porque invocar-se a 
necessidade de um segundo grau não me parece ser aplicada a este caso concreto.  Então com perdão ao 
sapientíssimo presidente e aos demais ministros pela paciência em ouvir aqui a minha pobre argumentação, 
eu agradeço sapientíssimo presidente.

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Castro Filho.

Orador J: Sapientíssimo presidente, excelentíssimos colegas, a [inint] [01:03:49:21] causa, [inint] 
[01:03:52:00] interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido, integram aquela tríade chamada 
tradicionalmente por condições da ação.  Eu sempre entendi que não é condição da ação.  Não existe 
condição nenhuma excelência.  São condições para validar o direito de exercício da ação.  No caso aqui para 
saber se a parte tem ou não qualidade para exercer esse direito, tem que se [inint] [00:01:04:26] questão de 
prova.  Foi o que o tribunal fez.  [inint] [01:04:29:14] então eu acompanho o relator no sentido de que nesse 
caso aqui não conhecer o recurso pelas razões [inint] [01:04:42:25].

Orador B: Presidente, eu ouvi atentamente a exposição do nobre ministro, eminente ministro, diante 
dos argumentos que o eminente ministro [inint] [01:04:56:28] eu proponho [inint] [01:04:58:29].

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Dorival Barbosa. Dorival Lourenço da Cunha (risos) 
desculpa, é que baixou o espírito aqui, a inspiração, lembrei do Barbosa, ou do Rui Barbosa...

Orador K: Rui Barbosa é meu nome histórico no Rito Adonhiramita.  Não tem nada a ver com a sapiência 
do patrono.  Nada a ver.  Sapientíssimo presidente, eminentes ministros, como sempre o ministro Wanderley 
nos trouxe uma colocação fundamentada, lastreada, segundo o ponto de vista dele, e as palavras do nosso 
eterno presidente também nos trouxe subsídios, culminando com as colocações do ministro Castro Filho.  No 
entanto, eu comungo, com todo o respeito, com a divergência iniciada pelo ministro José Manuel, em especial 
após os esclarecimentos prestados por nosso presidente.  E nesse sentido é o meu voto, acompanhando a 
divergência.  

Orador A: Então, nós chegamos a um impasse aqui.  Ah, tem o ministro Alcides.  Com a palavra o 
eminente ministro Alcides.  No microfone, por gentileza.

Orador L: Sapientíssimo ministro presidente, todos os ministros que integram este colegiado supremo, 
tribunal federal maçônico, eu, antes de manifestar-me em relação ao voto, também peço vênia a todos os 
ilustres advogados enfim, interessados, peço licença para subscrever toda a preocupação trazida pelo ministro 
Wanderley em relação a esse tempo de extinção em que vivemos da judicialização de todas as questões 
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que muitas vezes deveriam ser resolvidas fora do poder judiciário e que, lamentavelmente, são levadas a 
ele, e causam realmente verdadeiras catástrofes em termos de soluções, porque elas são extremamente 
difíceis de serem encontradas. Notadamente quando se trata da ordem em que, cada vez mais, há posturas 
menos equilibradas, menos sensatas, menos justas, em que se brandem as espadas, em que se enfrentam 
ideias divergentes, e se esquece do essencial.  Se esquece dos nossos princípios, e por isso nós estamos 
hoje aqui a um custo de sacrifício elevado para todos, notadamente aqueles que vêm de fora, que podiam 
e deviam estar com suas famílias, para tentar enfrentar essas questões dada à exiguidade do tempo, e à 
sensibilidade da matéria.  Eu estou com extrema dificuldade de, confesso, de votação.  As minhas limitações 
sobre tal ordem que eu, se vislumbro por um lado a questão teórica, me preocupa o efeito prático de um 
resultado que, qualquer que ele seja, trará desgraçadamente, sequelas a nossa instituição.  Eu vou me ater 
à questão do direito, à matéria, que bem ou mal está sumulada pelo excelso pretório profano, consistente na 
ementa da súmula dois sete nove do pretório do supremo tribunal federal, pretório excelso profano, repito.  
[inint] [01:10:54:27] perdão aos colegas, aos intervenientes, porque é a solução que me parece técnica.  No 
entanto, se eu pudesse aditar alguma coisa mais a minha manifestação, ao meu franciscano voto, eu apelaria 
sapientíssimo, à sensatez, apelaria à sensibilidade dos intervenientes, do nobre relator, cuja vida é modelo 
para todos nós, no sentido de, se possível fosse, que o grande arquiteto do universo nos iluminasse para  que 
encontrássemos uma solução menos traumática para a questão posta, para que a nossa ordem não vá como 
alguém que, pelo caminho, nessa longa e sofrida caminhada sofrendo traumas, porque, já maduro e sofrido 
pela vida que levo, gostaria de chegar como o apóstolo Paulo ao fim da caminhada e guardar a fé.  Guardar 
a fé superior, e nessa instituição que integro há quase quarenta anos, e que tanto me iluminou, tanto me 
inspirou na minha vida.  E, por isso, eu gostaria, na medida do possível, fazer esse apelo.  Se fosse possível, 
encontrar meios e modos de solucionar, de evitar essas sequelas.  Aí sim nós cumpriríamos na integralidade o 
salmo cento e trinta e três, há pouco lido aqui no início dos nossos trabalhos.  À guisa de maiores elementos, 
com muita dúvida, mas entendo que para a hipótese é insuperável a questão sumulada no verbete dois 
sete nove do supremo tribunal federal, e é assim que voto, com este apelo quase desesperado no sentido 
da compreensão dessa questão, porque a sensação de alguém ficar vencido, de alguém... é de profundo 
desconforto quanto a mim, mas nós não temos em princípio outra alternativa.  E, pedindo vênia aos eminentes 
pares enfim que pensam, que têm todo o direito de fazer de modo diverso.  Mas é um pouco, eu não sei se 
consegui traduzir em palavras aquilo que me vai na alma, mas é isso.  Eu estou acompanhando o eminente 
ministro relator.  

Orador A: Eminentes ministros, eminente grande procurador, os senhores advogados cujas falas 
ouvi atentamente e reputo que foram bem articulados, apresentados os respectivos pontos de vista, ouvi 
atentamente a manifestação do meu querido e particular amigo, a quem tenho um grande apreço, ministro 
Alcides.  Mas, eu vou me limitar ao aspecto técnico aqui, que no meu sentir eu entendo da mesma forma, 
independentemente do que iremos decidir posteriormente, questão de pré-questionamento da matéria ou não, 
mas eu entendo que é de suma importância que analisemos aqui em primeiro lugar a questão da legitimidade 
de parte do ora recorrente.  E não obstante os termos aí da súmula tão citada do STJ, do STF tão citada 
aqui, eu continuo comugando que a legislação profana nossa deve ser aplicada subsidiariamente, e não 
obrigatoriamente.  Em uma situação em que nos vejamos diante de um fato que nos traga uma perplexidade 
absoluta, eu acolheria a tese de se recorrer a súmulas do supremo.  Agora, no meu entender, enquanto essa 
matéria não restar sumulada, inclusive eu acho da maior importância que isso reste analisado aqui, a questão 
da legitimidade, até para que futuramente essa questão já esteja pacificada.  Então eu voto por que seja 
conhecida a questão da legitimidade.  Apoiando a divergência.

Orador B: Então não é legitimidade.  Vossa excelência está rejeitando o pré-questionamento.

Orador A: Não. Eu...

Orador B: A minha preliminar é pré-questionamento.

Orador A: Não.  Pré-questionamento de mérito é outra coisa.  Eu não estou...

Orador B: Não.  Espera aí.  A minha preliminar sapientíssimo é arguir a preliminar de pré-questionamento 
que foi acompanhada pelo ministro Castro, pelo ministro... vossa excelência está... aí vossa excelência já está 
entrando em outro voto meu, data vênia.

Orador A: Não.  Eu estou entrando pelo conhecimento da legitimidade.  E, se assim entender...

Orador B: Meu voto é o pré-questionamento.

Orador A: Então tá.  Então, eu estou rejeitando o pré-questionamento então.  É.  Estou rejeitando e 
acompanhando a divergência.  

Orador B: O ministro José Manuel disse que não há necessidade do pré-questionamento, nós temos 
que avaliar a legitimidade. O voto dele é corretíssimo.  Agora, vossa excelência já entrar na legitimidade, aí 
está errado.  Data vênia.
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Orador A: Não.  É o pensamento de vossa excelência.  

Orador B: Não senhor.

Orador A: Errado ou não, é a questão...

Orador B: Vossa excelência está acompanhando o voto aqui.  O voto aqui...

Orador A: Eu estou acompanhando o voto do eminente ministro...

Orador B: Pois é.  Só para esclarecer porquê... ou então vossa excelência vai determinar que faça o 
acórdão.  Porque para eu fazer o acórdão, o voto dele foi rejeitando a minha preliminar de pré-questionamento.  

Orador A: É.  Eu estou rejeitando.

Orador B: Ah, então está certo.  Agora corretíssimo.  A questão é [inint] [01:19:07:03] aí não dá o voto 
minerva de vossa excelência.

Orador A: Aí a consequência lógica é...

Orador B: Pois é... [inint] [01:19:17:27]

Orador A: Certo.  É como o ministro José Manuel falou em legitimidade, eu também estou...

Orador B: Mas foi outra coisa.  Rejeitando a minha tese do pré-questionamento.

Orador A: Eu também estou rejeitando.

Orador B: Ótimo.  Vocês vão me dar trabalho [inint] [01:19:33:27]

Orador A: Agora...

Orador H: Com todas as minhas limitações, o tribunal de justiça de São Paulo, quando o desembargador 
é vencido em não conhecer o recurso, ele, em uma turma de três, dois a um pelo conhecimento, ele continua 
com o acórdão.  Ele continua com o acórdão para conhecer, e dar ou não provimento para enfrentar as 
questões subsequentes.  Então, é nesse sentido que eu falo.  Eu conheço do recurso.  Nem por isso eu ficaria 
com a redação desse acórdão.  Porque a questão foi, por maioria, rejeitaram.  Vamos conhecer do recurso, 
vamos conhecer do recurso.  Esse é o ponto.  É isso que eu disse.  Obrigado.

Orador B: Então vamos ao segundo voto.  Vencido que fui na minha preliminar de pré-questionamento, 
data vênia, [inint] [01:19:57:38].  Mas, fui vencido no meu pré-questionamento.  Eu chamo atenção dos pares 
que eu decorei esse processo, desde a capa até o último.  O recorrente, na peça exordial, nem espiritualmente 
ele qualificou como deputado federal.  Somente no curso do processo, depois que julgou lá, que ele falou que 
é deputado federal.  Correto?  Então, chamo atenção aqui dos pares.  O artigo inicial dele não o qualificou 
como deputado federal.  Então é má-fé.  Então, há aí uma falsidade ideológica.  Bom, vamos lá.  Aos ministros 
cumpre-me esclarecer que a decisão de alegar sua legitimidade de parte, observa-se que o tribunal, acor 
extinguiu o feito sem resolução de mérito, conforme o artigo quatro oito cinco, inciso quatro CPC do mundo 
profano, em razão da ausência de pressupostos de constituição de desenvolvimento válido e regular do 
processo.  Consiste... isso aqui já está no outro voto meu, eu não vou perder tempo com isso aqui não.  
Vamos no que nos interessa.  O código eleitoral maçônico, em seu artigo quarenta e um possibilita que 
apenas o maçom com direito a voto apresente impugnação contra as candidaturas com petição de registro, 
desde que o faça dentro do prazo determinado confira-se.  Artigo quarenta e um.  Qualquer impugnação 
feita obrigatoriamente por escrito, somente pode ser apresentada por mestre maçom com direito a voto.  
Nota-se, portanto, que esse pedido de impugnação deve estar devidamente acompanhado da comprovação 
da qualidade de eleitor nos termos do artigo nono em uso do código eleitoral maçônico que assim dispõe.  
Considera-se eleitor o maçom que no mês anterior ao da realização da eleição atenda aos seguintes 
requisitos: seja mestre maçom, em gozo de seus direitos maçônicos, esteja quites com a tesouraria da loja e 
com o grande oriente do Brasil.  Tenha frequentado pelo menos cinquenta por cento das sessões da loja nos 
doze meses antecedentes, ou, se emérito ou remido, tenha frequentado trinta por cento de frequência da loja 
do grande oriente do Brasil nos últimos vinte e quatro meses.  Como o eleito depois provou que é deputado, 
essa frequência aqui não havia necessidade.  Quanto à qualificação dos eleitores, a disposição do artigo nono 
aplica-se às eleições para os cargos de grão-mestre da administração da loja, Orador E deputados.  Em todos 
os sentidos dispõe o artigo nono da resolução zero um, dois mil e dezessete, no eleitoral.  Artigo nono: para 
demonstrar a qualificação dos eleitores, código eleitoral maçônico, artigo quatro onze, as lojas, por intermédio 
de seus chancelarias e tesourarias, deverão preencher e dar publicidade aos membros de seu quadro até 
o mês de fevereiro de dois mil e dezoito, a relação de que trata o anexo dois desta resolução.  Cuja leitura 
deverá ocorrer na sessão da loja que anteceder a eleição.  Artigo treze do código eleitoral maçônico, na qual 
também facultar-se-á ao obreiro em débito que passe com a tesouraria da loja do grande oriente do Brasil e 
do grande oriente estadual ou distrital para ser admitido como eleitor antes da data do pleito.  Seria dez de 
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março.  O recorrente, em sua peça inicial, folhas três e dez, qualificou-se como mestre maçom sim.  Vinte 
e quatro, dez, trinta e cinco. E em seu próprio nome assina peça exordial constando documento de folhas 
onze, cinquenta e um.  Já quando da apresentação do presente recurso extraordinário constituiu advogado 
e afirmou que ocupa o cargo de deputado federal por sua loja.  Mudou.  No curso do processo mudou a sua 
qualificação.  Não obstante, data vênia, entendo que não consta dos autos: documento hábil a comprovar a 
qualidade de eleitor do recorrente.  Haja vista que não há no feito certidão de quitação de sua loja.  Registre 
que o documento de folha cinquenta dos autos por si só não comprova a qualidade de eleitor do impugnante, 
sendo certo que caberia ao recorrente a referida comprovação.  Trouxe a ficha do obreiro, tudo bem.  Mas 
lá não está se ele está quite.  Ele pode ser deputado e pode estar devendo à loja.  Consta disso o artigo 
quatrocentos e oitenta e cinco, parágrafo terceiro do código civil profano, autoriza que o julgador conheça de 
ofício matéria estabelecida em inciso quarto do [inint] [01:26:28:27] artigo.  De modo que, em se tratando de 
ausência de pressuposto de constituição desenvolvimento válido e regular do processo, com a hipótese tem-
se que para acertada decisão do feito sem resolução do mérito.  Por outro lado, [inint] [01:26:42:08] não há 
como conhecer do presente recurso... isso aqui já foi superado que era o pré-questionamento.  Consoante 
ao alhures salientado, o julgamento estará pelo superior tribunal eleitoral, restringe-se à questão atinente à 
não comprovação da qualidade de eleitor do impugnante, o que levou à extinção do processo sem análise do 
mérito, razão pela qual não houve pronunciamento daquele tribunal acerca da matéria meritória.  Pelo que 
não cumprido o requisito do pré-questionamento.  Está superado.  Registre que quanto à matéria não debatida 
pelo superior tribunal não pode o supremo tribunal se pronunciar, sob pena de supressão de instância.  Nos 
termos, nestes termos de âmbito que eles expõem o direito pelo livre convencimento formado conforme o 
artigo cento e três, inciso quatro, alínea D da constituição do gob, cento e sessenta e um do regimento interno 
e a resolução zero um do tribunal eleitoral, conheço o parcelamento do recurso extraordinário interposto 
por Yassin Taha, parte conhecida, nego-lhe provimento, mantendo a decisão lançada pelo superior tribunal 
maçônico, que extinguiu sem resolução do mérito, artigo quatro oito cinco, por não ter comprovado a condição 
de eleitor.  É o que voto senhor presidente.

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Paulo Rangel Nascimento.

Orador F: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros, senhor procurador, senhores advogados, 
ouvi mais uma vez com muita atenção e com muito respeito a leitura, a apresentação pelo eminente ministro 
Wanderley, que é para nós aqui um mestre na área do direito profano, com ramificação expressiva aqui 
dentro.  Sou levado, eminente ministro, a divergir.  E a minha divergência se assenta nos seguintes fatos: o 
impugnante apresentou a cópia da ficha de obreiro expedida pela secretaria geral da guarda dos selos, que 
é o órgão oficial do grande oriente do Brasil.  Pois bem, não há restrição política, nem disciplinar.  Mesmo 
porque se trata de um deputado federal.  Revestido pois de todas as condições plenas para a postulação 
em juízo.  Valendo dizer, no meu entender, regular para apresentar o incidente em questão.  Além disso, a 
declaração do impugnante comprova que é mestre maçom, revestido das condições de eleitor.  Basta ao 
fim a que se destina.  O maçom merece confiança naquilo que diz, naquilo que escreve.  Cabendo à parte 
hexadversa desdizer o que foi afirmado pelo interessado.  Isso, pelo que ouvi, pelo que eu li neste processo 
que também recebi, não consta.  E por essas razões então, eu abro a divergência.  

Orador A: Com a palavra o eminente ministro José Manuel.

Orador H: Eu indago aqui se a ficha de obreiro, de folha cinquenta e um, ela faz que instruiu o pedido, 
instruiu a petição inicial de impugnação do registro de candidatura, ela faz menção à condição de deputado 
federal.  Deve fazer.

Orador B: Tem a quitação da loja.

Orador I: Na parte final da ficha é que consta a condição, que deve constar lá no arquivo, deputado, 
regular.

Orador H: No histórico da ficha, consta aqui: vinte e sete de um de dois mil e nove, expedido diploma 
de mestre maçom pela loja tal, em julho de dois mil e nove chanceler, e em dois mil e quinze deputado da 
assembleia legislativa.  Está bem que ele não se qualificou na petição inicial como deputado. Devia tê-lo feito.  
Só o fez, parece que no recurso extraordinário?

Orador B: É.  Quando instituiu advogado.

Orador H: Mas ele assinou?  A petição é assinada por ele né?  

Orador B: [inint] [01:31:45:22]

Orador H: É, que ele também [inint] [01:31:48:03] mas, uma vez mais...

Orador B: [inint] [01:31:52:27]



Grande Oriente do Brasil – Boletim Oficial Especial (STFM), de 21 de Maio de 2018 57

Orador H: Sim.  Uma vez mais, pedindo, com todo o respeito ao eminente relator, eu acredito aqui que 
a condição essencial para o exercício do direito de ação, mesmo que de uma forma não muito técnica porque 
assinada pelo próprio impugnante sem assistência de advogado, talvez tenha tido, mas ele assinou sozinho. 
Então ele fez sozinho.  O documento de folha cinquenta e um para mim, em princípio cumpre o mandamento 
de comprovação dessa condição de exercício da ação.  Então eu acompanho o voto divergente do ministro 
Rangel.  

Orador B: Sapientíssimo, só indago do ministro Paulo Rangel e do ministro José Manuel, se eles vão 
julgar a causa madura, ou vão retornar para o tribunal eleitoral?  Porque até agora eles não falaram.

Orador A: Não.  Por enquanto nós estamos apreciando a questão da legitimidade.

Orador H: É.  Mas, nós estamos voltando questões sucessivas.  Vamos aguardar o desenrolar dos 
acontecimentos.

Orador A: Então com a palavra o eminente Ministro Moretzsohn.

Orador G: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros, eminente ministro relator, também penso que 
a posição do mestre maçom que ocupa o cargo de autoridade e o demonstra na impugnação estabelece uma 
presunção de regularidade a seu favor.  E ademais disso, se reconhecida a incapacidade de parte, poderia o 
superior tribunal eleitoral, analisar o mérito da notícia de inelegibilidade, conforme acórdão do tribunal superior 
eleitoral Sepúlveda Pertence, que diz que carecendo de legitimidade para constituir relação processual da 
ação de impugnação de candidatura.  Mas se denuncia fundamentadamente uma inelegibilidade, [inint] 
[01:34:28:01] em que o juiz não pode se limitar a declarar a inelegibilidade para impugnar, deveria prosseguir 
no mérito.  Porque os processos, em sua grande maioria, o tribunal não apreciou a notícia de inelegibilidade.  
Então vou acompanhar a divergência.

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Martinez.

Orador I: Sapientíssimo presidente, eu imagino que uma das razões de existência do tribunal é de 
aplicar no caso concreto a lei que existe.  O código eleitoral maçônico determina que a impugnação, ela deve 
ser proposta por maçom.  E a qualidade de eleitor maçom.  Conforme consta aqui no voto do eminente ministro 
Wanderley, considera-se eleitor o maçom que no mês anterior ao da eleição atenda os seguintes requisitos: 
seja mestre, esteja atento à tesouraria da loja e ao grande oriente do Brasil, e tenha frequentado pelo menos 
cinquenta por cento das sessões.  O requisito de participação nas sessões se supre pela condição de deputado 
federal do impugnante.  Quanto à necessidade de prova de quitação, é uma exigência expressa, e a resolução 
do TSE determina como é que isso se faz, conforme está aqui no voto também.  No artigo nono, dizendo que 
para demonstrar a qualificação de eleitor, a loja, por intermédio da chancelaria e tesouraria, deverá preencher 
e dar publicidade ao menos do quadro até o mês de fevereiro, a relação de quem eventualmente esteja quites 
e possa participar.  Eu sei que é uma questão formal, uma questão de forma, mas eu sempre entendi que a 
forma é uma garantia processual.  Se nós formos abrindo mão de formas a cada momento, e de acordo com 
os processos que cheguem as nossas mãos, daqui a pouco nós estaremos simplesmente abandonando as 
formas como instrumento de garantia.  Então, eu tenho, nesse caso concreto, que efetivamente lá na origem 
não se demonstrou a condição de eleitor conforme o STE decidiu.  O fato de se qualificar como deputado 
apenas na interposição do recurso, me parece até um... eu vou ser duro na expressão, mas me parece até 
má-fé.  Porque, eventualmente, o advogado contratado vislumbrou esse defeito processual, deve ter alertado 
e aí então se procurou contornar uma falha.  Então, com essas considerações eu peço licença aos votos 
divergentes para acompanhar integralmente o voto do relator.

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Castro Filho.

Orador J: Uma informação do ministro relator: Essa questão da falta de pagamento é objeto do recurso?

Orador B: O problema é o seguinte: ele [inint] [01:38:56:14] juntou à ficha de obreiro.  Mas não juntou 
em momento algum a quitação com a tesouraria.  E nós todos, temos que constar na eleição.  Fica lá: 
Wanderley Salgado de Paiva, quites, dispensado de frequência.  O certo é assim.  Pelo menos o que eu 
entendo.  E o voto lá no eleitoral, foi baseado na não quitação.  Na ficha de obreiro sim, mas não provou a 
quitação.  E eu também estou entendendo que ele não provou a quitação. [inint] [01:39:33:13]

Orador J: Há algum dispositivo legal, recorro aos ilustres pares, que exige que para impugnar uma 
candidatura seja necessário quitação?

Orador X: Não.

Orador X: Para votar sim.

Orador J: Para votar sim.

Orador A: Para votar. 
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Orador J: E para impugnar?

Orador A: É para eleição.  Artigo nono é para eleição.

Orador X: Quarenta e um.  Aqui no código eleitoral.

Orador X: Código eleitoral.

Orador B: O que o senhor está falando aí?  O senhor está interferindo no meu voto.

Orador A: Eu gostaria que as pessoas aí na plateia e advogados não se manifestem.  Vou fazer a 
última...

Orador X: [inint] [01:40:18:28]

Orador A: Não senhor.  Não.  

Orador B: Ele está interferindo no nosso julgamento.

Orador A: Então, o senhor se retire por favor.

Orador A: O senhor se retire da sala.

Orador A: O senhor se ret... não será considerado o que o senhor está falando.  Falta de educação.

Orador B: A qualificação dos eleitores, na disposição do artigo...

Orador A: Código eleitoral, para votação...

Orador J: Ah, impugnação feita obrigatoriamente, mestre maçom com direito a voto.  Ah tá.

Orador B: Mas a condição de eleitor é [inint] [01:41:04:09]

Orador A: Mas fala para votar.

Orador B: Sim sapientíssimo.  Mas a condição de eleitor tem que estar quite.  Para dar o seu voto na 
sua loja, você está quite?

Orador A: Sim.  Posso votar e impugnar.

Orador B: Mas, na condição de eleitor, se ele provar a condição de eleitor para impugnar, ele está quite.

Orador I: Quem não é eleitor não pode impugnar eleição.  Isto é uma coisa...

Orador A: Vamos organizar, senão... com a palavra o ministro Castro Filho.

Orador B: [inint] [01:41:34:03] vem um advogado interferir.  Aí não dá...

Orador A: Que fique quieto.  Continue por favor.

Orador B: Isso é pior ainda.  Depois do [inint] [01:41:53:24] não tomar nenhuma providência.

Orador A: O ministério público está presente e ele deverá tomar providência.

Orador B: É inadmissível.

Orador A: Com a palavra...

Orador I: É o artigo quarenta e um Castro Filho.

Orador J: É.  Para ser eleitor exige-se a quitação né? Não houve prova disso né?

Orador A: Eminente ministro, eu peço que leia o artigo quarenta e um.

Orador J: Quarenta e um?

Orador A: É.  Do código eleitoral.

Orador J: Qualquer impugnação feita obrigatoriamente por escrito, somente poderá ser apresentada 
por mestre maçom com... Eu já tinha me adiantado antes nessa matéria, entendo que seria até preferencial 
a legitimidade.  E, ao me adiantar, eu disse o seguinte: que isso é uma matéria de fato.  Se é uma matéria de 
fato, e o tribunal de origem entendeu regular, nesse ponto eu receberia o recurso.  Quanto a isso eu receberia 
o recurso.

Orador I: Não.  Mas o tribunal não aceitou a qualificação.  Foi exatamente isso.

Orador J: Não, então eu não receberia o recurso por isso.  Melhor dizendo né?

Orador I: Ah, OK.

Orador A: Então, o senhor acompanha o relator.
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Orador J: Com o relator nesse ponto.

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Alcides Martins.

Orador L: Sapientíssimo...

Orador X: Está errado.

Orador A: Não.  É Alcides.  É o mais antigo.

Orador X: Me perdoe, me perdoe.  

Orador L: Artigo quarenta e um do código eleitoral, que é expresso em relação à matéria, eu estou 
acompanhando o eminente ministro relator.

Orador A agora o ministro Dorival Lourenço.

Orador K: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros, eu acho que não comporta entender 
estreitamente essa colocação.  Primeiro lugar, irrelevante a qualificação como deputado.  Totalmente 
irrelevante.  Segundo, já produzida a prova nos autos de que a quitação do obreiro de dois mil e dezessete.  
Isso é prova documental.  Documental.  Segundo lugar, a loja não pode dizer que um mestre maçom é eleitor 
quando do ingresso da impugnação.  Porque se ela o fizer, atende a resolução do eleitoral, mas ofende de 
morte o artigo nono do código eleitoral maçônico.  

Orador A: Puxa um pouco que está muito alto.

Orador K: Ãhn?

Orador A: Está muito alto.

Orador K: Que diz o seguinte: considera-se eleitor o maçom que no mês anterior ao da realização 
da eleição atenda os seguintes requisitos: seja mestre maçom em gozo de seus direitos maçônicos, esteja 
quite com a tesouraria e com o grande oriente do Brasil; tenha frequentado pelo menos cinquenta por cento.  
É impossível atestar isso com antecedência para uma condição à posteriori.  Totalmente inaceitável essa 
disposição da resolução número um do eleitoral, porque ofende frontalmente o código eleitoral maçônico.  
Absolutamente certo o recorrente impugnante, sem qualquer ressalva.  Em razão disso, acompanho a 
divergência.

Orador A: Senhores ministros, mais uma vez contrariado, eu sou chamado a proferir o voto da 
presidência.  Essa questão da legitimidade, ela me preocupou muito quando examinei os processos antes do 
dia do julgamento. Ao longo dos últimos dias venho examinando esse processo, até para me preparar para 
essa eventualidade de ter que proferir um voto.  E, para mim, é muito clara essa questão da legitimidade.  
Primeiro aspecto que eu acho de suma importância.  O artigo quarenta e um, quando diz que qualquer 
impugnação feito obrigatoriamente por escrito, somente poderá ser apresentada... quer dizer, tem um 
problema de concordância verbal, gramatical aqui, poderá ser apresentada por mestre maçom com direito 
a voto.  Artigo quarenta e um.  Não existe um parágrafo primeiro, um parágrafo único dizendo: a condição 
de mestre maçom com direito a voto deverá ser provada da seguinte forma; e estabelecer.  Ora, se a lei não 
estabeleceu a forma como deverá ser comprovada a condição de mestre maçom com direito a voto, não 
poderá a norma e eventual decisão do superior tribunal eleitoral, dize-lo de modo contrário.  E mais, essa 
questão do artigo nove, para mim também mata.  Assim como a disposição do artigo, se não me engano...não.  
Da resolução.  Artigo nono também da resolução, que estabelece o prazo para ser considerado como eleitor, 
como sendo posterior à data estabelecida para impugnação.  Como bem falou o ministro Dorival, não poderia 
a loja dar antecipadamente, no mês de dezembro, uma certidão dizendo que o irmão é maçom eleitor, sendo 
que, posteriormente essa condição poderia ser modificada.  Então, a meu ver, não está explicitado na lei a 
forma como deve ser feita essa comprovação.  E se a lei não estabeleceu, não pode a resolução criar algo 
que não esteja previsto na lei.  Então, no meu sentido...

Orador X: Presidente, posso fazer uma intervenção rápida?

Orador A: Sim.

Orador X: Apenas em suplemento a sua manifestação.  O artigo quarenta e um, ele diz que a impugnação 
deve ser feita por maçom com direito a voto.

Orador A: Sim.

Orador X: Essa é uma condição que se demonstra no momento da impugnação.  Não importa...

Orador A: Mas, não está estabelecido na lei que deverá ser...

Orador X: Com direito a voto.
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Orador A: Com direito a voto, mas que deverá ser comprovado... olha, até desculpa aqui.  Eu parto 
do seguinte raciocínio: a simples declaração do maçom tem que ter credibilidade.  Ou então nós estamos 
aqui no quê?  Numa sociedade do quê?  Clube da esquina?  Eu acho que a declaração do maçom que 
diz que preenche os requisitos do artigo quarenta e um, ela deve ser suficiente para... agora, em havendo 
impugnação a essa condição, ou o tribunal entendendo que deveria ser comprovada essa condição, deveria 
então ser oportunizado ao impugnante comprovar.  É como estabelece hoje... o irmão é magistrado na vida 
profana, eu já fui, o ministro Wanderley, aqui nós temos vários magistrados, o Paulo, o ministro Castro Filho, 
o ministro José Manuel.  Então, quando o indivíduo pede gratuidade de justiça, ele tem que comprovar a sua 
insuficiência?

Orador X: Hoje tem.  De acordo com a constituição.

Orador A: Não.

Orador X: A lei dez mil e cinquenta dizia que não.  A simples declaração.  A constituição exige.

Orador A: Mas o supremo diz que não.  Que basta a simples declaração.

Orador X: O novo CPC diz a presunção, quando se tratar de pessoa física.  Presume-se.  Basta a 
alegação.

Orador X: Isso na lei dez mil e cinquenta.  A constituição estabelece que será deferida a quem,                       
COM-PRO-VA-DA-MEN-TE demonstrar não ter condição de arcar com os custos.

Orador A: Sim, era um ....

Orador X: Porque a presunção estava na lei dez mil e cinquenta.  Dez mil e sessenta, melhor, de 
cinquenta e um.

Orador X: O nosso CPC manda...

Orador B: Até pessoa jurídica também.

Orador X: Bom, mas de qualquer modo...

Orador A: Então, eu, no meu entender, com muito mais razão há que se dar credibilidade à palavra do 
mestre maçom.  Ou, como eu disse, então nós estamos aqui no clube da esquina.  Estamos fazendo o quê?

Orador X: É essa judicialização das eleições é bem a prova de que nós temos irmãos que não deveriam 
estar aqui.  Infelizmente.

Orador A: É.  Infelizmente.  Eu concordo.

Orador I: E me permita uma reflexão a latere, mas o que disse o ministro Alcides no início foi 
importantíssimo.  A gente deveria buscar um mecanismo para arquivar todas essas ações, imagina, nós 
estamos na primeira da pauta.  Chamar essas chapas para uma conciliação, uma reunião fraternal, onde 
realmente se chegasse a um denominador comum porquê... meus irmãos, eu estou na maçonaria há quarenta 
e cinco anos.  Acho que eu sou dos mais antigos daqui.  E eu já vi isso.  Eu já vi isso em mil novecentos e 
setenta e dois.  Em setenta e um, na verdade.  E, me perdoe a previsão catastrófica.  A depender do resultado 
deste julgamento o grande oriente do Brasil vai sofrer muito, o que é lamentável a quatro anos de completar 
o bicentenário.  Uma instituição que teve uma participação na vida nacional extraordinária, e que experimenta 
esses momentos de cisão e divergências procurando filigranas às quais eu não posso aderir.  Então, eu quero 
apenas fazer esse desabafo.

Orador A: Eu concordo com vossa excelência que nós estamos passando por um momento difícil, e 
qualquer que seja a decisão que venha aqui a ser tomada, de um sentido ou de outro, haverá realmente uma 
situação complicada no grande oriente do Brasil.  Agora, essa questão, lamentavelmente, nós não temos 
mais possibilidade de retroagir ao momento de conciliação.  Isso já foi tentado, retentado e, infelizmente, 
nós temos que decidir aquilo que nos foi colocado aqui.  É uma situação lamentável, mas temos...é aquela 
história, nós temos um limão, ou fazemos uma limonada, ou uma caipirinha, de preferência, ou então fazemos 
careta.  Então o meu voto, resumindo, é pelo reconhecimento da legitimidade, pela desnecessidade formal 
de comprovar a condição de eleitor.  Eu diria mais até, em razão também da falta de impugnação da parte 
contrária quanto à questão da legitimidade.  E não havendo essa impugnação, não foi oportunizado à parte 
aí também, que ele pudesse suprir eventual incapacidade eleitoral.  Então eu dou provimento.  Eu estou 
acompanhando o voto divergente do ministro Paulo Rangel.

Orador B: [inint] 01:57:37:05] as preliminares, vamos ao mérito.

Orador A: Vossa excelência preparou algum voto de mérito?

Orador B: Não, no meu voto eu já falo.  Eu não vou votar para suprir instância, eu vou devolver para 
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o eleitoral.  Eu não vou suprir instância.  Eu decido as minhas preliminares, eu voto no sentido de retornar os 
autos ao eleitoral para examinar o mérito da questão.  Porque até agora só questões preliminares.  Foi extinto 
lá sem julgamento do mérito.  Então agora cabe lá...

Orador X: Como apreciar esse mérito aqui.

Orador B: Eu não vou apreciar mérito aqui.  Minha consciência não manda isso.  Supressão de 
instância.  Vocês estão falando que a causa está madura.  Eu acho que agora sim.  Já que extinguiu, cabe 
até matéria probatória.  

Orador X: Não haveria essa possibilidade...

Orador B: Não, o advogado falou também excelência.  O advogado disse da tribuna, deve estar 
gravado nosso voto aqui já.  Que a causa está madura.  Ou então eu estou surdo.  Vossa excelência aventou.  
Exatamente.  O meu advogado falou.  Eu voto sapientíssimo pelo retorno dos autos ao eleitoral para eles 
julgarem o mérito, sob pena de supressão de instância.

Orador A: Com a palavra o ministro Paulo Rangel

Orador F: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros, senhores advogados, senhor procurador, 
votar pela devolução dos autos pode ser até uma decisão formal.  Mas, a nossa instituição, ela está vivendo 
momentos difíceis, momentos que exigem hoje desse tribunal uma decisão firme.  A meu ver, no meu modesto 
entendimento, nós devemos julgar.  Enfrentar a situação realisticamente.  Significa que devemos julgar 
acolhendo esse princípio da causa madura.  É assim como voto.

Orador A: O eminente ministro acolhe que seja votado pelo princípio da causa madura? 

Orador F: Exato.

Orador A: Tá.  Como vota o ministro José Manuel Ribeiro de Paula?

Orador H: Senhor presidente, o eminente ministro Wanderley Salgado afirmou que não preparou o voto 
de mérito.  Não creio que ele pudesse faze-lo aqui de fino opino, de chofre, de improviso.  E, não obstante os 
meus posicionamentos anteriores, eu vou pedir vênia ao voto divergente do ministro Paulo Rangel, e também 
acompanho essa questão de se devolver à origem para que eles julguem lá.  

Orador A: Eu apenas gostaria de fazer um esclarecimento.  Se falou tanto aqui em questões do problema 
da situação do grande oriente do Brasil, que nós estamos aí em uma situação muito difícil, complicada, 
inclusive com ameaças de que qualquer que seja o resultado desfavorável a uma chapa, será buscada a 
justiça profana, etc, etc.  Eu penso o seguinte:  aqui, vou externar aqui o meu pensamento, não estou votando 
ainda.  Até porque eu estou fazendo apenas uma... chamar os irmãos a analisar a situação fática a qual nós 
estamos nos deparando.  Voltando esse processo para o STE, como ficam as eleições?

Orador H: Eu imagino que...

Orador A: Sim, mas a preocupação dos irmãos não é exatamente aqui...

Orador H: Posso fazer uma observação?  Nós temos mais dois processos para julgar aqui.  Talvez, 
dependendo do resultado desses processos, esse que está aqui morre.  Então, eu não vejo nenhum obstáculo, 
nenhum impedimento de ordem... desta ordem colocada no retorno.  Os próximos, teremos mais dois ainda 
de outros relatores, não sabemos qual será o resultado.  Mas, esses dois podem matar a questão.  Ou pode 
não também, e deixar em aberto este anterior.  Aí, de qualquer maneira, o julgamento dos três aqui hoje 
também não saberíamos qual o resultado final.  Porque um processo, dependendo do resultado, mata os 
outros dois.  Eu peguei essa expressão vulgar “mata”.  Prejudica os outros julgamentos, porque os objetivos, 
o objetivo dos três recursos é exatamente o mesmo.  

Orador B: Sapientíssimo, mas se eu for vencido na devolução dos autos, eu tenho condição de dar o 
voto oral. Eu tenho condições de dar o voto oral.

Orador A: Você tem condições de digitar aí?  Você pode digitar?  Não entendi ministro.  Como é que é?

Orador B: Se eu for vencido na devolução dos autos, eu não quero ser o cerne da questão para não ter 
eleição não.  Eu dou o voto oral.  Eu conheço o processo de cabo a rabo.  Desculpe a expressão.  Mas, se eu 
for vencido eu dou o voto oral.  Não tem problema não.  Afinal de contas eu sou juiz há vinte e quatro anos.  
E li esse processo de cabo a rabo.  

Orador H: Muito bem.

Orador A: Quem é que falta?  Agora com a palavra o ministro Moretzsohn.

Orador G: Sapientíssimo, eminentes ministros, a situação, a opinião, o voto foi se modificando dentro 
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das circunstâncias.  Se ele tem condição de proferir o julgamento hoje, porque senão o processo retornaria e 
caberia depois um novo recurso extraordinário.  Então, se ele tem condições, e eu também acredito, eu vou 
acompanhar a divergência do ministro Paulo Rangel, a aceitação de procurar solucionar hoje, aceitar a causa 
madura e proferir o julgamento.

Orador X: Senhor presidente, me permite?

Orador A: Pois não.

Orador X: Diante dessa ponderação do ministro Wanderley de que tem condição de dar segmento, 
dar sentença no termo, como nós falamos lá na primeira instância, ele está como vinte e quatro anos, eu 
estou com trinta e cinco já.  Não obstante ser mais novo de idade do que ele né.  Eu vou acompanhar então 
a divergência para o julgamento, para que se resolva hoje.

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Castro Filho.  Ah, desculpa.  É o nosso presidente 
honorário.

Orador I: Eu acompanho o relator.

Orador A: Ministro Castro Filho?

Orador J: Senhor presidente, seria muito bom realmente resolver tudo hoje.  Mas a prudência 
recomenda, quem sabe, buscar uma outra solução no tribunal de origem, que é o tribunal competente para 
apreciar as provas, todos os fatos alegados.  Então, é temeroso de cometermos aqui, quem sabe, uma 
injustiça por não podermos apreciar provas, eu vou acompanhar também o ilustre relator.

Orador A: Ministro Alcides com a palavra.

Orador L: Sapientíssimo, se fosse possível compatibilizar a remessa para evitar a supressão de 
instância ao tribunal eleitoral, com atribuição, com competência para a decisão da matéria, e encontrarmos 
uma solução há pouco aventada, que foi pensada assim, de forma muito breve e rápida.  Como eu tentei 
dizer e o ministro Martinez bem lembrou, para evitar sequelas maiores, agravamento de problema maior, se 
conseguíssemos encontrar um caminho nesse sentido seria realmente extraordinário.  Me custa acreditar 
que a gente pode voltar àquela hipótese dos anos setenta em que se feriu, de forma muito profunda, a nossa 
instituição.  De modo que eu votaria no sentido da remessa, e já adianto inclusive o meu ponto de vista:  se 
outro for o entendimento do colegiado, eu continuo a afirmar que o ideal seria esse, de uma forma conciliatória, 
com a participação do relator, do presidente, do próprio eleitoral, dos intervenientes, enfim, para evitar, não 
sei se estou sendo feliz na expressão, mas um mal maior que eu não desejaria ver, e que não gostaria de 
ser testemunha desse episódio na minha história pessoal e de fraternidade e participação na nossa ordem.

Orador A: Com a palavra ministro Dorival.

Orador K: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros, eu acho que já expendi as considerações 
que deveria fazer, e acompanho a divergência.

Orador A: Olha, eu vou trocar de lugar com o vice-presidente.  Não é possível.  (risos) Bom, eminentes 
ministros, eu, mais uma vez pesaroso de ter que dar um voto aqui que seja decisivo.  Eu vejo como se o 
ministro Wanderley tiver condições de dar um voto que não seja muito longo né? (risos). Se vossa excelência 
tiver condições de dar um voto longo, eu voto pela divergência.  E faço porque eu acho que é necessário 
que esse problema das eleições seja resolvido.  Nós não podemos ficar mais seis meses aí.  E essa questão 
da judicialização, que foi esses acordos, me parece que foram tentados de todas as formas e não houve.                      
Me parece que as partes não querem.  Já houve, já se conversou.  O ministro Paulo aqui é testemunha.  Ele 
me ligou várias vezes.  E não houve.  Não há interesse das partes em conciliar.  Então, lamentavelmente, 
nós vamos ter que descascar o abacaxi.  Vou dizer em um linguajar mais comum.  Então, eu voto pelo voto 
do nosso ministro Wanderley, que adentre ao mérito, e, se possível, faça com a maior brevidade para que a 
gente já resolva esse processo aqui.

Orador X: Nós temos dois processos ainda bem mais complexos do que esse que tomou toda a 
manhã.  Então, vossa excelência [inint] [02:11:50:00] se haveria possibilidade...

Orador B: Suspender esse e julgar os outros dois?

Orador X: Não pode suspender esse.  [inint] [02:11:59:10] mas vossa excelência faria o seu voto para 
lançar a secretária digitando.  Nós daríamos andamento nas outras sustentações orais, e [inint] [02:12:09:04]

Orador B: Não, eu proponho suspender esse aqui, porque dependendo do resultado dos outros dois, 
fica... eu julgo perda de objeto esse.  Correto?  Se todos concordarem, no resultado eu julgo perda de objeto 
nesse.  
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Orador X: [inint] [02:12:27:22]

Orador B: Por isso que eu sou juiz. (risos).  E sou prático.

Orador A: Então nós vamos então suspender esse... o julgamento desse processo... o mérito do meia 
três quatro dois mil e dezoito, e já incluir em pauta para a próxima sessão ordinária, caso...

Orador X: Não, não...

Orador A: Não?

Orador B: Hoje mesmo.  Só inverter a ordem.  Esse fica sendo o último processo de hoje.  Correto?

Orador A: Mas aí vai prejudicar o ministro de ouvir aí...

Orador B: Não, não.  Eu tenho condições, eu tenho condições. Não tem problema não.

Orador A: Eu estou dizendo que vai prejudicar o ministro de ouvir a sustentação...

Orador B: Não, eu vou ficar aqui.  Eu vou ficar aqui.  Pode ficar tranquilo.

Orador A: Então, vossa excelência não prefere jogar para a frente?

Orador B: Não, não.  Eu quero aprender com vossas excelências.

Orador A: Não, nada... vossa excelência está aqui ensinando.  Então...

Orador B: [inint] [02:13:35:29] voto minerva né?

Orador A: Infelizmente viu ministro.  

Orador B: [inint] [02:13:41:11]

Orador A: Então eu vou...

Orador X: Senhor presidente seria interessante, eu acho que como estamos sentados aqui há muito 
tempo, eu acho que uns cinco minutinhos de intervalo...

Orador A: Mas, cumpridos rigorosamente.

Orador X: Sem lanche, sem lanche.

Orador A: Sem lanche hein.  É.  Vamos trancar a porta do lanche viu?

[intervalo - vozes à distância]

[Reinício - 02:29:59:24]

Orador A: Vamos retornar os nossos trabalhos nosso ministro Alcides... bom, chamo a julgamento o 
processo meia três três dois mil e dezoito, o qual é autor recorrente Ruy Robson da Paz, advogado Daniel 
de Leão Keleti, recorrido Chapa Novo Rumo, advogado Israel Ferreira Costa e outro, relator ministro Paulo 
Rangel do Nascimento.  Com a palavra o eminente ministro. 

[02:30:50:14]

Fim da parte 1 

_________________________________________________________________
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Gravação Z0000002 – 2ª Parte da Sessão
Duração do Áudio: 05:05:48

Orador A: Aqui, vamos retornar os nossos trabalhos, nosso ministro Alcides, chegou, chamo a 
julgamento o processo 633-2018, o qual é o autor recorrente Rui Robson da Paz advogado Daniel de Leão 
Keleti, requeridos Chapa Novo Rumo, advogado Israel Ferreira Costa e outro, relator o ministro Paulo Rangel 
do Nascimento. Com a palavra o eminente ministro. Haverá sustentação nos dois casos, até pediria aos 
advogados que forem sustentar, que procurem ser o mais breve possível, diante da premissa de tempo. Então 
com a palavra o eminente relator, dispensa o relatório?

Orador F: Sim, isso que eu vou perguntar. Senhores advogados, dispensam o relatório do feito? Ótimo, 
com a palavra

Orador A: Com a palavra, eminente advogado pelo tempo regulamentar esperando que ocupe pelo 
menos metade no máximo

Orador D: [inint][02:31:41] volto aqui à tribuna para defesa desse processo, aqui talvez seja interessante, 
antes de ingressar na questão também da legitimidade que também foi decidida, acredito que também à 
parte desse processo, a questão da natureza de reconstrução ordinária, compreende o sapientíssimo 
presidente [inint][02:32:08] e pela lei, salvo engano lei eleitoral, o recurso extraordinário aqui não tem as 
mesmas características no recurso de terceira instância, é um documento de um remédio institucional, se nós 
pegarmos o artigo 58 da lei 153 que é o código eleitoral, diz que por meio de reconstrução do ordinário, se 
alguém corrige o supremo eleitoral federal maçônico as decisões do superior tribunal [inint][02:32:38] ou seja, 
não é meramente constitucional, no mesmo sentido nós temos a constituição [inint][02:32:48] que é o artigo 
103, que relata o seguinte, inciso quinto, julgar o recurso extraordinário [inint][02:33:00] quando a decisão for 
encontrada em dispositivo constitucional, quando se questionava e vai pra alínea D sobre decisões do superior 
tribunal eleitoral, veja que a alínea A ela não é acumulativa com a última linha do artigo 103 da constituição 
federal, portanto nós estamos aqui em sede do recurso do remédio constitucional, nós estamos aqui e bem 
diz que aqui foi falado na sessão anterior, nós estamos no duplo grau de jurisdição, o superior tribunal eleitoral 
funcionou com o primeiro grau e nós aqui com o segundo grau, o supremo tribunal federal, portanto, não há 
aquelas exigências do recurso constitucional, nem precisamos neste caso, data máxima [inint][02:33:48] que 
seja alegada problema constitucional, que seja alegada afronta a constituição. Porque, porque nós estamos 
aqui apesar do nome recurso extraordinário, um recurso de apelação aqui estamos honrando o princípio do 
duplo grau de [inint][02:34:04] aqui então no mesmo caso do anterior, então o Rui Robson da Paz, junto aos 
autos, cópia do seu ficha de obreiro, comprovando que ele era mestre maçom e portanto com o direito a voto, 
e muito feliz foi o voto do ministro Dorival em dizer que é impossível comprovar se você tem direito a voto em 
fevereiro, se você tem que entrar com a impugnação em dezembro, é incompatível uma norma com a outra, 
merece aí portanto um reparo talvez futuro. Muito bem, acerca da impugnação presente efetiva, me parece 
que a lei eleitoral aqui é bastante clara, no seu artigo 34 ela menciona que o grão mestre geral adjunto, o grão 
mestre geral adjunto, o grão mestre estadual, o grão mestre estadual adjunto, o grão mestre distrital e o grão 
mestre distrital adjunto se por ventura quiserem concorrer a estes cargos, devem desincompatibilizar-se no 
prazo de 6 meses, é isso que diz no artigo 34

Orador F: Pode continuar amigo.

Orador D: Já o artigo 35, ele menciona que aqueles que ocupam os tribunais, os concertos e as mesas 
diretivas das assembleias legislativas, esses podem, devem se incompatibilizar com 6 meses de antecedência 
e podem retomar os seus cargos depois da proclamação dos resultados, ou seja, é absolutamente distinta 
a redação pra um e pra outro. Pro artigo 34 fala em desincompatibilizar-se, no artigo 35 autoriza o retorno, 
portanto no artigo 34, a saída deveria ser sido definitiva, é clara a redação, o verdete da lei eleitoral, com 
todo respeito a posições divergentes, é claro, não estamos aqui em nenhum momento fazendo interpretações 
sofísticas, pelo contrário, estamos interpretando a lei de forma sistemática. Não bastasse isso, a própria lei de 
ilegibilidade menciona que é pra aqueles, que é a lei profana, que aqueles que vão concorrer à presidência da 
república, ou para governadores, devem sair definitivamente dos seus cargos, também com 1 ano, e porque 
será que há essa distinção, me parece difícil o entendimento, isso foi colocado tanto na impugnação quanto 
no recurso, porque que o chefe do executivo precisa desincompatibilizar-se definitivamente? Porque ele tem 
a seu favor o poder de decisão, muito foi falado aqui na tribuna na última sessão que qual é o poder que o 
grão mestre tem, com quem que ele vai, nós somos maçons, uma escola de líder, mas ele é patente, e se o 
grão mestre não estiver afastado definitivamente, ele pode com seus jurisdicionados, trazer no mínimo um 
temor reverencial. Portanto, o afastamento é necessário, se tivesse ouvido o verdadeiro afastamento, nós 
não teríamos a discussão do processo anterior e o afastamento provisório do grão mestre de São Paulo e 
também do grão mestre do Espírito Santo, ambos candidatos da chapa novo rumo, da chapa número 2, fica 
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patente em suas cartas, ambos dizem que vão se retirar, que retornarão aos seus cargos ao final da eleição, 
e a situação é tão complicada ministros, que aqui eu peço a atenção de vocês num certo detalhamento e 
peço sinceramente é que na constituição do grande oriente de São Paulo, assim como na constituição do 
grande oriente do Brasil, o grão mestre pra sair por mais de 30 dias, precisa estar licenciado com autorização 
expressa da poderosa assembleia legislativa. Tem que ter autorização expressa, essa autorização expressa 
necessita de um decreto legislativo, está lá na constituição do grande oriente de São Paulo, juntado aos autos, 
artigos, se eu não me engano 93 capítulo, 9, é necessário o decreto legislativo, na sessão de 30 de setembro 
foi levado pra ela uma carta do grão mestre do estado de São Paulo dizendo que deixaria o cargo pra 
concorrer à eleição. Daqui duas falhas são essenciais, primeiro, não houve o decreto legislativo autorizador 
da imprensa, ele deveria ter tido essa autorização e esse pedido só veio pra poderosa assembleia em 30 
de setembro, o prazo pra desincompatibilização era 5 de setembro, no mínimo 25 dias que [inint][02:39:07] 
e pior, ele não se desincompatibilizou como deveria na lei, deveria ter tido uma autorização da poderosa 
assembleia. Não sou eu da tribuna que estou falando, a constituição do grande estado de São Paulo e o 
regimento interno da poderosa assembleia que menciona. E o pior, a situação é tão complicada, se agrava 
a cada dia mais que quando foi suspensa, quando foram suspensas as eleições, os candidatos tiveram que 
fazer uma rerratificação do seu pedido de licença, novamente, sem autorização das poderosas assembleias 
legislativas, por qualquer ângulo que você analise, seja pelo interesse, pelo verdadeiro espírito da lei, há de se 
falar em desincompatibilização definitiva e assim como foi bem mencionado [inint][02:39:56] em um voto dele 
ele diz que a desincompatibilização é renúncia, é afastamento definitivo. Poderíamos discutir esse verbete 
mas eu entendo que a comparação do artigo 34 com 35 não nos permite qualquer tipo de interpretação, o 
35 autoriza retorno, o 34 não e não houve desincompatibilização definitiva, isso é falado na defesa, isso é 
mencionado, inclusive na carta do candidato a grão mestre geral, Venedito Marques Valupe, ele diz que 
ele volta pro estado de São Paulo independentemente do resultado da eleição, desculpem meus irmãos, 
e até a defesa fez chacota com isso, me desculpem, mas se ele diz que ele vai voltar independentemente 
do resultado da eleição, e está claro, e com todo respeito, o candidato é advogado, versado na lei, ele 
jamais poderia ter deixado essa dubiedade dentro do seu pedido e sequer foi analisado de forma correta 
pela poderosa assembleia legislativa, e meus irmãos, eu acredito portanto que o recurso deva ser conhecido, 
porque ele enfrenta exatamente o verdete que foi discutido no acordo, que é a interpretação do artigo 34, 
o seu cabimento está tanto na constituição federal, artigo 103, inciso 5 alínea D, como no artigo 53 da lei 
eleitoral. E eu abro aqui um parênteses meus irmãos, porque muito foi falado da respeito da jurisdicialização 
das eleições, e eu não poderia deixar de falar que a chapa 1 apesar de ser objeto e nem objeto poderia ser, 
a chapa 2, me perdoe, ingressou com 2 processos profanos na justiça em Brasília. E isso, com todo respeito, 
me traz também uma certa indignação. Em um dos processos, no primeiro processo, a chapa 1 pediu uma 
liminar pedindo a revogação, a suspensão do pedido liminar que foi concedido neste supremo tribunal federal, 
esse pedido liminar foi indeferido no dia 9 de março de 2018 pelo juiz Edvaldo Dias Barbosa. Pasmem meus 
irmãos, foi muito falado má fé aqui neste julgamento, no dia 9 de março de 2018 foi pedido desistência desta 
ação, esteve trânsito em julgado desta ação dia 14 de março de 2018, essa ação foi ajuizada, Benedito Márcio 
Filho e Américo Pereira da Rocha e no dia 18 de abril de 2018 foi ajuizado uma mesma ação com o mesmo 
pedido só que pra que não houvesse prevenção, no meu entender, e aqui eu estou fazendo uma relação e 
me corrija se estiver errado, foi trocado o nome, ao invés de ser Benedito Marques Filho foi Américo da Rocha 
Pereira e Benedito Marques Valuto Filho e nesse processo pasmem meus irmãos, de autoria dos ex-irmãos 
Grazi e do nosso irmão Israel que veio aqui à bancada e muito elogiou o tribunal, e muito falou do tribunal 
que é uma honra estar aqui, neste processo ele descaracterizou todo o grande oriente do Brasil, diste que 
este tribunal não passa de um tribunal consultivo, deontológico, que não pode esse tribunal ser superior a 
qualquer matéria e eu gostaria de ler isso pra vocês pra vocês entenderem que isso é coisa falada da boca 
pra fora, dita assim

Orador B: Meu irmão, com a devida [inint][02:43:37] isso não consta nos autos, por favor

Orador D: Perfeito, deixa eu só

Orador B: Por favor, se concentre no que nós estamos decidindo e pra julgar hoje aqui e agora, isso é 
um assunto que por demais lamentado, decepciona, antiético, todos os vistos possíveis, mas não estão sendo 
tratados agora, por favor

Orador D: Uma única leitura para todos efeitos

Orador A: Não, está indeferido seu pedido

Orador D: Então está bom [inint][02:44:06] agora, muito foi falado a questão da judicialização, nós não 
vamos judicializar nenhum momento qualquer que seja a decisão deste tribunal, isto nós estamos garantindo 
da tribuna, então meus irmãos, eminentes irmãos, sapientíssimo presidente, espero que seja conhecido 
o recurso e o mérito seja dado provimento para que seja realizada a impugnação do candidato Benedito 
Marques Ballouk Filho, Américo e da chapa novo rumo, obrigado
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Orador F: Obrigado

Orador A: Com a palavra eminente advogado Israel

Orador C: Primeiramente eu gostaria de [inint][02:44:57] agora voltando a situação fática ligada                                  
ao processo, também eu não me sinto à vontade pra poder repetir e refazer tudo que foi feito no tribunaLeleitoral 
nem pegar por exemplo voto do ministro que lá deu o entendimento com relação ao termo descompartibilizar-se 
pra ler aqui até porque sei que com certeza os eminentes irmãos fizeram a leitura desses documentos.
Mas muito claro é a situação que se coloca. Primeira coisa, existe uma distinção entre direito público e 
direito privado, todos nós sabemos disso. Como bem disse o advogado que me antecedeu, existe 
a desincompatibilização que deveria ser interpretada como desincompatibilização definitiva, se a 
desincompatibilização já dá essa margem é porque quando ela não é definitiva, existe outro tipo de 
desincompatibilização que é a que está posta, não pode, não se pode pôr um princípio jurídico básico, que 
normas restritivas de direito sejam interpretadas de forma extensiva, as normas restritivas são interpretadas 
de forma restritiva, são interpretadas restritivamente, a desincompatibilização e a maçonaria, conforme já 
consta dos autos, já consta das peças todas, consta do voto inclusive do ministro relator do superior tribunal 
eleitoral, ela é um afastamento, é uma renúncia definitiva, é assim e sempre foi assim em maçonaria. Então 
quando a gente precisa se apegar a filigranas pra tentar mudar termos ou tentar criar filigranas porque a 
filigrana sequer existe, pra tentar criar termos, a gente entra num campo muito perigoso, hoje eu ouvi aqui de 
forma muito feliz a questão de que a declaração do maçom tem que ter credibilidade, isso é muito importante, 
ouvido inclusive aqui hoje, eu que graças a Deus tenho tido oportunidade e me sinto honrado de fato de estar 
acompanhando processos aqui desde o ano passado, de outros irmãos, muito bom ouvir que a declaração 
dos irmãos tem crédito. Assim como a gente não pode fazer o que está escrito, mas me preocupa quando 
a gente incorre na possibilidade de adaptações. Não são os princípios que devem se adaptar às leis ou aos 
casos concretos, mas os princípios, eles vem antes, eles que moldam, determinam e direcionam. Então 
mais uma vez, pra não ficar repetitivo, penso ao grande arquiteto que continue abençoando as mentes dos 
eminentes irmãos porque aqui todos somos irmãos, agradecido.

Orador A: Com a palavra o eminente relator

Orador F: Senhor presidente, senhores ministros, senhor procurador, senhores advogados [inint]
[02:48:28] a manifestação bem fundamentada dos ilustres advogados. Li, reli e trili os autos, aliás um colega 
nosso, juiz em Santo André, aliás, ali perto de Santo André, alguma daquelas comarcas, foi despachar uma 
petição inicial e de próprio punho ele escreveu, pelo o que li, reli e trili, indefiro a inicial. Aqui eu li, mas 
não indefiro o recurso, é [inint][02:49:11] bem, meus irmãos, meu voto é extenso, o certo será publicado 
integralmente no boletim, eu vou aguardar as questões que entendi, que entendi, fundamentais no princípio da 
celeridade, muito obrigado. Este julgamento por certo vai gerar profunda repercussão no seio da maçonaria, 
tanto da terra ou de fora da terra, exigindo dos maçom compreensão e serenidade, assumindo cada qual a 
batalha da humildade, para que possa, segunda resposta do irmão visitante, ao venerável mestre visitado 
“vencer minhas paixões, submeter minhas vontades e fazer novos progressos na maçonaria”, “pois como é 
bom e agradável viver unido com os irmãos”, Carlos Alberto de Franco, discorrendo sobre o tema a magia do 
papado, jornal estado de São Paulo, edição de primeiro de janeiro de 2018, aponta interessante advertência 
do papa Francisco que pode ser adaptada para situação atualmente devida pela maçonaria brasileira, quer 
dizer, a coisa que a igreja, leia-se maçonaria mais necessita agora é a capacidade de curar feridas, de aquecer 
o coração dos fiéis, aproximar-se, veja a igreja, leia-se, maçonaria, como um hospital de campanha depois de 
uma batalha, é inútil perguntar a um ferido grave, se o seu colesterol ou a sua glicose estão altos, devem-se 
curar as feridas e depois poderemos falar no resto. Aqui eu trago um pensamento do procurador de justiça do 
ministério público do estado de São Paulo, Roberto Liviano, publicado também no jornal estado de São Paulo, 
em que, o título, o habeas corpus de Lula e a encruzilhada do Brasil, não vou ler o texto, o conhecido jurista, 
Damásio Evangelista de Jesus, jornal Síntese, número 62 de abril de 2002, série mantida ainda havendo, 
né, pretende-se conferir a estátua de tênis, a imagem de uma justiça que cega, consegue cada um o que é 
seu, sem conhecer o [inint][00:51:47] imparcial, não distingue o sábio do analfabeto, o detentor do poder do 
desamparado do forte do fraco [inint][02:51:55] princípios do processo na constituição fala também, discorre 
sobre a imparcialidade do julgador, mais adiante Antônio Claudio Maris de Oliveira, conhecido advogado, num 
artigo publicado no mesmo jornal escreve, o fato do homem viver em sociedade, por ser um animal gregário, 
gera conflitos quando os interesses de um não são satisfeitos em face da resistência de outros que eles são 
postos, nesse sentido, para ser mantida a paz e a harmonia em sociedade, é imperiosa a interferência do 
estado, leia-se, nosso tribunal. Com o escopo de aplicar o direito em opinião e conflito determinado. Aqui, 
essa suprema corte foi chamada para dirimir a questão, questão essa concentrada nos artigos 34 e 35 do 
código eleitoral. Para desatar o nó córdio “quem conseguir desatar o nó que prende a lança do carro de 
górdio, rei da frija, dominará a ásia” Alexandre o Grande, um só golpe de espada o fez, registra a história 
antiga. O instituto brasileiro de ciências criminais em consistente artigo editorial sob o título STF e política em 
face da constituição, abordam a questão aplicável integralmente então assim, momento, não vou ler porque é 
muito extenso, enfim, o código eleitoral conhecido de todos, dispõe no artigo 34 e artigo 35 respectivamente, 
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34, os ocupantes dos cargos de [inint][02:53:47] postulantes a qualquer dos cargos mencionados, deverão 
descompatibilizar-se no prazo de 6 meses antes do pleito eleitoral. E o 35 diz, os membros dos tribunais, 
dos conselhos e das mesmas diretoras das assembleias legislativas que desejarem concorrer aos cargos 
de grão mestre geral adjunto, deverão deixar os cargos que estiverem exercendo, 6 meses antes do pleito, 
reassumindo-os ao término da eleição que se dará com proclamação dos eleitos para cumprir o restante dos 
mandatos ou continuarem no exercício dos seus cargos nos quais tenham sido nomeados eleito. Trago aqui 
lições do Carlo Maximiano sobre interpretação, que é ao meu ver o maior nome da justiça brasileira, a respeito 
do tema 

Orador A: Pela ordem, digníssimo relator, vossa excelência já está partindo para o mérito ou vai analisar 
a questão preliminar? Ah tá, não, então tá

Orador F: Muito bem, Carlos Maximiliano, também a opinião de Celso Antônio Bandeira de Melo sobre 
o princípio da segurança jurídica que não existe interpretação para a ou para b sem que haja um julgamento 
básico da legislação. Muito bem, passando por saudoso ministro Francisco, na revista forense 128 diz, não 
existe de um sistema jurídico de que se concede o juiz permissão para substituir a regra legal [inint][02:55:39] 
pela sua consciência, ou seja, pelo sentimento da justiça. No mesmo sentido, é uma lição importante,                              
o ministro Mário de Guimarães, sobre a obra o juiz e a função institucional que trata a mesma matéria, após 
tais digreções senhores, necessárias ao meu ver [inint][02:56:00] necessário se torna decidir sobre duas 
questões preliminares que o recurso traz no seu gosto, a legitimidade processual maçônica repugnante que ora 
recorrente e a capacidade postulatória do irmão Valter de Oliveira Lima Teixeira para atuar na defesa do irmão 
Benedito Marque Ballouk Filho como integrante da chapa novo mundo, diante de sua condição de procurador 
do Brasil, São Paulo, em que o outorgante demandado e postulante ao cargo de grão mestre geral, era grão 
mestre da hora afastado. Trago aqui ensinamento de Renato Silva e retornando ao artigo da legislação nossa, 
artigo 41, do código eleitoral, qualquer impugnação feito, desculpa, obrigatoriamente por escrito, somente 
poderá ser apresentado por mestre maçom com direito ao voto. Bem, ora, o impugnante como conta as folhas 
13/14 dos autos, apresentou sua ficha de obreiro expedida pela secretaria geral da guarda dos selos, órgão 
oficial do Gobi, comprovando sua condição de maçom regularmente filiado ao grande olheiro do Brasil sem 
qualquer restrição política ou disciplinar. Revestido pois nas condições plenas ao meu ver para postulação 
em juízo, porém dizer, ato irregular para apresentar o incidente de impugnação do registro da candidatura da 
chapa adversa. Além disso, no meu entender ainda, como no caso a declaração do impugnante comprovada 
de que é mestre maçom, revestido em condições de eleitor, basta ao fim que se destina, como aliás acontece 
em caso na legislação profana. Acreditando-se na palavra do maçom impugnante, ficando reservada a parte 
contrária demonstrar a ilegitimidade e assim não fez, e se o fizer, então o impugnante responderá pela falsa 
afirmativa, afasto por conseguinte a preliminar em questão

Orador A: Alguém diverge, uma vez que já houve a decisão anterior sobre a questão da legitimidade? 

Orador I: Tá, obrigado. Eu insisto no meu posicionamento anterior, mas em homenagem ao princípio 
do colegiado eu prossigo. 

Orador A: Então vossa excelência acompanha o relator. Alguém mais?

Orador B: Advogado que renunciou depois, não é isso? Ah, da legitimidade? Ah não, não, não, esse 
daí eu estou acompanhando o processo.

Orador F: Muito bem, com relação a segunda preliminar, verifica-se a folha 21 dos autos que os 
impugnados outorgaram procuração, instrumento de mandato aos advogados Valter de Oliveira Lima Teixeira 
e Israel Ferreira Costa, com poderes para os fins ali consignados. E a resposta à impugnação ou contestação, 
veio às folhas 26 e seguintes, assinaram toda via, unicamente ao doutor Valter, que aqui não está correto, muito 
embora em sua defesa as folhas 69/71 os dois procuradores ratificaram a peça contestatória em corrente, 
irmão Valter na condição de membro do ministério público, principalmente na qualidade de grande procurador 
estadual, somente poderia atuar primordial e fundamentalmente com fiscal da lei maçônica no âmbito da lei 
de regência. Considerando por final que se trata de matéria de interesse da nação, de profundo interesse, 
grande interesse, da nação gobiana, justo se torna ao meu ver que a contestação permaneça em tratado nos 
autos para a deliberação deste pleno, pelo pleno desta corte, reportando-me ainda ao disposto artigo 66 do 
código de processo penal, perdão maçônico que dispõe nenhum ato será declarado nulo se da nulidade não 
resultar prejuízo para acusação para a defesa. Assim conclui também pelo afastamento desta preliminar

Orador A: De acordo? Então continua com a palavra eminente o eminente Relator.

Orador F: Prosseguindo. Por outro lado, quanto ao cabimento do recurso extremo, primeiramente 
reporta-se o artigo 58 do código eleitoral e dispõe, todos já conhecem, mas, por meio de recurso extraordinário 
são recorridos ao supremo tribunal maçônico, as decisões do superior tribunal eleitoral maçônico que contrariar 
a constituição por negar exigência à lei bem como as [inint][03:01:03] dos mandatos de segurança das quais 
caberá recurso liminar no prazo de 10 dias. Além disso foram atendidas as condições de admissibilidade do 
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recurso contidas ou exigidas pelo artigo 161 do regimento interno deste superior tribunal federal em combinação 
com o artigo 102, 3, alínea a da constituição da república, artigo 103, inciso 4, a, b e d da constituição do GOB, 
além do artigo sexto, inciso quarto, alíneas a e b do regimento interno da corte adequada em um lugar aos 
artigos 1029 inciso 1, 2, e 3 do código do processo vigente. Neste sentido, trago a jurisprudência do supremo 
[inint][03:01:48] não resulta da circunstância e a matéria ter sido recolhida pela parte decorrente. A configuração 
pressupõe debate e decisão prévia pelo colegiado, ou seja, emissão do entendimento, o instituto visa [inint]
[03:02:04] neste sentido trago aqui também uma lição de [inint][03:02:14] de Eduardo Arruda Alvim em sua 
obra direito processual civil, segunda edição de São Paulo. Trago duas jurisprudências no STJ [inint][03:02:38] 
há de se considerar ainda e aqui eu acho importante, também que concorra ao requisito da repercussão geral 
como exigido pelo artigo 1035 pela lei de adjetivo civil, considerando o alcance dos vertentes do julgamento 
submetido a esse supremo tribunal no âmbito de toda maçonaria, como bem destaca José Henrique Moura, 
neste sentido, como é sabido, o instituto da repercussão geral passou a integrar o ordenamento jurídico 
brasileiro onde vem a emenda constitucional 45 de 8 de dezembro de 2004, incluindo o parágrafo terceiro no 
artigo 102 da constituição federal em que foi regulamentada pela lei federal 11418 de 2006 e como questão 
relevante no artigo 1035 parágrafo primeiro do código de processo civil vigente. Concorre pois às condições 
de admissibilidade no recurso extraordinário em análise pois segundo Bruno Dantas traz aquilo, uma 
apreciação a respeito em sua obra, repercussão geral, respectiva [inint][03:03:51] prossigo, contido no artigo 
34 eleitoral, determinando que os ocupantes, os candidatos ocupantes dos cargos de grão mestre geral, grão 
mestre geral adjunto, grão mestre estadual, grão mestre estadual adjunto, grão mestre distrital e grão mestre 
distrital adjunto, postulantes a qualquer dos cargos mencionados, deverão desincompatibilizar-se no prazo de 
6 meses antes do pleito, no meu entender é de [ealina] clareza, não dando margem a qualquer dúvida em seu 
entendimento ou interpretação. Aliás, pelo juris Brasil da rede de ensino [inint][03:04:43] respeitado 
desembargador aposentado, né, publicou uma matéria neste sentido que não vou ler, um pouco extensa, por 
outro lado o artigo 35 da mesma lei de regência ao dispor dos membros dos tribunais dos conselhos, etc, etc, 
adjunto, deverão deixar os cargos que estiverem exercendo 6 meses antes do pleito, reassumindo-os após o 
término da eleição que se dará com a proclamação dos eleitos para cumprir o restante de seus mandatos, por 
continuarem no exercício de seus cargos para os quais tenham sido nomeados ou eleitos. Da mesma forma 
não trazem seu texto obscuridade ou qualquer outro vício que levasse a comprometer sua redação, seu 
conteúdo, seu entendimento e da clareza e objetividade da redação dos artigos 34 e 35 do código eleitoral, 
não há, com a devida [inint][03:05:44] como prevalecer o entendimento exarado na ementa do acordo, objeto 
deste recurso pois o argumento que haja “...inexistência de predição legal para efeito de desincompatibilização 
de que seja feito por ato de renúncia definitiva ou cargo, carta constitucional da lei do Brasil, artigo 122 e 123 
não veda a candidatura e não impõe nenhuma obrigatoriedade de renúncia daqueles que em cargos objetivos 
tenham licenciado impugnação registada”. Ao meu ver, com devido respeito a eminente ministro relator, não 
se sustenta. Quando o relator disse, que não quis dizer, no texto artigo 34, dos candidatos ocupantes daquele 
cargo, ali mencionados, deixou claro, muito bem claro, que a desincompatibilização concordaria o desligamento 
pleno do cargo, para todos os efeitos vale dizer que o interessado estaria renunciando expressa ou tacitamente 
ao mandato até então exercido e para o qual fora eleito. Por conseguinte, o código eleitoral maçônico, em seu 
artigo 3763, dispõe expressamente [inint][03:07:00] as normas do direito comum nos casos não previstos 
deste código “há de prevalecer sem sombra de dúvida a norma contida na lei complementar 964 de 1990, 
artigo primeiro, inciso 2, letra a, chamando a lei das ilegibilidades e impõe até 6 meses depois de afastado 
definitivamente seus cargos ou funções. Diferentemente da redação ao texto do artigo 35 expondo que os 
membros dos tribunais, etc, etc, houve aqui clara e evidente deliberação permitindo ou dando oportunidade 
ou opção aos interessados ocupante dos cargos mencionados, retornassem e reassumissem os cargos até 
então ocupados por nomeação ou por eleição. Outro propósito, José Jairo Gomes no seu direito eleitoral 
décima quarta edição atlas 2018 página 249 escreve, o chefe do executivo não precisa se desincompatibilizar 
para concorrer à reeleição mas terão que fazê-lo para se candidatarem em outros cargos, assim, para se livrar 
do entendimento, terão que renunciar aos seus mandatos até 6 meses antes do pleito. Na mesma esteira de 
entendimento, Wilson Roberto Barbosa Garcia [inint][03:08:36] escreve, para concorrerem a outros cargos ou 
presidente da república, ou de governador de estado, distrito federal e prefeitos, salvo desincompatibilização 
mediante renúncia aos respectivos mandatos até 6 meses antes do pleito, confirma-se aqui que os vícios são 
elegíveis a qualquer mandato, assim para que possa candidatar-se a outros cargos, deverá o chefe do poder 
executivo afastar definitivamente por meio de renúncia. Há ainda a considerar, senhores ministros, que os 
candidatos Ballouk e Américo não se deu na origem pela forma legal, do que tange o Ballouk, ele simplesmente 
enviou para a poderosa assembleia estadual legislativa do gosp uma carta comunicando seu afastamento até 
11 de março de 2018 com a reassunção do cargo de grão mestre do dia 12 de março, quer dizer, no dia 
seguinte, sem pedir autorização do pael, ele não pediu, ele comunicou, para afastar-se do cargo por mais de 
30 dias, consoante estabelece a constituição do GOB São Paulo do regimento interno do pael. Limitou-se ele 
a comunicar seu afastamento sem esperar qualquer tipo de autorização formal por parte do órgão legislativo 
local [inint][03:09:55] através de seu presidente integrante da mesa, não submeteu o afastamento, o 
afastamento do irmão Ballouk naquele plenário, naquela casa legislativa, e nem expediu o competente decreto 
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legislativo autorizando afastamento consoante estabelece o artigo 80 inciso 9 do regimento interno daquela 
casa deles. Como se lê, as folhas 6 nos autos, em sua carta ingressada à pael datada em 5 de setembro de 
2017, Ballouk não deixou qualquer dúvida quanto ao seu afastamento, sustentando seu pedido no artigo 35 
do código eleitoral e não no artigo 34 e dizendo, assim, declaro que a partir de 12 de março de 2018, 
independentemente do resultado do processo eleitoral, reassumirei o cargo de grão mestre nos termos da lei, 
cujo mandato encerrar-se-á em junho de 2019. Igual situação, ocorreu em relação à carta de rerratificação 
enviado pelo candidato Ballouk a PAEL no início de março de 2018 comunicando a prorrogação do afastamento, 
do qual não foi igualmente submetido à aprovação do plenário da pael e nem foi expedido ao competente 
decreto legislativo, prorrogando o afastamento. É de ser lembrado, o regimento interno da poderosa assembleia 
do gosp em seu artigo 80 em que trata das proposições da casa, dispondo que, inciso 9, artigo 80 “as 
proposições classificam-se em: número 9, é o nono, decreto legislativo é a proposição prevista na constituição 
do gosp do GOB que envolve pedido de autorização da a pael para alienação do patrimônio das lojas ou 
licença ao grão mestre ou a quem estiver no seu lugar para se ausentar do país por período superior a 7 dias 
ou se afastar do seu cargo por tempo superior a 30 dias, devendo ser publicado no boletim do gosp. Por sua 
vez, a carta magna do GOSP, em seu artigo 51 estabelece, artigo 51, o GraÞo Mestre Estadual não poderá 
ausentar-se do país ou afastar-se do cargo sem prévia autorização da Poderosa Assembleia Legislativa dos 
termos do artigo 23 inciso nono desta constituição [inint][03:12:13] compete privativamente à poderosa 
assembleia estadual legislativa, nona, conceder licença ao grão mestre estadual ou a quem estiver no seu 
lugar para se afastar do país por prazo superior a 7 dias ou de se afastar do seu cargo por tempo superior a 
30 dias, tudo isso demonstra senhores, que o irmão Ballouk nunca se desincompatibilizou efetivamente do 
cargo de GRAÞO MESTRE do GOSP, que não houve o afastamento definitivo, e muito menos houve a 
formalização do afastamento na PAEL nos termos da CONSTITUIÇÃO do GOSP e de seu regimento interno 
da PAEL. Por conseguinte, agora finalizando, após detida e detalhada leitura com análise e reanálise de todo 
conteúdo dos autos [inint][03:13:02] pelo meu voto, dou provimento ao recurso extraordinário para fazer 
prevalecer o entendimento exarado dos votos vencidos consultante do que acordo, objeto do julgamento 
questionado emanado do pleno [inint][03:13:16] para rejeitar as questões preliminares aqui citadas e julgar 
procedente o incidente de impugnação do registro dos irmãos Benedito Marques Ballouk Filho [inint][03:13:28] 
Américo Pereira Rocha [inint][03:13:31] aos cargos de grão mestre geral, grão mestre geral adjunto dentro da 
lei do Brasil, respectivamente e indeferir o registro da referida Chapa Novo Mundo. Publique-se, registre-se, 
intimem-se os advogados das partes [inint][03:13:45] para todos fins, ciência ao eminente Grande Procurador 
do Grande Oriente do Brasil, que também está intimado, eis meu voto, senhor presidente e senhor Ministro.

Orador A: Eu não sei se ficou claro aí no voto de nossa excelência, que o STE julgou o mérito da 
questão, que apenas para deixar claro, aí para os eminentes ministros que o STE embora tenha rejeitado a 
questão da legitimidade, entendeu que a matéria é de ordem pública e julgou o mérito, né, o relator acolheu a 
impugnação mas, se não me engano o ministro Rostirola do STEM, foi o voto condutor divergente que acabou 
prevalecendo, então apenas a título de lembrança. Com a palavra o eminente ministro Ribeiro de Paula

Orador H: Muito obrigado senhor presidente. Vencidas as questões preliminares, o mérito também 
acredito eu que a matéria é extremamente delicada, de ordem pública, afinal de contas é a eleição, não é 
eleição de nenhum venerável, é eleição do grão mestre geral, a conduzir os destinos da instituição no seu 
mandato. Não tenho muito a acrescentar aqui, só ratificando que o disposto no artigo 34 do código eleitoral 
não foi atendido pelos candidatos a Grão Mestre Geral e Grão Mestre Geral Adjunto. Em resumo, não havendo 
a desincompatibilização, sendo incompatíveis o exercício da candidatura para participar das eleições e com 
essas breves e simples considerações voto com o relator

Orador A: Palavra com o ministro José Moretzsohn [inint][03:16:13]

Orador G: Sapientíssimo presidente, eminente ministros, adiantando também em razão do horário, 
ficou muito claro, lendo as palavras recente do nosso eminente ministro Martinez, que a forma foi desatendida, 
a forma prescrita em lei foi inobservada, a questão era de imediata clareza, voto com o relator

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Augusto Martinez

Orador I: Sapientíssimo presidente, o código eleitoral, ele determina que haja desincompatibilização 
no prazo de 6 meses [inint][03:17:06] embora não tenha havido pelo que eu entendi, renúncia ao cargo, né? 
Eu imagino que não houve renúncia nem houve autorização, eu peço que não é caso de autorização porque 
a lei exige renúncia, então se houvesse uma autorização da assembleia legislativa, essa autorização seria 
ilegal porque o candidato ao Grão Mestrado, ele deve renunciar e não simplesmente licenciar-se. Se houver 
necessidade de afastamento, a hipótese não é de afastamento, é de renúncia por escrito, né, então ele 
deveria ter renunciado. O fato notório independe de prova, então é notório que o candidato, ele não está no 
exercício do cargo de grão mestre no Grande Oriente de São Paulo. E portanto o pedido de afastamento com 
a menção de um possível retorno após as eleições, o resultado das eleições, ao meu juízo, não alteraria muito 
o resultado final porque vamos admitir por hipótese que haja a eleição, qualquer que seja o resultado, seja a 
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chapa vencedora ou perdedora, ele não poderia retornar ao cargo de grão mestre [inint][03:19:16] mas isso 
tem uma matéria a ser examinada a posteriori, nós não podemos até porque não podemos fazer o exercício 
de profecia para dizer qual seria a atitude do candidato em razão do resultado das eleições, né, o fato é que 
ele está afastado do cargo de grão mestre. Então em face disso, né, em face do fato concreto de que ele está 
afastado, a questão de retorno ou não a posteriori deverá ser examinada no momento adequado e não agora. 
A licença temporária não se aplica que viola a constituição e a questão do afastamento do cargo não parece 
que foi cumprido, então eu insisto, né, o retorno ou não é matéria a ser apreciada depois, em razão disso eu 
estou, eu conheço o recurso com as exceções que eu já mencionei anteriormente em relação aos requisitos 
formais para interposição e em conclusão eu estou negando provimento ao recurso interposto, é meu voto

Orador A: Apenas um esclarecimento, existem duas questões aí, é: se houve renúncia ou se não 
houve, e se não houve renúncia e se nesse afastamento foi cumprido requisito do afastamento ou não. 

Orador I: O eventual, qualquer ato, ao meu juízo, né, da assembleia legislativa de São Paulo, 
autorizando afastamento temporário do prazo superior a 30 dias seria ilegal, é matéria que seria objeto de 
uma outra reflexão que não cabe agora, que a hipótese aqui é de renúncia

Orador A: Você entende que houve renúncia então? 

Orador I: Eu entendo que houve renúncia, porque ele não está no cargo presentemente, e se tentar 
retornar ao cargo posteriormente às eleições, caso ele venha a ser candidato, ou ainda que não seja candidato, 
ele não pode mais voltar porque a constituição exige renúncia definitiva

Orador A: Então vossa excelência vota no sentido que houve renúncia e que [inint][03:22:37] vossa 
excelência rejeita a impugnação

Orador A: Eu nego provimento do recurso proposto. É como eu disse, o fato notório independe de 
prova, né, e a prova que nós temos neste momento é de que o candidato, o cabeça, aliás os dois, o cabeça e 
o vice então afastados do grão mestrado, portanto eu estou pelo meu voto, reconhecendo concretamente uma 
hipótese de uma renúncia tácita dos candidatos ao cargo de grão mestre geral e grão mestre geral adjunto, 
e em face disso, os fundamentos que eu invoquei, eu estou negando provimento ao recurso, é o meu voto

[inint][03:23:50]

Orador A: Mas a questão que o senhor falou é de reconhecer tacitamente a renúncia, vossa excelência 
falou.

[inint][03:26:41]

Orador A: Com a palavra, o eminente ministro Cássio Filho

Orador J: Senhor presidente [inint][03:28:43] vou repetir a leitura dos dois artigos para voltarmos no 
assunto, 34 e 35, os candidatos ocupantes do cargo de grão mestre geral etc, etc, etc, postulantes a quaisquer 
dos cargos mencionado, que é grão mestre geral, estadual, etc, deverão desincompatibilizar-se no prazo de 6 
meses antes do pleito eleitoral, tudo bem [inint][03:29:15] se lembra de algum artigo da constituição que exija 
renúncia pelo candidato

Orador B: Se puder ajudá-lo digníssimo

Orador B: A questão aí é de inelegibilidade, o que nós estamos apreciando no final é isso, a constituição, 
ela estabelece no artigo 123, que é inelegível para os cargos de grão mestre geral e grão mestre gral adjunto, 
o mestre maçom que não tenha atividade maçônica nos últimos 7 anos pelo menos, contados da data limite, 
que não esteja em pleno gozo de seus direitos maçônicos, que não seja brasileiro, que tenha idade inferior a 
35 anos, que não tenha nos últimos 4 anos anteriores da eleição contados da data limite da candidatura, pelo 
menos 50% de frequência lógica federal, são as exigências

Orador J: Os dois últimos incisos por gentileza

Orador B: Que tenha idade inferior a 35 anos, que não tenha pelo menos 50% de frequência em loja 
federada ao grande oriente do Brasil que se pertence

Orador J: Bom, então sendo assim, vou ler o artigo 35 pra dar minha interpretação que eu tenho lido, 
e sabemos que a melhor regra de interpretação não é a literal, mas é a mais usada porque é a mais fácil 
de ser compreendida, diz o artigo 35, os membros dos tribunais dos conselhos das mesas diretoras das 
assembleias legislativas, que desejarem concorrer aos cargos de grão mestre e grão mestre adjunto, deverão 
deixar os cargos que estiverem exercendo 6 meses antes do pleito, 6 meses antes do pleito, não aconteceu 
isso, reassumindo-os, agora sim, se for o caso, aqui é a interpretação que se pode dar, reassumindo se for 
o caso após o término da eleição, claro, se ele for eleito o grão mestre [inint][03:31:49] então é se for o caso, 
muito bem, na questão em análise, vendo em análise, ele se afastou, afastou por mais até de 6 meses, só que 
vem aí então o artigo 51, inciso nono, conceder a licença ao grão mestre estadual compete privativamente 
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a poderosa assembleia estadual legislativa conceder licença ao grão mestre estadual ou a quem estiver em 
seu lugar para se ausentar por prazo superior a serviço ou a se afastar de seu cargo por tempo superior a 
30 dias, então com isso aí eu não tenho como não chegar à conclusão que eu cheguei, ministro Martins.                                   
Nós conhecemos o recurso, não estamos precisando sequer de examinar fatos dentro da lei, podemos fazer 
isso mas não, e no caso então eu não dou provimento ao recurso

[inint][03:33:04]

Orador L: Também acompanho

[inint][03:33:44]

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Dorival

Orador K: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros. Eu tenho muita dificuldade em entender 
um mero pedido de afastamento com a palavra renúncia, tenho extrema dificuldade. Pra mim renúncia,                             
ela tem os efeitos peculiares da própria definição do vernáculo pátrio. Renúncia é absoluta, não se discute, 
é a manifestação de vontade irretratável, renunciou, acabou. A não ser renúncia, e uma hipótese dos autos, 
só me afigura a hipótese concreta de licença, de afastamento temporário. E em se considerando a hipótese 
de afastamento temporário, não vejo como negar provimento ao recurso em todos os seus termos. Uma 
forma de o brilhante voto do eminente ministro relator, eu tenho um voto escrito que vou fazer ajuntada aos 
autos, né, inclusive para publicação, e nesse voto apenas dois ou três aspectos que eu vou enfocar é de 
que houve enfrentamento da matéria de fundo pelo STE, então houve inclusive pré questionamento. Em 
segundo lugar, o nosso código eleitoral maçônico, não deixa margem a menor dúvida quanto ao teor dos 
artigos 34 e 35. E nos estritos termos do artigo 34 e 35, nós temos 9 categorias do Grande Oriente do Brasil, 
alcançáveis pelo código, que são grão mestre geral, artigo 34, grão mestre geral adjunto, artigo 34, grão 
mestre estadual 34, grão mestre estadual adjunto 34, grão mestre distrital 34, grão mestre distrital adjunto 
34 e membros dos tribunais 35, membros dos conselhos 35, membros das mesas diretoras das assembleias 
legislativas, artigo 35, fora disso nem a constituição e nem uma outra disposição legal do grande oriente do 
Brasil altera essa conformação. Fugindo ou inacolhendo a hipótese de renúncia, porque não formalizada, nem 
pretendida nem escrita, né, cabível aqui a aplicação das normas da Constituição do Grande Oriente de São 
Paulo, mais especificamente as do inciso 9 ou nono do artigo 23 e as do artigo 80 da mesma constituição e 
que não restaram cumpridas, não foram cumpridas, em verdade o grande oriente do estado de São Paulo, 
está sem grão mestre legalmente desde setembro de 2017. Não há grão mestre regular no grande oriente 
do estado de São Paulo desde setembro de 2017. Então para não me alongar muito, e acompanhando o 
relator em todos os seus termos, eu só digo aqui em dois pontos que vou focar. Aqui não pode um julgador 
deixar de notar que além de premente, a cassação do registro das candidaturas do irmão Benedito Marques 
Ballouk, do irmão Américo Pereira da Rocha e da chapa novo rumo, importante extrair cópia dos autos e 
encaminhar para o ministério público federal maçônico com o intuito de apurar a irregularidade no grande 
oriente de São Paulo porque não possui grão mestre devidamente licenciado, e o grão mestre devidamente 
empossado desde setembro de 2017, isso é da mais alta gravidade, para todos os fins e efeitos locais, e 
pontuo, em consequência, com esse recurso extraordinário, conhecendo a legitimidade do recorrente, e no 
mérito concedo provimento para caçar o registro das candidaturas do irmão Benedito Marques Ballouk e 
do irmão Américo Pereira da Rocha e da chapa novo rumo conforme fundamentação, devendo ser enviada 
cópia do presente feito para o ministério público federal maçônico para que tome as medidas que entender 
necessárias. É como voto em síntese, sapientíssimo presidente

Orador A: Eminente ministro Vanderlei, como vota?

Orador B: Sapientíssimo presidente, demais pares, eu ouvi com o ex procurador, ouvi com a devida 
atenção às aguerridas mas bem fundamentadas sustentações orais, dos ilustres advogados. Eu só queria 
fazer um esclarecimento ao ilustre advogado recorrente que eu estava acompanhando a legislação [inint]
[03:41:58] para conferir inclusive a legislação profana, com a sustentação oral. Eu respeito toda a sustentação 
oral, sei até tudo que vossa excelência disse na tribuna, mas é um direito meu conferir a legislação para ver 
se realmente está ocorrendo aquilo que vossa excelência está dizendo, muito obrigado. O fato foi objeto até 
de intervenção do sapientíssimo presidente.

Orador B: Sapientíssimo presidente, quero fazer só uma observação aqui com relação a primeira 
preliminar, pra não ser incoerente com meu voto, do processo que estava julgando, ressalvando meu ponto 
de vista, mas em princípio também do colegiado, eu acompanhei o iminente relator. Com relação ao mérito, 
eu não conhecia o voto do eminente ministro Martinez que abriu a divergência e nem dos demais ministros 
que o acompanharam, mas eu trouxe um voto escrito no mesmo sentido. Parece coisa que eu conheci o 
voto oral dado hoje pelo eminente ministro Martinez. Dispensa leitura porque no mesmo sentido, peço que 
faça encaminhar ao secretário digníssimo presidente, e meu voto é no mesmo sentido, também de negar 
provimento, mantendo a decisão exarada pelo superior tribunal eleitoral. Aí vai pra nossa excelência de novo

[inint][03:43:38]
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Orador A: Eu fiz algumas anotações, até estão aqui no tocante ao mérito, né. Conforme se vê nos autos, 
pelo mérito da impugnação importa saber se os integrantes da chapa dois do novo rumo ora impugnados, 
teriam ou não se desincompatibilizado dos cargos de Grão Mestre do Grande Oriente de São Paulo e Grande 
Oriente do Espírito Santo nos termos que estabelece e determina o Código Eleitoral Maçônico. Em primeiro 
lugar é importante mencionar que a menção não constitui uma simples possibilidade de impugnação de 
candidatura, mas ao meu ver uma condição para que a candidatura do pretendente pudesse inclusive ser 
recebida prima face, ou seja, a análise de tal questão deveria anteceder o próprio registro da chapa e seu 
deferimento ou não deferimento. É essa que constitui a condição [inint][03:44:56] para que as candidaturas 
vinculadas da chapa possam ser registradas, artigo 36 do código eleitoral maçônico. O Código Eleitoral 
Maçônico, regulamenta de maneira diversa duas situações em que ocupantes de cargos de nomeação e 
ocupantes de cargos sujeito a processo eleitoral são atingidos. No artigo 34 é regulamentada a situação do 
grão mestre geral, grão mestre geral adjunto, e dos grãos mestres do estado do distrito federal e respectivos 
adjuntos que desejem se candidatar a um dos cargos mencionados no inciso 1 e 2 do artigo 33 ou seja, grão 
mestre geral e grão mestre geral adjunto. No artigo 35 é regulamentada a situação dos demais postulantes, 
ocupantes de cargos eleitos ou nomeados. Em relação aos últimos, o código permitiu no mesmo artigo 35 
que retornassem aos respectivos cargos após o término da eleição e proclamação dos eleitos. Vejam bem. 
Não é só voltar ao término da eleição, é voltar ao término da eleição e proclamação dos eleitos. Me perdi 
aqui, desculpa. Em relação aos primeiros, ou seja, ao artigo 34, a lei eleitoral ao meu ver, quis excepcionar 
a situação das pessoas detentoras de cargo e o fez expressamente quando o quis, excepcionar ou fez 
excepcionalmente como consta no artigo 35. Já no caso do artigo 34 não houve qualquer tipo de exceção 
que permitisse o retorno dos ocupantes daqueles cargos ao término da eleição. A conclusão que é possível 
extrair daí é que a desincompatibilização deve ser total, sem margem para eventual retorno daquelas pessoas 
aos cargos anteriormente ocupados. Ou seja, deve ocorrer uma verdadeira renúncia ao cargo como condição 
para que o registro do candidato possa ser efetivado. O registro, sem isso é inexistente. Caso se deseje 
buscar na legislação profana o suporte jurídico necessário, basta analisar a disposição do artigo 14, parágrafo 
1, sexto, da constituição federal brasileira que estabelece que para os cargos similares, né, de presidente da 
república, governadores de estado e do distrito federal e prefeito, deve renunciar aos respectivos mandatos 
até 6 meses antes do pleito. Mutatis mutandi, a situação dos grãos mestres estaduais e distritais é semelhante 
àquele de dispositivo constitucional, em face do grande oriente do Brasil organizar-se na forma federativa, 
onde o Grão Mestre Geral seria similarmente o Presidente da República Gobiana, e os Grãos Mestres dos 
estados, equivalentes a governadores estaduais. A minha conclusão é que o registro da chapa 2, é inexistente 
por não terem os seus candidatos, preenchido o requisito de admissibilidade de registro, uma vez que não 
se desincompatibilizaram por meio da renúncia aos cargos efetivamente e a renúncia aqui ao meu entender 
não basta ser uma renúncia tácita, ela tem que ser uma renúncia formal, concreta, o que não houve no caso. 
E ainda se assim não fosse, se não considerarmos o caso de renúncia, estariam também os candidatos 
impugnados, eis que as candidaturas impugnadas se limitaram a comunicar às respectivas poderosas 
assembleias que iriam se afastar do cargo sem pedir formalmente autorização daquelas casas legislativas, 
as quais sequer votaram eventual pedido de afastamento do cargo, ou receberam comunicação de renúncia 
para que o cargo fosse declarado vago e empossado definitivamente pelo Grão Mestre Adjunto. Então com 
essas razões eu acompanho o voto do eminente relator

Orador A: Resumindo fica julgada procedente o recurso para conhecer, foi dado provimento para 
reconhecer que o relator reconhecia a inexistência do registro ou só cassado o registro? Acho que dá pra 
seguirmos adiante, né? Então vamos

Orador B: O ministro Dorival votou pra encaminhar, a procuradoria acho que não colheu os votos 
nesse sentido. O ministro Dorival votou pra tirar cópia e enviar para a procuradoria, me parece, só questão 
de nulidade, não dar embargo de declaratório, me permita. Acho que teria que colher os votos nesse sentido, 
vai dar o mesmo, me parece que vai dar o mesmo placar, né, porque, mas eu acho que seria importante pra 
evitar qualquer embargo de declaração

Orador A: Então em relação a questão levantada pelo ministro Dorival de extrair cópias dos autos 
para encaminhamento ao ministério público, para apurar os fatos alegados, como vota o eminente relator, o 
eminente ministro Ribeiro de Paula, o ministro Moretzsohn, o ministro Martinez?

Orador I: Eu indefiro.

Orador A: Ministro Castro Filho acompanha a divergência? Ministro Alcides? Mas está me imitando. 
Acompanha a divergência? Ministro Dorival?

Orador L: Pra ser coerente com meu voto, eu também tenho que [inint][03:52:50] tenho que indeferir 
também.

[inint][03:52:53]
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Orador A: Agora eu vou chamar a julgamento o processo 632 da relatoria do ministro José Moretzsohn 
de Castro e do qual é autor o Ministério Público Maçônico do GOB Rio de Janeiro, recorrido chapa [inint]
[03:53:43] e advogado da chapa novo mundo doutor Israel Ferreira Gomes [inint][03:53:58].

Orador A: Os advogados dispensam leitura do relatório?

[inint][03:54:36]

Orador A: Então com a palavra, pelo prazo regimental de 15 minutos ao eminente procurador do Rio 
de Janeiro

Orador André Storni: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros que compõe o supremo tribunal 
federal maçônico, eminente procurador geral irmão Juvenal, irmãos aqui que acompanham o julgamento. 
Eu vou ser muito breve, até porque eu já encaminhei memorial, um resumo do que eu já ia falar, a todos 
os ministros, então vou poupar vossa excelência dessa sustentação e apenas ressaltar aqui na tribuna que 
eu entrego, confio, aceito e agradeço, o que vossas excelências decidirem. Jamais vou pra justiça profana, 
judicializar qualquer questão do grande oriente do Brasil, porque quando ingressei na maçonaria eu aprendi 
que o que acontece na maçonaria, fica na maçonaria, então eu quero deixar isso ressaltado, independente de 
qualquer resultado a recurso meu, seja isso, seja qual for, eu tenho essa premissa, esgoto a instância dentro 
da maçonaria, mas fora eu não vou, a não ser pra defender o grande oriente do Brasil do Rio de Janeiro e 
o grande oriente do Brasil como eu já faço nos processos que correm na justiça profana no Rio de Janeiro. 
Então era isso que eu queria ressaltar, ressaltar também que é lamentável, é uma coisa horrorosa o que o 
advogado da chapa novo rumo fez, tanto na justiça comum, profana, tanto em grupo de WhatsApp, ofendendo 
ministros, ofendendo a minha pessoa, ofendendo os advogados Keleti, o advogado Zago, chamando os 
ministros de bandidos, de decisão estúpida e outras coisas mais, inclusive comparando o grande oriente 
do Brasil com “casa de putas”. Isso quem fez, não estou falando aqui do doutor Israel, foi o outro advogado 
que assina com ele, o doutor Jeasi de São Paulo, que fez isso em um grupo de WhatsApp administrado pelo 
Wagner Veneziani

Orador A: Poderoso irmão, o memorial foi recebido e foi repassado para todos os ministros e foi lido 
por todo mundo.

Orador F: Era só isso que eu queria ressaltar e mais nada pra poupar o tempo aqui de vossas 
excelências, obrigado.

Orador A: Obrigado.

Orador A: Com a palavra o advogado, doutor Israel

Orador C: Eminentes ministros, considero também desnecessário repisar no mérito, toda defesa que 
já foi feita, inclusive a sustentação aqui também foi feita no tribunal eleitoral. Com certeza, como já dito 
anteriormente, os processos foram lidos, relidos, trelidos. Eu só realmente espero que os princípios maçônicos 
reinem dentro do grande oriente do Brasil, assim como os princípios basilares da fraternidade e do respeito, 
agradeço e desejo aos eminentes ministros e irmãos um bom proferimento dos votos

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Moretzsohn.

Orador G: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros, poderoso irmão advogado do impugnante, 
irmãos presentes, vou agilizar a leitura porque o voto é muito extenso. Então primeiro tópico sobre a questão 
da admissibilidade do recurso extraordinário, estive aqui destacando que o recurso extraordinário foi 
interposto no prazo legal e foi realizado o pré questionamento e no superior tribunal eleitoral por embargo de 
declaração alegando violação dos dispositivos 102 inciso terceiro, alínea a da constituição federal, 73, 4, a e 
b da constituição do GOB, aqui e fundamentado do artigo 6 inciso 4 a e b do regimento interno do supremo. 
Além disto o recorrente adentrou até na invocação de questão de repercussão geral que também considerei 
que não seria descabida se aplicável, embora não prevista no regimento interno do nosso excelso tribunal 
porque o assunto, o tema repercute sobre todo o povo maçônico. Então sem ler toda a fundamentação deste 
tópico, penso de colocar em votação o acolhimento do recurso extraordinário do seu recebimento.

Orador A: Como vota o eminente ministro Augusto Martinez em relação ao acolhimento do recurso?

Orador I: Recebimento?

Orador A: É, conhecimento.

Orador I: Não, porque tem a preliminar de cabimento e recebimento do recurso, ele pré questionou,                 
já houve casos diversos e este pré questionou [inint][04:00:37] e alegou repercussão geral já no tribunal 
eleitoral por embargo de declaração e também no recurso, então estou votando pelo recebimento, então pode 
seguir os demais.

Orador J: Eu acompanho [inint][04:00:54].



Grande Oriente do Brasil – Boletim Oficial Especial (STFM), de 21 de Maio de 201874

Orador A: Alguma divergência? Vamos ser breves. Não? Então continua com a palavra o eminente 
relator.

Orador G: Segundo a preliminar, a aplicação da teoria da cláusula madura, questão preliminar que 
foi deduzida pelos impugnados perante o eleitoral em que vinha a ser recolhida, consistente e alegada 
ilegitimidade ativa de causa do ministério público maçônico do GOB RJ, dando ensejo a decisão, distinção do 
processo e julgamento do mérito, folha 191/210, observa-se [inint][04:01:30] em linhas de raciocínio distintas 
e pendentes entre si. É que admitida a rejeição da questão preliminar, pretende os recolhidos que os autos 
retornem ao superior tribunal eleitoral por procedimento do julgamento do mérito, a tempo em que o recorrente 
sustenta a aplicabilidade da chamada teoria da cláusula madura, ou seja, ultrapassada e vencida a questão 
preliminar, prossiga essa corte com exame do mérito, isso com base no artigo 1013, parágrafo terceiro, código 
de processo civil que diz que a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada e se 
estiver o processo em condições imediatas de julgamento, o tribunal deve decidir de novo o mérito. A doutrina 
vem admitindo a extensão dos princípios aos outros recursos e o superior tribunal de justiça, por intermédio de 
sua corte especial profano, decidiu, admite-se a aplicação da teoria da causa madura, 515, parágrafo terceiro 
do CPC de 76, 1013 parágrafo terceiro do CPC de 2015, ao julgamento e agravo do instrumento, relator e 
ministro [inint][04:02:40] Benjamin. E também ao nosso eminente irmão jurista Cândido Rangel Dinamarca, na 
sua obra intitulada a reforma da reforma, fez a seguinte ponderação, está aí portanto a questão da dimensão 
disposto do novo parágrafo do artigo 515, se ele abrange apenas o recurso de apelação ou também outros. 
Figura-se a hipótese da decisão interlocutora, em que o juiz determina a realização de uma prova e a parte 
que manifesta agravo do instrumento com pedido que está prova não seja realizada, se o tribunal aceitar os 
fundamentos do recurso interposto para que a prova não se realize, entender também que nenhuma outra 
exista, se realizada é de rigor que passe desde logo o agendamento do mérito causae porque assim é o 
espírito da resposta, acelerar a oferta da tutela jurisdicional, renegando mitos seculares, sempre que isso não 
importe prejuízo e afetividade das garantias constitucionais do processo nem prejuízo às partes. Também 
temos citação da Tereza Arruda [inint][04:04:49] diz que inclinamos pela inadmissibilidade de aplicação do 
505 terceiro, também ao agravo, Marcelo Abili Rodrigues, cumpre esclarecer que o artigo não se restringe 
ao ano do recurso de apelação sendo comum a todos os meios de impugnação, tendo em vista que salvo 
algumas restrições, a modificação legislativa não é restritiva mas extensiva ao todo sistema recursal. Então a 
conclusão do relator é no sentido de que, ultrapassadas as preliminares, prossiga-se no julgamento do mérito 
com base na teoria da clausula madura. Seria o caso de submeter a julgamento para prosseguir.

Orador A: Existe alguma matéria à parte a ser provada aí ou toda a prova já está nos autos?

Orador G: O processo está muito bem instruído aí, 3 volumes de documentos e houve o exercício de 
direito de defesa, contraditório, etc, então a manifestação do procurador geral duas ou três vezes, penso que 
está em condições de ser julgado o mérito.

Orador A: O que está discutindo aí agora é a legitimidade do ministério público?

Orador G: Não, não, ultrapassadas as preliminares

[inint][04:05:19]

Orador B: Naquela cautelar do Dorival, aquela está sanada

[inint][04:05:31]

Orador G: Eu disse isso aqui que na cautelar requerida pelo ministério público o assunto foi discutido e 
o voto divergente do eminente irmão Alcides demonstra isso porque foi esse o fundamento.

Orador A: Então a respeito do tribunal, passar ao julgamento do recurso com base na teoria da causa 
madura, eu vou submeter ao voto de cada ministro. Com a palavra o ministro Augusto Martinez.

Orador E: Sapientíssimo presidente, eu imagino que este princípio não se aplica ao recurso extraordinário, 
como eu disse já antes, a matéria é submetida à apreciação do supremo tribunal eleitoral de uma maneira 
constitucional ou matéria normativa eventualmente. Neste caso com a necessidade da repercussão geral em 
ambos os casos na verdade. O voto e naturalmente com base nessa teoria brasileira da clausula madura, 
ele faz um exame muito apurado das provas que estão nos autos, né? Não faltam provas, eu imagino que 
nós somos um tribunal de direito e não um tribunal de fatos, então o meu voto é no sentido que não devemos 
examinar provas ou nós vamos nos transformar em um tribunal de primeira instância, então meu voto é pelo 
retorno dos autos ao superior tribunal eleitoral

Orador A: Eminente ministro. Eu gostaria apenas de fazer uma leitura aqui que o ministro falou que 
nosso tribunal existe eminentemente pra discutir questões constitucionais, né, eu concordo com vossa 
excelência, agora, o artigo 54 do código eleitoral, ele diz o seguinte: as decisões, desculpa, o 58, as decisões 
que contrariarem por meio de recurso extraordinário, são recorríveis ao supremo tribunal federal maçônico 
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as decisões do superior tribunal eleitoral que contrariarem a constituição ou negarem vigência à lei, bem 
como as denegatórias, tal, tal e tal, do mandato de segurança. Então eu acho que não é apenas a questão 
extraordinária, né, a questão constitucional, uma vez que o próprio artigo 58 fala que caberá ao supremo 
analisar as questões que negarem vigência à lei.

Orador I: Então, eu não desconheço a dicção do artigo, o que eu estou dizendo é que o supremo 
tribunal federal não é competente para examinar provas, só isso. Somos um tribunal de direito.

Orador A: Portanto, com a palavra ministro Castro Filho

Orador J: Senhor presidente, desde que seja para examinar questões apenas de direito, nós já o 
fizemos na questão anterior, seria até contraditório se não o fizéssemos agora. Essa questão de exame de 
recursos extraordinários, recurso especial de causa madura, está começando a ser decidida no STJ neste 
sentido em embargo, agravo de instrumento, né, mas já no meu tempo, naquele tribunal, admitia-se, fosse 
conhecido o recurso, entrar no mérito, né, só que eu sempre relutei, por principalmente porque na própria 
constituição diz que recurso especial, um dos pressupostos específicos do especial é julgamento anterior no 
tribunal, né? Então ressalvado meu ponto de vista [inint][04:10:30] eu vou continuar da mesma forma e parece 
que vamos superar essas [inint][04:10:37] de raciocínio e vamos conhecer o recurso

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Alcides Martins

[inint][04:10:49]

Orador A: O ministro acompanhou o relator, né

Orador L: Estou acompanhando o relator desde que seja para avaliar apenas as questões de direito.

Orador A: Com a palavra eminente ministro Dorival. 

Orador K: Com o relator.

Orador A: Ministro Wanderley Salgado

Orador B: Sapientíssimo, coerente com o voto que eu dei, o senhor relator, eu tenho que acompanhar 
o eminente [inint][04:11:28]

Orador A: Restou apenas o nosso ministro Paulo em primeiro lugar, não.

Orador F: Com o relator.

Orador A: com a palavra o Ministro Ribeiro de Paula.

Orador H: Com o relator.

Orador A: Então o tribunal votou pelo conhecimento do recurso, por maioria, com vistas a apreciar as 
questões de direito [inint][04:12:26]

Orador G: Tá, eu vou simplificar. Sapientíssimo, também aqui já estamos superando aquelas duas 
preliminares da ilegitimidade ativa e a passiva postulatória do procurador do estado de São Paulo que já 
foram decididas, então já vamos ao mérito. Bom, captação ilícita de sufrágio. O recorrente alegou e demonstrou 
com prova documental que se realizou em 15 de outubro de 2017 no autódromo de Tarumã no Rio Grande de 
Sul [inint][04:13:12] 100 ingressos além de outros brindes como camisetas, etc, distribuição promovida por 
organizadores, apoiadores da chapa novo rumo, entre eles o então coordenador regional irmão Jorge Pedron 
de Las Lanas, o recorrente provou que nessa tarefa de distribuir brindes e ingressos bem como recepcionar 
irmãos convidados, o coordenador e grão mestre estadual designou um funcionário do GOB Rio Grande do 
Sul, de nome Anderson Whiteman que ficou à disposição dos irmãos das 10 às 12:30 no porte de entrada do 
autódromo na estrada Capitão Gentil Machado de Godoy, identificado por crachá do grande oriente do Brasil, 
distribuiu credenciais e convites e camisetas, foi as 14, o mesmo coordenador regional da novo rumo divulgou 
por mensagem de WhatsApp a informação que tal distribuição de 100 convites, brindes, camisetas, constituíam 
uma gentileza de irmão de São Paulo, patrocinadores de evento do instituto de lideranças empresariais e do 
eminente irmão Benedito Marques Ballouk Filho, folhas 10 e 11, as constadas folhas 12 vê-se um modelo da 
camiseta que foi distribuída, uma camiseta bonita, camiseta polo aos 100 convidados, com um distintivo em 
sua parte superior esquerda da chapa novo rumo, nas folhas 16 pode ser vista a fotografia do evento em que 
aparece 7 candidatos vestidos com as camisetas, portando as credenciais em frente a um dos caminhões da 
competições, na porta do box respectivos, estampando no veículo adesivos de patrocínio e deve [inint]
[00:14:56] e no para-choque dianteiro a chapa novo rumo. A demonstrar que essa também foi patrocinadora 
deste competidor. Um dos irmãos presentes ao evento escreveu em um grupo de veneráveis mestres com a 
foto mencionada que foi um excelente domingo e um belo espetáculo muito bem organizado. Há um vídeo 
com entrevista do então coordenador da chapa, o então grão mestre, ex grão mestre do Rio Grande do Sul, 
regravada em ata notarial às folhas 20 em que afirma, muito obrigado meu caro irmão Gerson, realmente um 
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prazer recebê-los aqui e ainda mais estar desfrutando deste evento, evento fantástico, queria agradecer aos 
imensos patrocinadores que realmente [inint][04:15:46] com grande ocorrência de público, temos mais de 100 
irmãos que veio “participar e também apoiar os patrocinadores de alguma maneira, todos identificados com 
nossa camiseta e todos pensando em um novo rumo, muito obrigado”. Em resposta os impugnados disseram 
que foi um evento privado aos quais tiveram presentes os convidados que o adesivo da chapa [inint][04:16:13] 
foi apenas uma homenagem, dizem os apelados que é impossível a invocação de leis profanas para aplicação 
subsidiária nas eleições porque o GOB é uma associação civil de direito privado. Sustentam ainda os recorridos 
que dizer que maçom vende seu voto em troca de boné, chaveiro e ingresso em formula truck, 100 gatos 
pingados e etc, é realmente medir os outros pela própria regra, isso são afirmações dele “afirmações de 
irresponsáveis que desprezam o valor moral dos outros, 100 gatos pingados vão decidir as eleições do GOB 
[inint][04:16:50]” significa desconhecer o artigo 67 do nosso código eleitoral nacional, o código eleitoral do 
GOB que diz, aplica-se as disposições eleitorais às normas do direito comum dos casos não previstos neste 
código. Igualmente não se observa o contido no artigo segundo [inint][04:17:17] que todo poder emana do 
povo maçônico e em seu nome será exercido pelos representantes eleitos segundo as normas fixadas neste 
código. Olha, os princípios dos direitos eleitoral emanam da constituição federal, em especial em seu artigo 
14, são aplicáveis a qualquer pleito eleitoral. Notadamente [inint][04:17:42] o intuito maior do legislador 
conseguinte é prestigiar valores como liberdade, virtude, igualdade, legitimidade no jogo democrático, a fim 
de que a representação venha ser genuína, autentica, e principalmente, originada por procedimento legítimo, 
a doutrina assegura que os princípios são considerados proposições basilares, fundamentais que condicionam 
toda estrutura e interpretação de uma ciência. Os dicionários normalmente retratam a figura conhecido como 
aquilo, bem antes, o início, o começo, neste sentido [inint][04:18:25] fontes que orienta a interpretação e 
orientação do direito por ser injustamente preceitos basilares, Celso Antônio Bandeira afirmam que o princípio 
é o mandamento nuclear consistindo num verdadeiro alicerce de disposição fundamental que se irradia sob 
diferentes modos. Os recorridos defendem a impossibilidade da aplicação do direito eleitoral profano em 
razão de sua natureza associativa, não atenta que diante das lacunas [inint][04:19:00] a busca do direito 
comum e em nenhuma hipótese poderão ser afastados dos princípios do direito eleitoral que emana a carta 
magna. Princípios como o da igualdade, potencialidade, impessoalidade [inint][04:19:18] e proibir o abuso de 
poder econômico e político a fim de garantir procedimento seletivo [inint][04:19:30] combinado com artigo 41 
da lei 9504/900, lei das eleições que [inint][04:19:47] a aplicação ao pleito eleitoral da probidade administrativa, 
da moralidade, do combate ao abuso do poder econômico ou do abuso do exercício de função, valores 
preservados em qualquer pleito eleitoral. O argumento de que a constituição do GOB não há previsão expressa 
contra a probidade administrativa, significa a contrário do senso que sustentam, que na instituição não há 
espaço para honestidade, que é sinônimo de probidade e conseguinte, o texto legal invocado, artigo 41 das 
leis das eleições não vai ao ponto porque este ou aquele eleitor ou [inint][04:20:38] como alegaram os 
recorridos. A infração [inint][04:20:45] entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal em qualquer natureza, tal 
qual vieram de graça, efetivamente ocorreu no autódromo tarumã sob o patrocínio do candidato Benedito 
Marques Ballouk Filho segundo prova documental ainda do coordenador eleitoral do novo rumo, que atribuiu 
a ele a generosidade ilegal. Não há necessidade de mais provas para demonstração cabal da infração 
intitulada captação ilícita de sufrágio. Aqui vou passar para o segundo tópico. Afronta os poderes constituídos 
do GOB mediante presença, participação e coordenação política de irmãos irregulares na chapa na campanha 
eleitoral. Mencionou que a impugnação do objeto do presente recurso extraordinário [inint][04:21:44] dentre 
outros, deveria ter seus direitos maçônicos suspenso após recebimento deflagrado pelo procurador geral do 
GOB em conjunto com ações disciplinares maçônicas em tramitação no supremo tribunal federal maçônico e 
no superior tribunal de justiça maçônico. Fato comprovado nos autos, mas que de toda a forma [inint][04:22:05] 
após a publicação em boletim oficial do GOB. Olha, o irmão suspenso que foi nomeado coordenador nacional 
da chapa novo mundo, em período que já se achava suspenso, compareceu ao debate realizado pelo GOB 
distrito federal em 25 de novembro de 2017, como também em templo maçônico ao oriente de Uberaba, 
Minas Gerais, integrando a comitiva dos candidatos [inint][04:22:37] no interior de templos maçônicos como 
se pode verificar confabulando e possivelmente orientando os próprios candidatos. Os tais períodos da 
vigência do impedimento ao exercício dos direitos maçônicos também divulgaram propaganda na chapa em 
nossos meios, subscrevendo como coordenador geral da campanha nacional [inint][04:23:05] não poderia 
estar presente no GOB DF nem ao oriente de Uberaba nem no interior de templos maçônicos, ainda mesmo 
que [inint][04:23:17] como argumentou a defesa. Aliás não seria tratado a questão pública também o grão-
mestre geral do Brasil. Agora em um primeiro ponto, um debate eleitoral dos cargos de grão-mestre geral e 
grão mestre adjunto não existia tema a ser tratado em meio profano [inint][04:23:38] um maçom suspenso não 
poderia comparecer, eis que para ele a constituição do GOB veda expressamente no artigo 133 parágrafo 
segundo, o impedimento do exercício de direitos maçônicos, afastam o maçom do mandato, cargo ou função 
de qualquer órgão da federação e o impedem de frequentar qualquer loja maçônica. Eu penso que na sessão 
pública pode comparecer o cidadão não maçom, mas um maçom suspenso não pode. A presença de maçom 
impedido no interior do templo maçônico [inint][04:24:29] constitui conduta vedada pelo ordenamento de 
direito maçônico, constituição do GOB, a comportar até sanções próprias, comprometendo até a legitimidade 
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e normalidade da campanha. Circunstâncias estas que contaminam irremediavelmente a chapa novo mundo 
impugnada [inint][04:24:56]. Agora vou passar para a improbidade administrativa, a impugnação apresentada, 
objeto do presente recurso extraordinário [inint][04:25:12] na gestão do candidato impugnado. Extraindo 
textos de processos que tramitam perante [inint][04:25:21] do dever do maçom de haver-se sempre com 
probidade, praticando o bem a todos na solidariedade, um a um, lembra o impugnante, ora recorrente que a 
sede do GOB-SP, palácio Benedito Pinheiro Machado do GOSP, que se situava na rua São Joaquim, 457, 
Liberdade, São Paulo, foi demolida [inint][04:25:47] sem qualquer previsão de se levantar um empreendimento 
imobiliário noticiado na propaganda e no projeto do candidato Ballouk, folhas 23. Ora, raciocina-se, ora 
comentando, com esclarecimento necessário que houve certo [inint][04:26:04] que proporcionava rendimentos 
de aluguéis do tempo que possuía bem como estacionamento anexo. Ou seja, o palácio maçônico Benedito 
Pinheiro Machado [inint][04:26:25] com 35 lojas e capítulos que eram locatários, proporcionando um 
rendimento na época que chegava a 300 mil reais ano. A resultar então em imaginada e compreensível perda 
de receita pelo Grande Oriente de São Paulo sobre o candidato a grão-mestre geral e a chapa novo rumo. 
Deixando o palácio da rua São Joaquim o então grão mestre decidiu pela mudança do Grande Oriente São 
Paulo para a praça João Mendes, 42, Sé, São Paulo, edifício Nova Brasília sobre loja, edifício comercial que 
fecha as portas as 22 horas, ou seja, não se presta atividade para maçônica. E que antes era escritório 
dedicado a atividade de advocacia do atual presidente da PAEL, que teria celebrado sublocação por si ou 
pessoa jurídica, com o Grande Oriente de São Paulo. Aqui eu também preciso fazer uma ressalva de que o 
atual presidente da PAEL, chefe do legislativo compete fiscalizar o orçamento, a contabilidade e as finanças 
do poder executivo, celebram um contrato pessoal dele com o Grande Oriente de São Paulo, não sei se teria 
perdido a independência na fiscalização [inint][04:27:53] porque em vários tópicos eles citam que as contas 
têm sido aprovadas. Bom, por outro lado [inint][04:28:05] a mudança precipitada pois o GOB não tinha 
recursos para construir um edifício, ele tanto não tinha que constituiu uma comissão para angariar recursos 
para a obra. Mudança açodada com perdas de receitas de aluguel no palácio demolido, aliado ao pagamento 
de aluguéis e condomínio no escritório alugado e de outros locais fora da praça João Mendes para ser 
utilizados no horário noturno. E quando mais demore a construção do edifício, não se fala em data para a 
entrega final, não há recurso, tanto mais aumentará esse déficit, esse prejuízo, porque se fosse pelo cálculo 
da gestão anterior, só de aluguéis de tempo é 300 mil reais por ano. A resultar na escancarada má administração 
que poria em tese prejuízo financeiro ao Grande Oriente de São Paulo e por prazo indeterminado. Sabidamente 
indeterminado. Observa-se que a permanência do GOB no palácio [inint][04:29:05] até que se completasse 
os recursos para investimento na obra, certamente seria mais conveniente e menos danoso ao patrimônio 
coletivo, por todas essas razões eu afasto as questões preliminares citados, voto pelo conhecimento, 
provimento do presente recurso extraordinário, com julgamento do mérito fundamentado no parágrafo terceiro, 
artigo 1013 do novo cpc, teoria da cláusula madura, conhecida a ocorrência de captação ilícita, reconhecida 
a captação ilícita do sufrágio, da afronta a constituição do GOB [inint][04:29:46] e progressivo aumento de 
despesas por prazo sabidamente indeterminado, impostas ao grande oriente de São Paulo sob comando do 
candidato impugnado. Com prejuízo inquestionado. Vou reconhecer a procedência da impugnação ao registro 
da chapa novo rumo bem como a inelegibilidade de ambos os candidatos. Por derradeiro eu queria registrar 
a falta de fidalguia e cortesia nas manifestações dos advogados da chapa novo rumo, os quais chegaram às 
raias da falta de educação e isso numa entidade onde os que [inint][04:30:31] praticando a fraternidade entre 
seus associados. Em vários tópicos eles chamam o irmão de criminoso. Ao invés de se concentrarem na 
defesa dos pontos arguidos pelo impugnante, preferiram partir para a ofensa pessoal [inint][04:30:48] e seus 
conhecimentos jurídicos e em toda a peça de defesa, não há praticamente uma página que não existe ataques 
contra a pessoa do procurador do ministério público do GOB, Rio de Janeiro. São verdadeiros ataques 
pessoais, verdadeiro abuso de direito de defesa e os advogados impugnantes esquecem da defesa e parte 
para achincalhar a pessoa. Consta na acusação que o impugnado pretende que a peça de impugnação fique 
registrada para o conhecimento da história, mas ainda assim para o conhecimento da história deve ficar 
registrada a peça de defesa como exemplo do que não deve ser uma contestação de ataque e desrespeito 
para com o subescritor de uma petição inicial. Nem sendo ele o representante do ministério público [inint]
[04:31:42] e também advogado militante, experiente naquela unidade da federação. Fosse tal contestação 
apresentada na justiça não maçônica, por certo teria consequências processuais para os seus sobescritos. 
Além de render um processo perante a ordem dos advogados do Brasil. Eu até queria fazer um acréscimo que 
eu conheço e trabalhei [inint][04:32:04] trabalhei todo esse tempo com o irmão Valter Oliveira Lima Teixeira, e 
que é um irmão excelente, muito competente, profissional brilhante, fraterno e respeitoso, eu só quero dizer 
isso, pra não constar em ata [inint][04:32:24] nas redes e que está [inint][04:32:51]. É como voto considerando 
prejudicadas as demais arguições

Orador A: Com a palavra o eminente ministro Augusto [inint][04:32:47]

Orador I: Sapientíssimo presidente, eu fui vencido na questão preliminar a respeito desse acolhimento 
da teoria da causa madura, mas eu continuo ainda resistindo, né, aliás até pelo sobrenome dá pra perceber, né, 
doutrinariamente e me parece que isso é o que está sendo colhido nesta [inint][04:33:25] com a possibilidade 



Grande Oriente do Brasil – Boletim Oficial Especial (STFM), de 21 de Maio de 201878

de prosseguimento do julgamento, caso concreto, quando a causa versar exclusivamente questões de direito. 
E estiver [inint][04:33:52] eu havia lido já o [inint][04:33:58] e eu verifico que o voto integralmente fala de 
questões fáticas. Portanto eu insisto, a hipótese não é de aplicação da teoria da causa madura, porque nós 
não podemos desalinhar fatos, apenas matérias de direito. Em razão disto a captação de votos, documentos 
extraídos de processos que estão tramitando pelo stjm, a gente não sabe o resultado desses processos, né, 
e vamos acolher documentos extraídos nesses processos [inint][04:34:55] a questão da má administração 
do grande oriente de São Paulo. Efetivamente é possível aderir à manifestação [inint][04:35:15] eu estou 
negando reconhecer [inint][04:36:05] pra examinar os fatos, como eu fui vencido eu estou negando provimento 
aos fatos

Orador A: Com a palavra o ministro Castro Filho.

Orador J: Acompanho a divergência e nego provimento ao recurso.

Orador A: Ministro Alcides Martins?

Orador L: Acompanho o voto divergente do ministro Martinez.

Orador A: Como vota o ministro Dorival Lourenço?

Orador K: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros, eu fico pensando, antes de ingressar na 
maçonaria, eu tinha uma visão de uma ordem respeitável, homens íntegros, dedicados ao bem comum, e 
que sempre olhei com o maior respeito possível e imaginável, nesta campanha eleitoral desestruturou tudo 
isto, derrubou por terra aquilo tudo que eu pensava da maçonaria, de quem pretende dirigir os seus destinos, 
não estou a distrito dos termos exatos que o tribunal pode julgar, deixar de julgar, porque quero deixa de 
querer. Para mim aqui está a continuidade da instituição maçônica [inint][04:40:48] esculhambada, em todos 
os seus termos, inclusive na justiça comum que não é objeto deste processo, mas tem absoluta relação com 
ele, porque para não ir muito longe, ser iniciado na maçonaria é como preencher uma ficha de ingresso num 
sindicado. Isso tem escrito, assinado, o grande oriente do Brasil já foi citado, não há problema nenhum falar 
nisto. Eu acho que quem contesta com isso, não merece maior consideração. Lógico que a maçonaria é 
muito maior do que isso. E além de concordar em razão do adiantado da hora, além de concordar em todos 
os termos com o relator, eu não vou deixar de fazer aqui uma colocação num voto escrito que vou juntar aos 
autos. Mas vou dizer para colocar a minha alma mais em paz, que ela está desassossegada neste [inint]
[04:42:28] e vou ler, por último, entendo conveniente e oportuno, a transcrição de alguns trechos de diálogo 
entre um dos advogados da chapa do novo rumo, doutor Jeasi Lopes de Oliveira, irmão placetado a pedido, 
com irmão expulso do GOB, Vagner Venesiani, no grupo de WhatsApp, cadeia de união, pra mim não tem 
cadeia de união, de desunião e constante no memorial distribuído pelo recorrente “Jeasi, em certo momento o 
procurador diz que o GOB fora tratado como um clube, é ou não é? Só que no clube não há, não essa putaria 
toda, não tem pinguins, não tem procurador, aliás na OAB tem, nem na OAB tem, qual a natureza jurídica 
do GOB cara pálida?” Somente um analfabeto faria uma pergunta dessa. Mas é um irmão e é advogado. Aí 
vem o outro expulso, Venesiane, “Jeasi, em certo momento o procurador disse que o GOB fora tratado como 
um clube, como um clube e não é? Só que no clube não tem essa... te amo, respondo, muito bom, isso virou 
casa de putas, putas, Jeasi, menos irmãos, puteiro tem dono (-risos), Jeasi, podem não gostar do Ballouk 
ou o que ele fez, ganhar na PAEL, mas querer tirá-lo do jogo, isto é coisa de bandido”. Então todos nós aqui 
somos bandidos, porque se decidirmos pelo não acolhimento da candidatura, somos com todas as letras do 
vocábulo, bandidos. “Mas como sei lidar com bandidos, e juiz, não é nomeado, mas presta concurso, estou 
confiante... Moro é uma inspiração. Agora, esses idiotas nunca leram direito associativo, imagina estudar”. 
Grifamos, e continuo, em razão dos fatos narrados e fartamente comprovados, uma ação irregular, Jeasi 
Lopez de Oliveira afrontou não só o Grande Oriente do Brasil como todos os ministros desta corte. Chamando-
os expressamente de bandidos e de idiotas, portanto não cabe outra alternativa senão vedar a sua eventual 
regularização na instituição, por motivo de ordem moral. Para tanto, necessário lançar o seu nome no livro 
negro, o que encontra respaldo nos artigos quinto, parágrafo sexto e sétimo, sexto parágrafo primeiro, e 163 
inciso oitavo, todos do regulamento geral da federação. E concluindo, em consequência, conheço do recurso 
extraordinário, reconhecendo a legitimidade do recorrente, e no mérito dou provimento ao recurso para julgar 
procedente [inint][04:48:02] e cassar o registro das candidaturas do irmão Benedito Marques Ballouk, do irmão 
Américo Pereira da Rocha e da chapa novo rumo, tornando os mesmos inelegíveis conforme fundamentação 
aqui expendida. Devendo ser encaminhada cópia do presente feito para o ministério público federal maçônico 
para que tome as medidas que entender necessárias, inclusive as relativas ao lançamento do nome de Jeasi 
Lopes de Oliveira no livro negro do Grande Oriente do Brasil. É como voto sapientíssimo presidente

Orador A: Eminente ministro Wanderley, como vota?

Orador B: Presidente [inint][04:49:10] então o que se fala aqui, se há impedimento de registro da 
candidatura, face a esses processos no stjm. Já tem denúncia, claro, aqui fala claramente que já há denúncia, 
mas ainda não foram julgadas, então não há condenação, então eu trouxe um voto aqui, muito embora na 
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vida profana eu tenho mandado prender, só a título de conhecimento, quando se julga na segunda instância, 
mas aqui nem na primeira instância ainda foram julgados, tanto nosso voto neste sentido, escrito, e no mesmo 
sentido de voto eminente ministro Martinez, e o que eu faço encaminhar, estou negando provimento ao 
recurso como os votos que me antecederam do eminente ministro Alcides, Martinez e Castro Filho, entretanto 
com relação ao livro negro, para os provimentos, ministro Dorival da Cunha, eu estou entendendo que é 
como aqui um ato administrativo que nós podemos agir assim de ofício, é baseado no regulamento, não na 
constituição, e ele já está placetado, o Vagner, na minha presidência, nós expulsamos ele, então esse outro 
para que não ingresse em outra loja, ou em outra potência para que vá fazer o mesmo lá, então nesse sentido 
eu vou acompanhar o eminente ministro Dorival para lançar o nome desse no livro negro sim. Com relação 
às cópias, aos impugnados, como eu estou negando provimento, próprio ministério público, aí eu peço [inint]
[04:51:40] eu estou negando provimento, mas o outro eu entendo que é um ato administrativo e que de ofício 
nós tomamos conhecimento, podendo de ofício, não, nos autos, né, mas de ofício nós podemos determinar 
isso, é como voto, excelência

Orador A: Como vota o eminente ministro Paulo Rangel?

Orador F: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros, eu acompanho integralmente o voto do 
ministro relator [inint][04:52:14]

Orador A: Como vota o eminente ministro Ribeiro de Paula?

Orador H: Sapientíssimo presidente, eminentes ministros, só ressaltando aqui que não se trata de 
prejulgamento nosso, meu especialmente, de questões sub judicie do superior tribunal de justiça, e que 
eventualmente poderemos ser chamados a se manifestar em recurso extraordinário, coisa que vale, eu 
acompanho sim o voto do relator, com os complementos trazidos pelo irmão Dorival, é meu voto

Orador A: Eminentes ministros, mais uma vez fui deixado aí, como diz no popular [inint][04:53:27] eu 
trago apenas uma reflexão, né, se falou aqui [inint][04:53:41] e que isso seriam questões relevantes para 
analisarmos aqui. Aí eu faço uma pergunta, na verdade, eu vou fazer a pergunta a mim mesmo, né, que também 
imagino que o ministro poderia refletir sobre isso, primeiro lugar, nós sabemos que os nossos julgamentos aqui, 
eles não são políticos, não são penais, nossos julgamentos são [inint][04:54:27] necessariamente julgamentos 
éticos, nós estamos julgando aqui comportamentos de quem eventualmente se desvie daquilo que temos 
como o que é ético, que é direito, aquilo que prega os fundamentos do artigo primeiro da constituição da 
maçonaria, que o maçom deve se comportar sempre com probidade, com o respeito e lamentavelmente, o 
que nós temos visto, tem destoado muito, eu aqui acompanho o sentimento do irmão ministro Dorival, no 
tocante a questão que foi aqui por ele tratada, e também pelo ministro Moretzsohn no que tange a forma 
como a contestação veio aos autos, né, o ministro Moretzsohn aqui deu um testemunho a respeito do nosso 
irmão Valter, e pra mim, quando eu comecei a ler os recursos, pra mim foi uma surpresa enorme me deparar 
com o teor daquela peça de defesa, porque até então tive sempre o doutor Valter como uma pessoa [inint]
[04:56:14] e a partir da leitura daquele processo, desta divergência, houve uma mudança no meu julgamento 
em relação ao comportamento do doutor Valter. Tudo aquilo que ele sempre apresentou aqui até então, 
vinha se apresentando, pra mim desmoronou. E nesse sentido, já ouvi, histórias aí, que não estão nos autos 
evidentemente, que ele teria sido apenas quem assinou a [inint][04:57:02]. Para mim é muito mais grave 
porque se trata de um advogado experiente e que no mínimo deve ter lido aquilo que assinou, senão não 
há como considerar ele como sendo um advogado competente, porque o mínimo que se exige de qualquer 
operador de direito, qualquer aluno que está nos bancos da faculdade, a primeira coisa que aprende é, a ler 
em tudo antes de assinar, então eu faço esse registro inicial. E no tocante a questão da ética e da moral, eu 
pergunto aos senhores aí, se esse candidato, o candidato da chapa 1, com esses requisitos todos que foram 
apresentados, ele se apresentasse, chapa 2, desculpa, ele se apresentasse em uma loja para ser iniciado, 
ele seria iniciado? Segundo, essa pessoa não tendo capacidade para ser iniciado na loja, ela tem capacidade 
para gerir o Grande Oriente do Brasil diante dessas situações que nos foram apresentadas aqui pelo voto do 
eminente relator? Questão de má administração, má gestão de verba, improbidade administrativa, então eu 
me pergunto se realmente nós faríamos justiça simplesmente nos limitando ao aspecto técnico e jurídico e 
agindo como agiu Pilatos, vamos lavar as mãos, e que decida a plebe. Então eu penso que no meu entender, 
né, eu não posso agir como Pilatos. Em razão disso, explicitei aqui, é que falo que para não me delongar 
ainda mais, que meu julgamento é ético, né, e nesse aspecto ético e moral, eu acompanho integralmente o 
voto do eminente relator.

Orador B: Presidente [inint][05:00:03] em relação ao livro negro e ao ministério público

Orador A: Em relação ao livro negro, em primeiro lugar, eu concordo em relação ao livro negro de 
lançar o nome de Jeasi devendo ser oficiado ao grão mestrado geral. Em relação a enviar cópias ao ministério 
público, concordo no sentido de não enviar cópias ao ministério público [inint][05:01:09] (-forte ruído) declaro 
encerrada a sessão.
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